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Sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi, nº 09, para fins de Tomba- 
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  Folha de informação rubricada sob n.º 

de: CONDEPHAATnezZ0S4O/l. (5) 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto. Levantamento métrivo arquitetônico, fotografico da 

sede do Sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi nº O9 

paga fins de tombamento - Capital. 

À equipe de São Paulo 

Para manifestação 

CML 
MARÇOS J. CARRILHO 

Diretor Técnico — Substituto 

  

Senhor Dirétor Técnico 

Observando o estado atual de arruinamento do edifií+ 

cio Surge de imediato a seguinte questão: o que representa va-   lor, no edifício, hoje? Que carga de significados ainda suport 

É a partir da resolução destas questões que se encaminhará a de 

finiçao de um partido arjuitetônico a ser adotedo no projeto de 

revalorização em curso. 

Isto nos remwete a uma investigação da historicidade 
s 

. É é É : 
intrinseca ao edificio e dos sentidos que possa conter. Dentro 

à disso sente-se 2 presença de dois núcleos expressivos básicos: 

—- O primeiro aponta para o testemunho de uma espacia- 

lidade e de um proceder construtivo tipologicamente inseridos 

no quadro da arquitetura bandeirista reveladas pelos muros ain- 

da existentes. 

- O segundo deriva do atual estado do edifício e que 

é testemunho de um processo velado de arruinamento provocado a 

despeito do seu recenhecido valor enquanto patrimônio ambiental 

histórico e das reivindicações da comunidade local em relação à 

sua proteção. Esse dado da historia recente da edificação a im-   
    

   
pregna de um valor de testemunho síntese dos conflitos que en -   volvem a preservação e do que ela significa socialmente 

Imnr. Sarv. Gráf. SICCT 
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  Folha de informação rubricada sob n.º 

do n.º FCO 
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Interessado : 

Assunto: 

tal procedimento é generalizado entre nos. 

É, portanto, calcado na historicidade intrínseca ao 

edifício e no seu caráter referencial frente ao processo histó- 

rico geral jue buscamos a definição de um partido. Entendemos ape 

o projeto deve acentuar, tornar claros os elementos que nos re 

metem à circunstância primitiva do edifício e ao mesmo tempo nab 

à acobertar o dado fortemente expressivo de sua significação con- 

temporânea. 

* FP * -. 

A Historia mostra-se, ao mesmo tempo conhecimento e 

P à : E à . P - é a : 

denuncia é a denuncia, aqui, e a forma de reafirmação permanen- 

te dos compromissos assumidos socialmente. 

Dadas as condições atuais do edifício fica evidentel 

a impossibilidade de resgatar sua forma primitiva, a menos Sue 

Jueiramos aproxima-lo de algo como um neo-bandeirismo, ja que o 

dado de recomposiçao contemporânea em muito sobrepassa o refe- 

rencial físico primitivo ue, a nosso ver, é o que deve ser en- 

fatizado jà que, mesmo no atual estado ainda permite uma leitu- 

  

ra importante (ainda que parcial) do seu contexto espacial pri- 

mitivo. 

Uma"plastica restauradora" provocaria, ainda, a ss 

gaçaão da sua historicidade contemporânea e de seu sentido trans 

cendente face a preservação no Brasil hoje. Esse dado talvez ga 

nhasse um papel secundario não fosse a profundidade dos danos 

provocados. 

Tal mergulho no estuecimento conflita com o nosso 
. y E... à E ff, . 

objetivo basico, enfim e a memoria ue desejamos preservar,.»-.         

ANANNA . VIGOR? Impr. Serv. Gráf. SICCT “=
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Interessado : 

Assunto: 

Essas premissas conduziram a um partido que permi ti 

' o . ” a 

se a valorização do existente atraves da criação ãe uma estruty 

ra de confronto, ou seja, uma linguagem J1ue, pela evidência de 

& * Cá . * 

seu compromisso contemporaneo tornasse explicito o desejo de 

proteger apenas o existente e não de recria-lo. 

. 
é CÊ 

Proteger não em termos de manter intacto o ue la 

  

. . . . é é o» P ã 

a se encontra, mas criando condiçoes de reutilizaçao do predio a 

partir do contexto espacial existente. E refiro-me a uma reuti- 
  

ligação efetiva e não no sentido de uma musealização de ruína. 

Aventou-se a possibilidade de implantar-se ali uma galeria de 

arte, uso creio, compatível, mas o predio pode ser igualmente o 

lugar social do condomínio a ser ali edificado.   
Por outro lado, o projeto, através de recursos con- 

temporaneos de linguagem, deve induzir a uma releitura do espa- 
  

ço primitivo, enfatizando seu funcionamento estrutural básico. 

Esse sentido referencial é o segundo núcleo de definição proje- 

ê tual: a cobertura única, a estrutura referida aos cheios e va- 

zios de espaço primitivo e a zeniítal acentuando a centralidade 

e a verticalização interna e assim por diante, explicam-se essa 

Via. 

Sem pretender alongar-me mais, entendo gue o projeto 

traz os elementos necessarios park due seja avaliado e discuti- 

do. 

   
   SAMUEL KRUCHIN 

Arjguiteto   
    

” 

mnAAR AMILOO9 Impr. Serv. Gráf. SIC -     
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GABINETE DO DIRETOR 

É 
Prefeitura do Wunicípio da São [2 auto? o 

DEPARTAMENTO JUDICIAL 

São Paulo, 13 de outubro de 1981 

Oficio nº 177/81/JUD.DIR. 

Prezado Senhor 

  
l. Solicitamos, através dos ofícios 37 e 

110/81, a manifestação do CONDEPHAAT a respeito da possibilidade 

de ser autorizada a demolição das construções existentes à Av. Ho 

' rácio Lafer nos. 168, 184, 200, 214, 234, 250, 272 e282eàã Rua 

Iguatemi no 09. 

2. O Oficio GP-253/81 desse E. Colegiado 

esclarece "que nada tem a opor em relação às construções remanes 

centes existentes no imóvel e que fazem parte da área envoltoria 

do imóvel da Rua Iguatemi, no 09", descrevendo, a seguir, a área 

preservada. 

3. Ocorre que, como é do CoMbNSÍNENDE: de 

Vossa Senhoria, o nº 9 da Rua Iguatemi é composto, além de obra 

de valor histórico, de outras construçoes que denominamos, naque 

la oportunidade, de "agregadas". 

Nestas condiçoes, mister restar consigna 

do por Vossa Senhoria se a área envoltória, mencionada no oficio 

GP 253/81, refere-se as "agregadas", assim como as da Av. Horácio 

Lafer. 
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DEPARTAMENTO JUDICIAL 

GABINETE DO DIRETOR 

4, Outrossim, em ofício anterior - GP 

244/81 - restou consignado que a área descrita, mas que não en 

volve a Casa Bandeirista poderia ser, posteriormente, demolida. 

Tendo sido aludida área alterada sem 

  

qualquer observação é de se indagar se permanece aquela autori 

zação. 

Aproveitamos a oportunidade para reno 

var nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

  
Ilustrissimo Senhor 

Dr. RUY OTAKE 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar  
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CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaro, 39 - 119 andar - cep. 01009 

São Paulo, 14 de outubro de 1981 

Oficio GP-260/81 
P.Condephaat neo20640/78 

Prezada Diretora 

Tem o presente a finalidade de aten- 

der sua solicitação constante do ofício ne 177/81/JUD./DIR. : 

l - O Colegiado do CONDEPHAAT ao apro 

var os desenhos das edificações apresentadãás pelo proprieta- 

rio, referentes ao projeto da construção pretendida, esclare 

ce que nada tem a opor em relaçao à demoliçãodas construções 

- remanescentes existentes no imóvel objeto do projeto apreésén 

tado, que abrange edificações existentes tanto que fazem fren 

te à rua Iguatemi, nº 9, como para as da Av. Horácio Lafer. 

2 — Quando da restauração dá casa , 

todos os elementos espúrios que se encontram dentro da área 

delimitada, segundo nosso oficio GP-253/81, serão retirados. 

3 - Essa área delimitada é maior que 

os limites construtivos da Casa Bandeirista, em funçao de se 

gurança desse bem cultural. 

Acreditando ter satisfeito as solici 

taçõoes de Vossa Senhoria, reiteramos nosso pedido parao mais 

breve encaminhamento final do processo objeto do presente as 

sunto e colocamo-nos à sua inteira disposição. 

     Presidâante 

Senhora 

Dra. RITA GIANESINI 

nr TI ta dba À TA de mx Tas AE al ma 7 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 0X     op 
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Folha de informação rubricada sob n.º 

o A e 
aPROC.CONDEFHAAT 20650 / 18 (a)     

  

  

  

InteressaddoO N DEPHAAT 

Assuntde E Vant amento metrico arquitetônico fotografico da Sede do 

Sanatório Bela Vista,à rua Iguatemi nº 9,para fins de Tom- 

bamento-CAPITAL 

  

constante(s) de Fis oia 3 [ASS o SeetAado(o) 

a(o)... 82º 

em 16 /10 /81 

Providenciadaç(o) .) untz ada dos documento 2 

  

   
    SEÇÃC DE /, TIV COMPL. (COM.)       
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z 
I1XMD.SR. DR. ALDO NILO LOSSOU - DIRETOR DO CONSELHO DUE DEFESA DD 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTISTICO E TURISTICO DO ES- 

TADO DE SÃO PAULO - CONDEPHAAT 

COMERCIAL BELA VISTA S/A, estabelecida nesta Capital à Rua Iguate 

mi nº 9, neste ato representada pelo seu Diretor TEDOFILO GUIRAL - 

ROCHA, vem mui respeitosamente a presença de V.Sas. solicitar se 

ja-lhe fornecida uma cópia do Oficio 260/81 de 14 de Outubro de 

1.981 o qual foi encaminhado a Dra. Rita Gianesini, Ofício esse 

que faz parte do processo 20640/78 sobre levantamento métrico, ar 

queológico, fotográfico da Sede do Sanatório Bela Vista à Rua - 

Iguatemi nº 9 para fins de tombamento. 

Nestes Termos 

P.Deferimento 

São Paulo, l3$| de Novembro de 1981. 

COMERCI OA VISTA S/A. 

—   . 

  

ALBO NILO LOSSO 

P Diretor doe Divisão nl O 

Secrefaria Executiva pr 

de CONDEPHAAT VW RE 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

São Paulo, 22 de dezembro de 1981 

Ofício GP-287/81 — .'* 
Proc. CONDEPHAAT nº SODABT TO 

Prezado Senhor 

Atendendo às solicitações de Vos- 

sa Senhoria por ocasiao da reunião realizada no Departamento Ju 

rídico da Prefeitura Municipal de São Paulo com à presença da 

arquiteta Giselda Visconti, encaminhamos: 
P” 

l. Duas cópias da Planta Cadastral (Esc. 1.2000) da área onde 

estã situada Oo Antigo Sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi, 

ne 9, com indicação das . construções liberadas pelo CONDEPHAAT 
E o o oo 

— para demolição. 

FA Levantamento arquitetônico da cáãsa Bandeirista (Esc.l1:100 ) 

com indicação do limite da área à ser preservada. 

Sem mais para o momento, aprovei- 

tamos à oportunidade para enviar-lhe protestos de estima e con 

   

sideração. 

atenciosamente 

SR 

: : À | : 

(/0RUY OHTAKE - 
Presidente 

Senhor 

Eng? RICARDO CHEDID 

DD. Supervisor de Uso. e Ocupação do Solo 

Administração Regional de Pinheiros 

Prefeitura Municipal de São Paulo 

Av. Prof. Hermman Junior, 199 

“São Paulo - CAPITAL 

se ar & x 
= & E a 

o 

29º 
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SANATÓRIO BELA VIST, O 

RUA IGUATEM! NeEQ NC    
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. AUTOS 1469/80 e 

—bamento da. "Casa Bandeirista",.   

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO os 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS O Z 

DEPARTAMENTO JUDICIAL K 

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a. VARA DA FAZENDA ESTADUAL 

( : 

fr 1a) 

jo MEC do 
WWE / nal É 

  

/ p 
AT 

IA LVIZZAO VS, 8 

[A A Municipalidsal de São Paulo, a Fazenda 

  

d 

do Estado de Sao Paulo e Comercial Bela Vista S/A, por seus advo 

gados infra-assinados, nos autos da Medida Cautelar que as duas 

primeiras movem contra a terceira, vêm expor e requerer o seguin 

te: 

l. O prêdio da Rua Iguatemi, nº 09, de 

propriedade da Comercial Bela Vista, é objeto de processo de tom 

bamento no CONDEPHAAT - "Casa Bandeirista" -. & 

2. O CONDEPHAAT liberou as demais constru 

ções existentes no terreno e não compreendidas na descrição do pa 

trimônio histórico para que a Comercial Bela Vista S/A pudesse ' 

submeter: à aprovação da Prefeitura o projeto de Construção de um 

"Conjunto de Edifícios Residenciais, de Escritórios", "Flat-Ser- 

vice" e "Lojas Comerciais", tudo de acordo com o ante-projeto en 

viado pela Comercial Bela Vista S/A ao CONDEPHAAT em 10 de feve- 

reiro de 1.981 e pelo mesmo aprovado no aludido processo de tom- 

   3. A Municipalidade de São Paulo, atra
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; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

DEPARTAMENTO JUDICIAL 

  

da Administração Regional de Pinheiros, autorizou no processo nº? 

28-008.305-80*94 a expedição de ATCMSS para demolição, na Rua Ho- 

rácio Lafer, dos prédios nes 168, 184, 214, 234, 250 e 272 com um 

pavimento e dos nos 200, 240 e 282 com dois pavimentos, perfazen- 

do area a demolir de 2.008,00 a e área do terreno de 5.011,00 nÉ, 

Bim como para "demo£Líiçao parcial, concedida em carater excepcional, 

do 4 VARÃOS blocos que circundam um predio de interesse historico e 

seus agregados, que deverão sen preservados. Assim gícam exclui- 

dos da concessao as construções dentro da area de preservação de- 

o $íinida pelto Conselho de Degesa do Patrimonio AnrqueotLogico, ARTS - 

tico e Turistico - CONDEPHAAT na planta anexa a 6L4s. 118 do phro- 

cesso 256-008.305-860+94, caracterizada da seguinte forma: 

- area de forma retangular MNOPM, de Lados: 

MN = OP 40 m 

2 . 
50 m, 2.000 m de area de tal forma que 

a distancia minima entre a edificação principal e o perímetro da 

referida area seja de 10,00 em 3 Lados, e no 40, a distancia deve 

na conter integralmente a parede antiga de taipa com envazadura mo 

  

derna com aproximadamente 20,00 m de cumprimento; N   
A concessao de dmoltíiçaão, pois se Limita 

aos blocos coloridos de amareto na planta cadastral, em esc. 1:2000 

de $8es. 120 do processo 28-008.305-80+94. 

Rua Tguatemi nº 9 - 2680 Subdistrito-Jan- 

dim Paulista. Zona: Urbana. Nº DO CONTRIBUINTE: 084.092.0090.72    
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PREFEITUPA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

DEPARTAMENTO JUDICIAL 

  Área à demolir : 1.541,70 m2 

Área a preservar : 718,30 m2 

Área do terreno : 13.336,00 m2 

Para maiores esclarecimentos, esta petição &e 

instruída com cópia de planta idêntica à fls. 118 do processo nº 

28-008.305-80*94 e dele desentranhada, bem como cópia xerograáfi- 

ca da de fls. 120 do aludido processo. 

4, A comercial Bela Vista S.A. se compromete 

a proceder à restauração da "Casa Bandeirista", arcando com to- 

dos os custos, de material e de mão de obra, emolumentos e ou- 

tras despesas. 

5. Será atribuição do CONDEPHAAT, elaborar 
Ts, 

  

  

todos os projetos relacionados com as obras de restauração, sub- 

metendo-os à aprovação da Prefeitura, bem assim os projetos de 
a oo AAA ay 

execução da obra, fornecendo orientação têcnica e fiscalizando 

os trabalhos de restauração. X 
CTT, -”   

6. A Comercial Bela Vista se responsabiliza 

pela proteção da "Casa Bandeirista" durante as obras de demoli- 

ção dos blocos que à circundam, com estrita observância de auto- 

rização concedida, através do processo nº 28-008.305-80*94, ja 

referida no item 3 desta petição, bem como durante as obras de 

sua restauração e, ainda, durante a eventual construção, no ter- 

reno remanescente, do projeto que pretende submeter à aprovação 

da Prefeitura. 

7. O prazo para que seja executada a restau-    
ração da "Casa Bandeirista" será de 270 (duzentos e setenta)di 

a contar da exvedição do alvará, pela Prefeitura autorizando
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS Y 22% 

DEPARTAMENTO JUDICIAL 

  

8. No prazo acima não serão computados cs 

dias de chuva que impeçam efetivamente o trabalho no local, confor 

me constatação a ser efetuada pelo CONDEPHAAT a pedido da Comercial 

Bela Vista S/A. 

9. O prazo ficará suspenso por despacho 

do CONDEPHAAT, proferido em expediente protocolado pela Comercial 

Bela Vista S/A, sempre-que a falta de elementos têcnicos ou mate- 
A é É Do E— ————   

  

  

riais especiais solicitados pelo CONDEPHAAT obrigue a paralisação 
  

  

da obra, até que tais elementos ou materiais sejam obtidos. 
—       

10. Todos os impedimentos, retardamentos 

e suspensões serão registrados no "Diário de Obras", que para tal 

fim existirá no local e que será examinado.por representante habi 

  
  

  
  

  

  
  

  

  

  

  

litado pela Comercial Bela Vista S/A e pelo CONDEPHAAT. Nk 

ll. Restaurada a "Casa Bandeirista", a 

Comercial Bela Vista S/A se compromete a executar, às suas expen- 
A r : — >— —— ——— 

a sas e sob a orientação do CONDEPHAAT, as obras necessárias à manu 

áé. tenção e conservação daquele patrimônio histórico. 
  

12. A "Casa Bandeirista" será utilizada 

pela Comercial Bela Vista S/A exclusivamente para eventos cultu- 

rais. 

13. A Comercial Bela Vista fica respon- 

savel pelas custas e honorários da presente causa, na forma da 

condenação. 

     - Ó 1 14. Desinterditado o imóvel, a Comerciàk
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 2251 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS GF = ê 

DEPARTAMENTO JUDICIAL 
     

  

Bela Vista se responsabiliza a adotar providências, necessarias e 

suficientes, para impedir que o patrimônio histórico sofra qual- 

quer tipo de dano, facultando ao CONDEPHAAT o ingresso no prêdio 

“para constatar o seu estado. 

15. O não cumprimento por parte da Comer 

cial Bela Vista S/A, de qualquer item desta petição, implicará na 

imediata interdição do imóvel e na aplicaçao da multa diária de 5 

(cinco) UFM, em favor dos litisconsortes ativos, sem prejuizo das 

sanções previstas no Decreto nº 13.426, de 16 de março de 1979 e 

demais legislação aplicável. 

  

Nestas condições, requerem a Vossa Exce- 

  

lência se digne de homologar o presente acordo, para que produza 
ga — - SS | 

os seus efeitos legais, determinando a desinterdição do imóvel. 
r— 

      

    

  

Nestes termos 

Pede Deferimento 

Sao Paulo, de janeiro de 1982. 
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— CONDEPHAAT 
SANATÓRIO BELA VSTO 
RUA IGLHIATEMI Nº q 
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  Folha de informação rubricada sob n.º =D 

ge ROC» CONDEFHAA T no 20640, 78 (a) A 

Interessado CONDEPHAAT 
é ão a: .: . 4 , PA à 

Assunto T,eyantamento métrico arquitetonico fotografico da Sede do 

Sanatôrio Bela Vista,à rua Iguatemi nº 9,para fins de Tomba- 
mento-CAPITAL 

  

Providenciadaço) SER ESIS dos documento(s) 

constante(s) de Fis. nos321/3%oncaminhado(s) 

a(0) ST O R 

em 2/ 192 782 /      

  

: CEO LO 

O DE ATIV. COMPL. (COM.)       
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - cep, 01009 

  

São Paulo, 15 de janeiro de 1982 

Ofício GP-013/82 
Proc. CODENPHAAT 2 0640/78 

Senhora Procuradora Jurídica 

Têm o presente a finalidade de in 

formar a Vossa Senhinria que a ação de embargo relativamen- 

te ao imóvel à Rua Iguatemi nº 9, movida pela Proguradoria 
r 
  

  

Jurídica da Prefeitura Municipal de São Paulo, está sendo 
  

  
  

violada, pois as portas lacradas for am arrombadas. Alemdis 
      

so, pela Rua Horãcio Laffer constata-se a invasão ao imôm 

vel. 

"Assim sendo, vem este CONDEPHAAT 

solicitar a Vossa Senhoria urgentes providências no senti . 

do de se mandar verificar a veracidade das presentes infor 

mações e tomar as providências cabíveis, a fim de que O 

bem cultural não seja ainda mais prejudicado. 

Colocando-nos à inteira disposição 

de Vossa Senhoria, aproveitamos o ensejo para renovar-lhe 

protestos de estima e apreço.     

    

Atenciosament 
o | 

UY OHTAKE 
Presidente 

Senhora 

Dr.RITA GIANESINI 

DD. Diretora do Depto. Judicial da 

Prefeitura Municipal de São Paulo  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - cep. 01009 

  

São Paulo, 18 de janeiro de 1982 

offcio GP-015/82 
P.Condephaat n920640 

Prezada Diretora 

Bem sabe Vossa Senhoria do grande 

interesse que este CONDEPHAAT tem demonstrado, na preserva 

ção da Casa Bandeirista, localizada à Rua Iguatemi. 

  

Em fevereiro do ano passado, este 
m 

      
  

— .CONDEPHAAT concluiu o processo de tombamento do referido 
  

bem cultural. Com isso pudemos estabelecer um "acordo enr- 
— 

tre cavalheiros" com os proprietários, cabendo a esses ul- 
  

timos a responsabilidade pela restauração, a ser concluída 

no prazo de 9 meses apôs a liberação,por parte do Departa- 
  

  

mento Jurídico da Prefeitura Municipal, da ação de embargo. 
—————     

Nesse sentido, reiteramos a urgen- 

te necessidade de se iniciar as obras de restauração, pois / 

é sabido que o tempo trabalha velozmente contra a obra em 

questão, no sentido em que ela se encontra, parcialmente de 

  

molida e protegida provisoriamente. 

Sem mais, colocando-nos à disposi 

ção de Vossa Senhoria, 

Atenciosament     
Presid nte 

Senhora  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
   

CONDEPHAAT = 
Rua Libero Badar6, 39 -119 andar - cep. 01009 j 

“o 

São Paulo, 19 de fevereiro de 1982 

Ofício GP-034/82 

Prezado Senhores 

  

Conforme acordo firmado entre a Muni 

cipalidade, a Fazenda do Estado de São Paulo e a Comercial Be- 

la Vista S.A., item 5, sobre a restauração da casa à Rua Igqua- 

temi nº 9, encaminhamos a Vossas Senhorias para as devidas as- 

sinaturas os seguintes documentos: 

E Requerimento de Alvará de licença 

. 

; 

Boletim de dados técnicos 

2 cópias do Memorial Descritivo =|| 

2 cópias do projeto BD 
W
 

N
 

|
 

”* 
E)
 ART para ser preenchido pelo Responsível e Técni- 

co 

E, solicitamos seja enviado a este 

CONDEPHAAT: 

l. cópia do Imposto Predial 

2. Cópia do Registro na P.M.S.P. - Responsível Têcni 

| co nã 

: 3. Cópia da Escritura Registrada no Registro de Imór 

veis. 

Agradegendo antecipadamente, aprovei--: 

  

tamos a oportunidade para renovyár protestos de estima e apreço. 

Comercial Bela Vista S,A. 

Santos, 1357 - 59 andar Al. 

Atênciosamente, 

Ã 
RUY OHT/ 

Presidente 
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ESPN 
| res Re fá» 

IIS | DAS 
RIR US EAAtA TA EE Ac 

SA fa 

  

    

  

Eb 

Interessado 

Assunto 

SE» 

  
anexa Resolução de Tombamento da Sede do Antigo 

Itaim, à rua Iguatemi nº 9, nesta Capital. 

JM/mi 

A 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

FP 
Folha de informação rubricada sob n.º 

do... P.*. ONDEPHAATn.º 20640. /..78........ (a) 

CONDEPHAAT 

ZA 
uia” 

Levantamento métrico arquitetônico fotográfico da Sede 

do Sanatório Bela Vista, à rua Iguatemi nº 9, Para 

fins de tombamento. Capital. 

  
Presidente do E. Colegiado 

Encaminho à elevada consideração de V.Exa. a 

Sitio 

  

  
   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  Segue Dx, juntad.2A..... nesta data, : Sos rubricad..saã. sob n.º223.a.à 2, EMANADAS 
- É 

SOB LO io DS cabina: Lisasla...—Àdo 19:82. 
(a) xo. ALAN AS CTC BD 

  

       



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

nº 20.640/78 
Proc.Condephaat X s. 

  

  

ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 46 DE 13DE MAIO DE 1982 

  

  

ANTONIO HENRIQUE CUNHA BUENO, SECRETÁRIO DE ESTADO DA CUL- 

TURA, no uso de suas atribuiçoes legais e nos termos do artigo 19 do 

Decreto-Lei no 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 13.426 de 

16 de março de 1979, 

  

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado como monumento de interesse histo 

rico arquitetônico a SEDE DO ANTIGO SÍTIO ITAIM situada na rua Igua- 

temi no 9 - São Paulo, Capital, exemplar remanescente de arquitetura 

do século XVIII cuja construção em paredes de taipa de pilão obedece 

ao "partido bandeirista", tipico das construções residenciais rurais 

daquela epoca. 
n 

Artigo 29 - As construções que vierem a ser erigidas na à 

rea envoltoória do bem cultural tombado, delimitada pelas ruas Iguate 

mi, Aspasia, prolongamento da Avenida Brigadeiro Faria Lima e Horaá 

sb cio Lafer deverão obedecer rigorosamente ao plano de massas apresen- 

tado pela proprietaria em estudo preliminar constante as fls. 241, 

242, 243, 244 do processo CONDEPHAAT no 20640/78. 

Artigo 39 - Fica O Conselho de Defesa do Patrimonio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado autorizado a ins 

crever no Livro do Tombo competente, O imóvel em referência, para os 

,devidos e legais efeitos. 

Artigo 49 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 13 de maio de 1982 
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    do PROC. CONDEPHAAT . 2064078       

Interessado CONDEPHAAT. 

Assunto Levantamento métrico arquitetônico, fotográfico da sede do 

Sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi nº O9 para fins de tomba 

mento - Capital. 

Senhor Diretor Têcnico Substeº, 

Satisfeita à exigência de fls. 334(vol.1) 

is está o presente em condições de ser encaminhado ao 8.T.C.R. / 

à para prosseguimento. 

SAC., de junho de 1982 

   

S De acordo: 

Encaminhe-se ao S.T.C.R. para, 

prosseguimento. 

SE., em 15 de junho de 1982 

L ARCHT 

Diretor Têcnico-Subste 

Secretaria.-Executiva 

CONDEPHAAT        
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Aguarde-se na SAC o envio de documentação relativa o 

ao assunto, pela Prefeitura Municipal de S.Paulo , 

conforme solicitação do STCR.    SE., 28 de jun de 1982 

  
  

Segue XXX, juntad.....ºd.. nesta data, see rubricad....&gk... sob n.º. 226 a 331 

>. 

2 2. Comastas em... 2.Q.....de...... Finicanlarha aU de 198. 

(a) za Ant A a CE 

  

     



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie    

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1831]     -—-CONDEPHAAT-+r- 
  

Sao Paulo, 29 de junho de 1982. 

* 

Oficio SE-652/82 
Proc .Condephaat no 20.640/78 

Senhor Delegado 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocópia da Resolução de Tombamento da Sede do 

Antigo Sítio Itaim, situada na Rua Iguatemi no 09, nesta Capi 

tal, publicada no Diário Oficial do Estado de 21 de maio últi 

mo. 

Aproveitamos a oportunidade pa 
1 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

CELSO MARCHI 

Diretor Teêecnico-Substo 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

senhor 

BEL. ALBERTO BALBOUR 

DD. Delegado da Polícia Civil da 34 - DP 

Av. Profo Francisco Morato, 2971 

SÃO PAULO - SP 
  

CEP <= 05513 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311     -CONDEPHAAT- 

São Paulo, 29 de junho de 1982. 
* 

Oficio SE-653/82 
Proc. Condephaat no 20. 640/78 

Senhor Administrador 

. Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocópia da Resolução de Tombamento da Sede do 

Antigo Sitio Itaim situada na rua Iguatemi nº 9, nesta Capi- 

“tal, publicada no Diário Oficial do Estado de 21 de maio últi 

mo. 

Aproveitamos a oportunidade pa- 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente n- 

CELSO MARCHI 

Diretor Têcnico-Substo 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAA'T 

Senhor 

DR. HÉLIO FIDELIS 

DD. Administrador da Regional de Pinheiros 

da Prefeitura do Municipio de São Paulo 

Rua Profeg Frederico Hermann Jr. nº 199 

SÃO PAULO - SP 
  

CEP - 05459 

  JM/mi
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toa St nal SE dia cm a oca mA Cica se 

  

P 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA FO 

RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- ar 

Sao Paulo, 29 de junho de 1982. 
* 

  

  

Oficio SE-654/82 
. Proc.Condephaat no 20.640/78 

Prezados Senhores 

, i Temos a honra de encaminhar-lhes 

junto a este, xerocoópia da Resoluçao de Tombamento da Sede do 

Antigo Sítio Itaim situada na rua Iguatemi nº 9, nesta  Capi- 

tal, publicada no Diário Oficial do Estado de 21 de maio últi- 
mo. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra. apresentar-lhes protestos de estima e apreço. 

    
   

CELSO MARCHT 

Diretor Têcnico-Substoe 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Ã 

COMERCIAL BELA VISTA S/A 

Alameda Santos, 1357 - 19 andar 

SÃO PAULO - SP 
  

CEP —- 01419 

JM/mi 
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E | E RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 
LA -CONDEPHAAT- 28 

E — SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA A 

Sao Paulo, 29 de iunho de 1982, 

* 

Ofício SE-655/82 
P.CONDEPHAAT Nº 20.640/78 

Senhora Diretora 

  

Texos a honra de encaminhar-lhe 

junto à este, xerocópia da Resolução àe Tombamento da Sede ào 

Antigo Sitio Itaim situada na rua Iguatemi nº 9, nesta Capi 

tal, publicada no Diário Oficial do Estado de 21 de maio úLti 

mo. 

Aproveitamos à oportimidade pa 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço... 

Atenciosamente, 

CELSO MARCET 

Diretor Téêcnico-Subst? 

Decretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

senhora 

DRA. MARTA VIRGÍLIA SALGADO LOUREIRO 

DD. Diretora do Denvartamento do 

Patrimonio Histórico da P.M.S.P. 

Avenida Paulista, 2198 - 8º andar 

SÃO PAULO — SP 

CEP = 01310  
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SECRETARIA DE ESTADO DA GCGULIURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- É o 

Sao Paulo, 14 de setembro de 1982. 

  

  

  

Ofício SE-952/82 

Senhor Diretor 

Vimos atraveês deste, encaminhar aa 

Vossa Senhoria copia do acordo firmado entre a Municipalidade 
    

  
  

de São Paulo, a Fazenda do Estado e a Comercial Bela Vista S/A, 

no qual consta em seu item 5, a atribuição do CONDEPHAAT quanto 
A o Ega 

a elaboração dos projetos relacionados com as obras de restauro 
    

  

do prédio Tombado situado à Rua Iguatemi no 9, submetendo-os à 

aprovação da Prefeitura. 

Estando o projeto aprovado, confor 

me protocolo de processo nº 05-005644-82 * 23, vimos solicitar 

de Vossa Senhoria a isenção da taxa de emolumentos no valor de 

Cr$ 74.250,00 (setenta e quatro mil e duzentos e cinquenta cru 

zeiros) desde que o compromisso da aprovação do projeto e de Or 

gao público. 

Agradecendo antecipadamente a aten 

ção de Vossa Senhoria, aproveitamos a oportunidade para apresen 

tar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente 

       

  

    Diretor 
Senhor 

DR. PAULO SILVEIRA 
DD. Diretor da Secretaria de 

Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEHAB. 

Rua São Bento no 405 - 219 andar 

SÃO PAULO - SP 

CEP - 01011 

  

  GV/mtr
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A je: a 

: fe VW 

SUIS 

Prefeitura do Wiunicípio ido So PP a 

DEPARTAMENTO JUDICIAL 

     
   VP 
A 

GABINETE DO DIRETOR 

São Paulo, 28 de julho de 1.982. 

S CA) A AT protario 

Em, O o/8/02 COL; 
Ofício nº 104/JUD.DIR.. 

Senhor Presidente 

  

o Como é do conhecimento de Vossa Senhoria, 

a "Casa Bandeirista" situada na Rua Iguatemi, nº 09, é objeto do 

P. Condephaat no 20640. 

Ocorre que a clâusula quinta do acordo fir- 

mado entre a Municipalidade de São Paulo, a Fazenda do Estado de 

São Paulo e a Comercial Bela Vista S/A. nos autos da Medida Cavu- 

telar nº 1469/80, da 3a. Vara da Fazenda Estadual, aos 27 de Jar 
  

neiro do corrente ano, estabelece que: 

*. "Sera atribuição do CONDEPHAAT, elaborar to 

dos os projetos netacionados com as obras 

de restauração, submete-os à aprovação da 

Prefeitura, bem assim os projetos de exe- 

cução da obra, gornecendo orientação tec- 

nica e fiscalizando 04 trabalhos de restau 

ração" (doc. anexo). 

Consultada a Administração Regional de 

S Pinheiros esclareceu que, atê o dia 14 de julho p.p., não haviam 
+- 

sido iniciadas as obras de restauração. 
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Es 

     

    

  

a Es 1 

L Re 
*. UM "o 1 7 

EH lh ) (Emo 
DVCO 

ps 

Prefeitura do Wunicípio da São [ sus 

DEPARTAMENTO JUDICIAL 

  

GABINETE DO DIRETOR 

Nestas condiçoes, objetivando atualizar 

processo administrativo referente ao caso, permitimo-nos  inda- 

gar sobre o andamento dos estudos para elaboração dos projetos 

mencionados na clâusula quinta, anteriormente transcrita. 

Aproveitamos a oportunidade para reno- 

var nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

  
Ao 

DR. RUI OTAKE 

DD. Presidente do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico - CONDEPHAAT 
Dia TÍhRars Radaras 20 — 110 andar  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS A 

DEPARTAMENTO JUDICIAL Têl 

1491 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a. VARA DA FAZENDA ESTADUAL 

. AUTOS 1469/80 Eee E Viana 

A Municipalidade de Sao Paulo, a Fazenda 

do Estado de Sao Paulo e Comercial Bela Vista S/A, por seus advo 

gados infra-assinados, nos autos da Medida Cautelar que as duas 

primeiras movem contra a terceira, vêm expor e requerer Oo seguin 

te: 

l. O prêdio da Rua Iguatemi, nº 09, de 

propriedade da Comercial Bela Vista, é objeto de processo de tom 

bamento no CONDEPHAAT - "Casa Bandeirista" -, 

2. O CONDEPHAAT liberou as demais constru 

çoes existentes no terreno e não compreendidas na descrição do pa 

trimonio histórico para que a Comercial Bela Vista S/A pudesse ' 

submeter à aprovação da Prefeitura Oo projeto de Construção de um 

"Conjunto ce Edifícios Residenciais, de Escritórios", "Flat-Ser*= 

vice" e "Lojas Comerciais", tudo de acordo com O ante-projeto en 

viado pela Comercial Bela Vista S/A ao CONDEPHAAT em 10 de feve- 

reiro de 1.981 e pelo mesmo aprovado no aludido processo de tom- 

— bamento da "Casa Bandeirista", 

     2. A Minicinalidadea de Sãn Pantano. atrago
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO Pauo [28 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS | fl o. 

  

DEPARTAMENTO JUDICIAL 

da Administração Regional de Pinheiros, autorizou no processo nt 

28-008.305-80*94 a expedição de alvará para demolição, na Rua Ho- 

ráãcio Lafer, dos prêdios nºs 168, 184, 214, 234, 250 e 272 com um 

pavimento e dos nºs 200, 240 e 282 com dois pavimentos, perfazen- 

2 2 . 
do área a demolir de 2.008,00 m e àârea do terreno de 5.011,00m, 

bem como para "demoL£içaão parcial, concedida em carater excepcional,     dos varios blocos que circundam um predio de interesse historico e 

seus agregados, que deverao ser preservados.) Assim ficam exclut- 

dos da concessão as construções dentro da area de preservação de- 

ginida peLto Conseltho de Defesa do Patrimonio ArqueoLogico, ARLS - 

tico e Turistico - CONDEPHAAT na planta anexa a f£Ls. 118 do pro- 

cesso 28-008.305-80+94, caracterizada da seguinte torma: | 

- area de forma retangular MNOPM, de Lados: 

MN = OP = 40 m 

NO = PM = 50 m, 2.000 m de area de tal forma que 

a distância mínima entre a edificação principal e o perímetro da 

referida area seja de 10,00 em 3 Lados, e no 4º, a distancia deve 

na conter integralmente a parede antiga de taipa com envazadura mo 

derxna com aproximadamente 20,00 m de cumprimento; 

N 
A concessão de dmoltiçao, pois se Limita 

aos blocos cotoridos de amare£o na planta cadastral, em esc. 1:2000 

de £2Ls. 120 do processo 28-006.305-80+94. 

Rua Iguatemi nº 9 - 260º Subdistrito-Jan- 

dim Paulista. Zona: Urbana. Nº DO CONTRIBUINTE: 064.09727.0090,.72 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 35) 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS E 

DEPARTAMENTO JUDICIAL fo no 6 de q 
1.0 papo cs RC É 

f. DZ E r 

Área à demolir : 1.541,70 m2 

Área à preservar : 718,30 m2 

Área do terreno : 13.336,00 m2 

Para maiores esclarecimentos, esta petição & 

instruída com cópia de vlanta idêntica à fls. 118 do processo n? 

28-008.305-80*94 e dele desentranhada, bem como copia xerografi- 

ca da de fls. 120 do aludido processo. 

4, A comercial Bela Vista S.A. se compromete 

a proceder à restauração da "Casa Bandeirista", arcando com to- 

dos os custos, de material e de mão de obra, emolumentos e ou- 

tras despesas, 

5, Será atribuição do CONDEPHAAT, elaborar 

todos os vrojetos relacionados com as obras de restauração, sub- 

metendo-os à aprovação da Prefeiturá,' bem assim os projetos de € 

execução da obra, fornecendo orientação teêcnica e fiscalizando 
em NE E 

  

os trabalhos de restauração. 
aeee 

6. A Comercial Bela Vista se responsabiliza 

NH
 

pela proteção da "Casa Bandeirista" durante as obras de demolir 

ção dos Elocos que a circundam, com estrita observância de auto; 
VW 

rização concedida, através do processo nº 28-008.305-80*94, ja 

referida - O item 3 desta petição, bem como durante as obras de 

| sua rest=-ra=ção e, ainda, durante a eventual construção, no Ler- 

[1 reno rem=->-==scente, do projeto que pretende submeter à e—— 

  - San tb=-= Z2= AveAAdicsãa Ao alvarão nela Prefeitura autorizando
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SECRETARIA DOS NI ÓCIOS JURÍDICOS 

PREFEITURA DO MUNIC PIO DE SÃO PAULO AGA 

É 
DEPARTAMENTO JUDICIAL | A np. 

Bi É aC SA 

[date 40% 
L) 

Ab om ASIA AB 

8. No prazo acima não serão computados cs 

dias de chuva que impeçam efetivamente O trabalho no local, confor 

me constatação a ser efetuada pelo CONDEPHAAT a pedido da Comercial 

Bela Vista S/A. 

9. O prazo ficarã suspenso por despacho 

do CONDEPHAAT, proferido em expediente protocolado pela Comercial 

Bela Vista S/A, sempre que a falta de elementos têcnicos ou mate- 

riais especiais solicitados pelo CONDEPHAAT obrigue a paralisação 

da obra, até que tais elementos ou materiais sejam obtidos. 

10. Todos os impedimentos, retardamentos 

e suspensões serão registrados no "Diário de Obras", que para tal 

fim existirá no local e que será examinado. por representante habi 

litado pela Comercial Bela Vista S/A e pelo CONDEPHAAT, 

11. Restaurada a "Casa Bandeirista"', a 

Comercial Bela Vista S/A se compromete a executar, às suas expen- 

sas e sob a orientação do CONDEPHAAT, as obras necessarias à manu 

tenção e conservação daquele patrimônio histórico. N 
ke. 

12. A "Casa Bandeirista" será utilizada 

pela Comercial Bela Vista S/A exclusivamente para eventos cultus 

raiSs. 

    

     

13. A Comercial Bela Vista fica respon- 

savel pelas >ustas e honorários da presente causa, na forma da *' 

condenação. 

14. Desinterditado o imóvel. a Comerciã&l
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[92% 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO avr PLZ 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS : A É 

fl n.º 71 
DEPARTAMENTO JUDICIAL e e 

: e Czé o. Tn 

i F “do, MM : , 3) 
LAO [uia -. dE 5 Sto 

NADJA MARIA ABREU Vit 
Ertcriturário - JUD, 

Bela Vista se responsabiliza a adotar providências, necessárias &« 

suficientes, para impedir que O patrimônio histórico sofra qual- 

quer tipo de dano, facultando ao CONDEPHAAT O ingresso no preêdio 

. Para constatar o seu estado. 

[ 

|| : 15. O não cumprimento por parte da Comer 

|| ciar Bela Vista S/A, de qualquer item desta petição, implicará na 

imediata interdição dô imóvel e na aplicação da multa diária de 5 

(cinco) UFM, em favor dos litisconsortes ativos, sem prejuízo das 

sanções previstas no Decreto nº 13.426 março de 1979 e 

|jdemais legislação aplicável. 
  

a 

  

Nestas condições, requerem a Vossa Excer- 

lência se digne de homologar o presente acordo, para que produza 

Os seus efeitos legais, determinando a desinterdição do imóvel. 

Nestes termos 

Pede Deferimento 

São Paulo, 227 de janeiro de 1982. 

” 
Fe 

/ e. = 2“ . e i ) 

à * é AL €. EA, k o tom “EE E — FA ias . 

[FÊ E <& : / CC 
É JA, wí 

  

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

no o (EX    «Soh — SECRETARIA DE EST ADO DA CULTURA CÊ SE 
Sã TA RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 
ESSA 

= CO N D E P 1H A AT-—r 

  

  

Sao Paulo, 16 de setembro de 1982. 

Ofício SE-972/82 
Proc.Condephaat no 20.640/78 

Senhora Diretora 

Em atenção ao oficio nº 104/JUD.DIR. 

de Vossa Senhoria, temos a informar que o projeto relacionado 

com as obras de restauração da "Casa Bandeirista" situada na Rua 

Iguatemi nº 09 estaá em fase final de aprovação pela SEHAB. 

  

Tendo sido um projeto que procurou 

restabelecer os espaços da Casa, desde que se trata de restaura 

ção causou alguns problemas aos têcnicos da Prefeitura, vois es- 

se caso não ê previsto no Código de Edificações, portanto uma a- 

provação mais demorada que a normal. 

Assim sendo, as obras não poderiam 

ter sido iniciadas, mas acreditamos que dentro em breve O assun- 

to estará resolvido. 

Aproveitamos a oportunidade para re 

novar nossos protestos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente,    

   

  

CELSO MARCHI 

Diretor 

Senhora 

RITA GIANESINI 

DD. Diretora Judicial do 

Departamento Judicial da 

Prefeitura do Município de São Paulo 

Av. da Liberdade nº 113 - 69 andar - Sala 602 

SÃO PAULO - SP 

CEP - 01503 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 2 

Folha de informação rubricada sob n.º oh 

TT To T A 
É do FEOC: CONDEPHAAT 20640/78 

    

   
= 

h| « TT) 

É ) 
    

       

   

     

  

   

NT 
h | 

e 
era 

Tl 

q A 
q 4 : | SE 

FP” ; H 1 Er ES [4 
M SEN 
E 

o 

il 
ÁR 

Sm 

  

   

  

SONDEPHAAT Interessado : CONDEPHAAT 

* sã 2 - FP - 1 ” ão “ ”. ) =. - E * ão 

a es 4 Es To 2 - % 7 - Tn TAM de do Sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi nº O9,para 

fins de tombamento Capital 

A Divtm de SE 
Teueldo ndo afecdido & | 
«deva 6 ola Mecide Caes helen 

(é 193 0 197) S fez nos 

co pro olá 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

IBGE - Diretoria Técnica 

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTATÍSTICAS PRIMÁRIAS - DEICOM 

4.º VIA — INFORMANTE 

CONSTRUÇÃO 
INQUÉRITO MENSAL SOBRE EDIFICAÇÕES 

ANO DE 19 

é 28O 
e 

  

Toda pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que esteja sob a jurisdição da lei brasileira, é obrigada a prestar as informações solicitadas pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), para a execução do Plano Geral de Informações Estatísticas e Geográficas (Lei n.º 5531, de 14 de novembro de 1968, regulamentada pelo 
Decreto n.º 73177, de 20 de novembro de 1973). 

  

  

  

PARA USO DAS DELEGACIAS E AGÊNCIAS DO IBGE: N.º do questionário. 1-1o1l1110222022022o MIL sr SE E a 

— ANTES DE PREENCHER, LEIA ATENTAMENTE AS INSTRUÇÕES NO VERSO 

*I1 — CARACTERIZAÇÃO 

A — PREENCHIMENTO PELA REPARTIÇÃO QUE CONCEDER A LICENÇA 

1. Data da concessão da licença... Fax 75 ox pMi toa SÃO SNC ai 2. Número do processo. >, — IE... (4d Aka 

3. Se se tratar de regularização de obra, já iniciada ou concluída, assinalar o retângulo com “X" 
Co 

B — PREENCHIMENTO PELO RESPONSÁVEL PELA EDIFICAÇÃO 
  

  

  

3. Endereçoda obra... .... 

TAUET UE efonieN No preBrdebio) | & A; e 1 

A EUA ESA |U sao ooo InA AA   
-—-————.-—— = ——..-.-.-..-.-.-.-—-....-.-.-.-......-.-.-..........-..-.-.-—-—. 

-.—.—......-.......-....-......s«...........«.<.-.-.-=-.-.-...-==. 

LOCALIZAÇÃO 

DISCRIMI NAÇÃO Unidade da 
T.ograd a 

(rua, ia. Siaea elo) e número Município ice: 

ã : x =. E TOA tin lido SS SEEN o NOREo co nie asc dneseraaos fome aa AL 29...) Do. PAIO. OY 
E q TINCOL ER Nome Coca HEY RENO. NE A O. NO 

2. 

  
s..-...-......-........ 

s.s.-c....-.....-..s...s..--. s.--—--.-——....     

    

  

  

3 Casas iguais cobertas pela licença (número).......... 

4 Estrutura (assinalar somente 
um retângulo)............. 1 OE:D:;:D:D : 

  

        

  
Alve- Con- Aço Ma- Outra 
naria creto deira 

5 Tipo da edificação (assinalar 
somente um retângulo).... 1 E 2 [L) 3 [] 4 PÁ 

Po- Médio De Outro 
É pular luxo 

6 Fropriedade (assinalar somente Um retâmeulo cc 1I[ 2 2] 3) a] 
Parti- Fede- Esta- Muni- 
cular ra) dual cipal 

7 Finalidade da edificação (ver código no verso). ... X , 
e) RG (- (À 

8 Custo do m? (estimativa)... ... CUBIlllooosecesooeosoeeee-e- por m2 

9 Pavimentos (inclusive os andares ou pisos ocupados por sobrelojas) 

Da edificação nova (NÚMEero)....lllcll.cr rear. 

Acrescidos à construção antiga (número)......110111010000000 NES AIRES é 

  

    

O H — ESPECIFICAÇÕES GERAIS ec NI — ÁREA* (Não registrar frações) ÁREA (m?) 

A — ÁREA DA EDIFICAÇÃO 
1 Naturera da licença (assinalar somente um retângulo) 10 TOTAL (soma dos quesitos 11 & 15)... Fed 10... 

Licença Habite-se Hasbite-se n Flesleneualso ce SR SEO SE E aa Lariisidioidoses 

inicial parcial total 12 De escritórios, consultórios, escolas, fábricas, hospitais, eto. |.-clll102102220202e 

Obra MOVA. ce 1 LL) 3 LC) 5 [) 13 De lojas (inclusive as localizadas no aubsolo).......1.. [ocoocceeeceee eo 

: : 14 De garagens (inclusive as localizadas no subsolo e pilotis) RÉ - 
PO ESA 2 [O â [O] ã "= | e º estacionamentos cobertos  oENEEDCESE iara eeenes 1 = een 

ã : 15 De circulação interna do prédio, com acesso público. ..... edoacecssaTnaçTes 

RB — ÁREA DO TERRENO Fá + 
2 No caso de habile-se total, registrar a data do início da construção cccccceceneees i6 O TAL AAA AAA ; à. AI & O | 

17 Áreas ocupada pela construção coberta .........1.0.o int ao..       

No caso de ampliação ou halriite-se parcial, indicar somente a Área acrescida à 
estrutura já existente ou liberada para ocupação, respectivamente, 
  

  
  

  

  

  

  

    
    
      

  
  

    
    
  
                

QUE- " v—-YT ERRENO SITO I ALOR DO T 

| 18 Valor do m2º na data do processamento da licença — Cr$. ----------- por m? | 

NÚMERO 
ti Y — UNIDADES" 

Residenciais Niio-residenciais 

19 Apartamentos. 1.101.112 Dooeeeeeaceeueeefoseeseaeraeenee- 

20 Dormitórios, .....101/000+ br dare fo ca aero rasas eo a ace Nous raias SS Esc ic aõo 

21 Salas residenciais....... Desa Misao tea o Es mesas aos E 

22 Banheiros sociais (ver inatruções)...... loososseesoeeeseofooooeoeeeaenene 

23 W.C. com ou sem lavatórios (inclusive 
W.C. de empregados). ..111111a..oo Done eeesceeen lasers 

24 Elia Es Css nao sas a ese  [SasssaSCSS CSA ENC Sao vs sta seco 

25 “Kitehenetles Lic... cc20/0/0/ 0 ee essssss TCC o umas 

26 Quartos de empregados......1.1110111102 [esoeesseseemeesoloa ecoa 

27 Vagas para automôveis...1111.110000.. posses mofo eee 

28 Salas e salões não-residenciais (escri- = 
tórios, consultórios, eto.)............ a No co AA A 

29 Galpões e depósitos (para fins indus- — 
triaia Ou Comerciais)......11..101110o  [ET|. e o ooo e-- oe 

30 LOjaB. leao varia. aereas EOOOOIATOOOT| o eso aeee 

al Outras unidades (copas, despensas, rou- 
parias, varandas, ete.)...lllll11..0lo doloso eee.             

PARA USO DO DEICOM: 
                                          
  

  

No caso de ampliação ou habite-se parcial, indicar somente as unidad 
cidas à estrutura já existente ou liberadas para ocupação, respectivamente, 

  

VI —. INGTAT a fÁRAa  
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/ A 18-B 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO NE 159783 
SECRETARIA DAS FINANÇAS 

  

  

  

RECIBO - ALVARÁ 

1.º VIA - CONTRIBUINTE       

  

EXERCICIO DE 19...82........ 

RECIBO-ALVARÁ 

  

| IMPORTANTE: Não terá valor o recibo que não for autenticado mecanicamente no espaço abaixo 

Autenticação 

da Máquina ,       
  

De ordem do Sr... DIRETOR DE DIVISÃO TÉCNICA — APROV... 4 
attrccenaesnsessenssittessssasescssessesesesoe 

  

  

  

  

  

  

  

-. * 

concedo o presente Alvará de Licença, conforme processo noP5-o 905,.644-82*23 de 19.82 e 

ã COMERCIAL, BELA VISTA S/A. 

| 

| 
| 

que, tendo pago no Protocolo a quantia de Cr$......r=. EDNA nai Cias RES Roo: FRESCOS 

e. re É. LER EEE. EPT PEN Roo e Renal one co Roo co dE. ) 

deve pagar o restante de Cr$... Laser NÃO TINCIDE TAXAÇÃO — imimiTATam Elder. 

ME RE SO LAR EE Era ns eo aa secusssssiutisa lia sabado leme acabo ) correspondente aos emolumentos   

discriminados na Guia N.º , que faz parte integrante deste Recibo-Alvará, para: 

Reforma, com diminuição de área, para um prédio de categoria de uso C.2-1, em zona de uso 
Exa, com 01 pavimento, destinado a galeria de arte, à Rua Iguatemi n2 09 (cod. log .09046-8) 

com Rua Aspasia (cod.log. 02401-5), bairro: Itaim Bibi. AR.PI. Contribuinte nº . . 
084.092.0090-2. Área do lote: 13.366,00 m2. Área de construção existente: 2.260,00 m2. Á- 
rea a demolir: 1.898,80 m2. Área total: 361,20 m2. Autor dão projeto: Massashi Ruy Ohtake, 
CREA 12.552-D ; Reg. Pref. 1.03.929-6. Firma construtora: Cibraci Construções S/A, CREA , 
21.263-D ; Reg. Pref. 2.01.767-9. Responsável técnico pela obra: Lincoln Jacob Hey, CREA , 

- 879-D 7a Reg; Visto 2.810 ; Reg. Pref. 1.07.151-3. - DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE DOCUMEN- 
TAÇÃO - SEHAB 2 — 13 de agosto de 1982. 

"— RESSALVAS: 
1-)Por ocasião do pedido do Auto de Conclusão deverá ser apresentado Projeto de Instalação 
para Iluminação Artificial e Ventilação Mecânica. 
-)A presente licença refere-se exclusivamente à legislação municipal, devendo ser observa- 

das as legislações estadual e federal pertinentes. 
3—) Somente sera concedido o Auto de Conclusão se a construção atender integralmente às nor- 
mas de instalação de gas combustivel que lhe forem aplicaveis, conforme disposições do De-/ 
creto 12.706 de 08 de março de 1976. 
4—-) Por ocasiao do pedido do Auto de Conclusão deverá ser apresentada Escritura reti-ratifi- 
cada devidamente registrada. 

  

  

Visto do Chefe. O) Al 

Preparado por: 
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RUA IGUATENI 11º OS 

Memorial Descritivo 

   
so = ã à: rá auge — 

1 — Fundações: Em taipa de pilzão, com reforços-em concreto no 
trecúos a serem reconstruídos. 

2 — Estruture: Paredes portantes com amarração através de cin- 
tas de concreto. 

3 — Alvenarias: Paúvedes em taipa de pilão ou alvenaria de tijo 
los. 

& Cobertura: Estrutura do telhado em madeira, cobertura em e 
lhas ãe cerâmica do tipo paulista (copa e en); 

. IÍorros em madeira, : 

5 — Revestimentos: Em massa grossa e fins, acabemento para pin 
| tura; | 7 

Barro impermeabilizadão nos recintos hidráulicos 
(sanitários e copa) até a cota 2.10m 
Pisos em material de cerêmica 
Pintura: caiação para es paredes internas e ex- 
temas, tinta a óleo para a caixilharia e madei. ... 
remento exposto. 7 

. .-... ME co am o amam cao como ea —— .,. 

Caixilharia: Em meGeira tento es externas como as bérias 

MO A 
Instalações Sletricas; Serso executados conforme as normas 

da Compannia Concessionária 

— 1ns talações Hidráulicas : Serão executados conforme as nor- 

— freas Externas: Serão tratados ajardinadas. 

  

  

  

SANA AS “Autor do x ojeto o o 

propietario o Conselho" ie Defesa do “Patri- 
À — mônio Histórico,Argueológico 

Voo Artistico e Turistico do-Es- 
tado -— CONDEPHAAT 

  
   

  

  

Responsável pela C 
Crea nes.
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e e, ; 

E RE é 

ÉSID am SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA ZÉ 
O RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 208 

  

-CONDEPHAALT= 
  

São Paulo, 09 de novembro de 1982. 

Oficio SE-1067/82 
Proc.Condephaat nº 20.640/72 
19 e 29º Volumes 

Prezados Senhores 

| : | Tendo sido atendido o item 5 da Medida 

Cautelar que a Municipalidade de São Paulo e a Fazenda do Estado 

moveram contra Vossas Senhorias, encaminhamos anexo a este cópias 

do projeto aprovado pela Prefeitura do Municipio de são Paulo - 

SEHAB. 

i Solicitamos seja comunicado a este Con 

  

selho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artistico 

e Turístico - CONDEPHAAT a data do início das obras de restaura 

ção da "Casa Bandeirista". 

- Colocando-nos à disposição de VOSSas 

Senhorias para os esclarecimentos que se fizerem oportunos, apro- 

veitamos o ensejo para apresentar-lhes protestos de estima e apre 

co. 

  

Em anexo: 

Memorial Descritivo 
"Alvará de Licenca 
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À SAC 

Aguarde-se comunicação; da Sociedade Comercial 

Bela Vista, sobre o início das obras conforme 

ofício de fla. 355. 

CONDEPHAAT., 10 de embro de 1982 

1 

CEL RCHT 

etor 

  

E
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= É E 

A.A.B.I. Associação Amigos do Bairro do ltaim Bibi 
    

    

São Paulo, 14 de maio de 1983 

Ofício nº 092/83 

Prezado Senhor. 

o Tendo em vista, resolução tomada por ocasião do Tombamen- 

to da Casa Bandeirista, (Sanatório Bela Vista) à rua Iguatemi nº 55, 

- Resolução de Nº 46 de 13 de maio de 1982 e publicada no Diário Ofi- 

cial, em 21 de abril do mesmo ano. Firmado entre o "Grupo Seleta" e 

o(CONDPHAAT) CONDEPHAAT, com prazo estipulado e já vencido. 

Outrossim, comunicamos a esse Conselho, que portais, vi - 

gas e outras partes que deveriam permanecerem no local acima citado, 

tornando-a mais autêntica, segundo consta, já desapareceram e as chu 

vas se incunbém da destruição final. Portanto urge providencias ca- 

pazes, à fim de que, esse Patrimônio Histórico de nossa Capital se- 

ja reconstruído e preservado. Que o façam cumprir o acordo firmado 

com o CONDEPHAAT, 

sem mais, reiteramos nossos votos de alta estima e consi - 

deração. 

  

ss 

  

  

   
    

Excelentissimo Senhor SEGRETARIA DA CULTURA 
Dr. Antônio Augusto Arantes Neto CONDEPHOA XI 

DD. Presidente do CONDEPHAAT. | —— 

S.P. CAPITAL * 16NA 

Í secão Í f |       BIIA JE SIININO A PRPIINA R 4hR == TFLEFONEF: ITRIZIARAI — SÃO PAULO = CAPITAL
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CONDEPHAAT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA WB 

  

Folha de informação rubricada sob n.º us. : 

aPROC.CONDEPHAAT, 20649 82 
  

  

(a) 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Levantamento métrico arquitetonico,fotografico da sede do 
Sanatorio Bela Vista, à rua Iguatemi nº 9,para fins de tombamento 
CAPITAL 

  

e 

Prov 'denciadaç(o o) J , juntada 

    

. dos documentoçs) 

constante(s) de Fis nos 358 

ST C R 
O encaminhado(s) 
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Interessado 

Assunto 

  ções do entorno, ultrapassaram a área permitida pelo Alvará de 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

P.CONDEPHART? * BOGAo jemieada soh CE - 
n.º /f (a) É do, 

CONDEPHAAT 

do sanatório Bela Vista à rua Iguatemi nº 9, para fins 

tombamento- CAPITAL. 

te Avon lh Vi mr Coma Port AAA Qt 
3/5 /83 gorro ta 

senhor Diretor Técnico, 

Em resposta ao Ofício nº 092/83, folha 358 do presente 
processo, tenho a informar: 

com o intuíto de atestar as denúnciasfirmadas pelo Sr. 

Aloysio Soares- Presidente da Sociedade Amigos do Bairro Itaim 

Bibi, realizou-se aos 26 de maio de 1983 uma visita ao local on. 

de pode-se constatar que tais informações não só procedem como 
tambéms podem ser complementadas, como se seguet 

— nos termos dos Autos 1469/80 parágrafo 7, pag. 345 

deste, a Comercial Bela Vista se compromete a executar as obrasj 

de restauração num prazo de 270 (duzentos e setenta) dias à 

contar da data de expedição do Alvará pela Prefeitura que data 

de 13 de agosto de 1982. A referida empresa não atendeu o com 
promisso pois, teoricamente, a obra já deveria estar prestes a 
ser concluida. 

- com. relação ao parágrafo 14 dos mesmos Autos, à 
empresa demonstrou total negligência para com essa obrigação 
ao permitir a demolição de uma parede de taípa com 20,00 m de 
comprimento e 2,50 m de altura na área do tombamento (vide £f1. 

324). 
— das 4 (quatro) vergas originais, de madeira lavrada, 

pertencentes as envasaduras internas do salão principal, só res 

tou uma . A destinação das peças faltantes é desconhecida. 4d 

- constatou-se o agravamento do estado de conservação 

Levantamento métrico arquitetônico , fotográfico da sede 
de 

  
interno do bem. A cobertura de proteção em lona vinílica e plá 

tico encontra-se com 12 (doze) furos; permitindo assim, a infi 

tração de águas pluviais e contribuindo ainda mais para o agra 

vamento da situação. Os restos de paredes estão em vias de ex- 

tinção. Não podemos afirmar categoricamente mas, baseados na si 

tuação em que se encontrava o bem por ocasião do tombamento, Ss 

poe-se que tais paredes sofreram novas tentativas de àbatimen' + 

to; uma vez que o resultado da ação das águas apresenta carac 
terísticas muito diferentes da situação observada. O estado em 
que se encontra o bem é tão constrangedor que nos leva inclusi 

    

  ve a reconsiderar os critérios de restauração adotados no proje 
to aprovado. 

- outro aspecto que deve ser salientado é que as demol        
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Interessado 

Assunto 

  

demolição expedido pela Administração Regional de Pinheiros sob. 

nº 28-008-305-80*94, culminando com a demolição da parede de tai+ 
pa já mencionada. 

Diante do quadro apresentado, solicito que o problema se+ 

ja levado ào conhecimento do Conselho para que possam ser tomadas 

medidas pertinentes em repúdio à mais essa agressão ao patrimônio 
cultural da cidade. 

Emap Fondo AL LVuneoa Ou ole O n/a 5: CO po 

CHA & Cox cto [FTA ALA Desasdeçta Lo Egg "o Emails 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTU 
28*+ 

A Z    
  Folha de informação rubricada sob n.º 

P.CONDEPHAAT  ,,20640/ 78 

CONDEPHAAT 

Levantamento métrico arquitetônico, fotográfico da sede 
do sanatório Bela Vista À rua Iguatemi nº 9, para fins de 
tombamento-CAPITAL. 

Atenciosamente, 

STCR, em 30 de maio de 1983 

PE VT OCLLEL., 

JOSÉ BAPTISTA CAMPOS 

Arquiteto 

—==— 

AE 
Esmta ni afrovdo Z fo A ç De ent 

348 

FOI / a ; / E o tra [E      
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SECREIARIA DE ESIADO DA CUL a S E 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º 1 ALL. 
f 

do. P.-CONDEPHAAT = .20640,78 Au     

Interessado — CONDEPHAAT 

Assunto Levantamento métrico arquitetonico, fotográfico da sede 

do Sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi nº 09, para fins 

de tombamento - Capital 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÊGIO COLEGIADO 

ATA N$ 555 SESSÃO DE 31/05/83 

  

  

O Egrêgio Colegiado tomando ciência dos problemas levan 

tados no relatório de vistoria constantes das fls. 360 e 361 do 

presente processo, determinou a solicitação de pronto pronuncia 

mento por parte da Firma Comercial Bela Vista S/A, e a adoção ' 

das providências Jurídicas cabíveis 

Ã SE: 

- Encaminhar à Assessora do CONDEPHAAT 

  

Dra.Giselda Penteado di Gugliel- 

mo, solicitando minuta de ofício 

à Comercial Bela Vista S/A. 

GP., 31 de maio de 1983. 

lts PPA: 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente   
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SECRETARIA DE ESTADO DA ii) 202 

Folha de informação rubricada sob n.º 
  

da Es CONDEPHAAT no 20640, 78 (a) 

Interessado : CONDEPHAAT 

Assunto: Levantamento metrico arquitetônico, fotográfico da 

Sede do Sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi nº 9,pa 

ra fins de tombamento - CAPITAL 

À Dra. Giselda Penteado Di Guglielmo, Assistente Têcni- 

co de Gabinete, solicitando preparar minuta de oficio para as- 

sinatura do Senhor Presidente, tendo em vista os termos da sin 

o tese de fls. 362. 

CONDEPHAAT/SE em, 31 de maio de 1983, 

JUDI 

Diretora|l Substituta 

Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 
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SECRETARIA: DE. ESTADO DA CULIURA O 

  

Folha de informação rubricada sob n.º TOCA 
E” 

P.CONDEPHAAT 20640 78 
do n.º / (a)       

Interessado : CONDE PHAAT 

Assunto: Levantamento métrico arquitetônico,fotográfico da sede 

do Sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi no 9,para fins 

de tombamento - CAPITAL. 

Senhor Presidente do Conselho, 

Examinando o processo SC.20640/78, que tra 

ta do Tombamento do Sanatório Bela Vista, verificamos: 

l.= O acordo firmado, em 2/ de janeiro de 19602, entre a Muni 

cipalidade de São Paulo, a Fazenda do Estado de Sao Pau- 

lo e a Comercial Bela Vista S/A.,nos autos da medida Cau 

telar no 1469/80 estabelece, em sua clâusula sétima (fls. 

323 a 327 volume II Processo SC.20640/78), que"o prazo 

para que seja executada a restauração da Casa Bandeiran 

tista será de 270 (duzentos e setenta) dias, a contar 

da expedição, pela Prefeitura, do alvará autorizando à 

execução das obras". 

2.- O arquiteto Vitor Campos,do Serviço Têcnico deste CONDEPHAAT, 

ao realizar vistoria no local a fim de verificar a proce 

dência da denúncia sobre a pêssima situação em que se en 

contra o Sanatório Bela Vista, confirmou as denuncias e 

declarou que as obras de restauração já deveriam estar 

prontas a esta altura, uma vez que O prazo estipulado pa 

ra que a Comercial Bela Vista as executasse é de 270 dias 

a contar da expedição do alvará pela Prefeitura, o que 

se deu em 13/8/82. 

3.- Ocorre, no entanto, que referido laudo, embora tivesse 

sido exarado em 13/8/82, somente foi encaminhado pelo 

CONDEPHAAT 2 Comercial Bela Vista em 9 de novembro de 

1982,quase 3 meses depois; portanto. 

4.- Não tendo a empresa recebido o laudo na-data em que   foi exarado ou logo depois, o prazo de 270 dias estende- 

  -se atê 9de agosto de 1983, nao se podendo ainda dizer que      
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| dE O 
NÃ | 

Interessado : 

Assunto: 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA TI 24) 

Folha de informação rubricada sob n.º 2, A.   

do P.CONDEPHAAT n.º.20640/78 (a) 

CONDEPHAAT 

Levantamento métrico arquitetônico,fotográfico da sede 
do Sanatorio Bela Vista, à Rua Iguatemi nº 9,para fins 
de tombamento - CAPITAL. 

o prazo estipulado pela clâusula sêtima já esteja  esgo- 

tado. 

Por outro lado, a clâusula quinta do referido acordo de- 

termina que "será atribuição do CONDEPHAAT elaborar to- 

dos os projetos relacionados com as obras de restauração, 

submetê-los à aprovação da Prefeitura, bem assim os pro- 

jetos de execução da obra, fornecendo orientação têcnica 

e fiscalizando os trabalhos de restauração". 

Quer-nos parecer que o CONDEPHAAT, ao remeter,em 9/11/82 

(fls.351) cópia do projeto devidamente aprovado vela Pre 

feitura à Comercial Bela Vista deu cumprimento a uma par 

te do determinado pela já citada clâusula quinta,uma vez 

que, depois dessa data, nada consta do processo que con- 

figure o fornecimento de orientação têcnica durante a 

restauração nem tampouco fiscalização do andamento das 

obras que deveriam estar sendo realizadas - tal fiscali- 

zação somente foi feita em 30/5/83, provocada por carta 

dirigida ao órgão pela Associaçao dos Amigos do Bairro 

Itaim Bibi. 

Por outro lado, de acordo com o laudo técnico de fls.360 

a 370, a empresa não cumpriu o estipulado pela clâusula 

14 do Acordo, pois a situação do bem se encontra agrava- 

da, tendo sido, inclusive, demolida uma parede de taipa 

na área do tombamento, uma vez que as demolições do en-   
a — 

torno ultrapassaram a área permitida pelo Alvará expedi- 

do pela Administração Regional de Pinheiros. 

Diante do exposto, julgamos de bom alvitre dirigir à Co-   mercial Bela Vista ofício em termos firmes porêm concilial    
tórios, já que, segundo nos parece houve ,Lde ambas as par 

tes, descuramento pelas clâusulas do Acordo.
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTUR Db 

  

    

     

  

Folha de informação rubricada sob n.º EO 

do. P. CONDEPHAAT ,.o 20640, 78 (a) 

Interessado: C O ND E PHAA TT 

Assunto: Levantamento mêtrico arquitetônico,fotográfico da Sede 
do Sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi nº 9,para fins 
de tombamento - CAPITAL. 

9.- Submetemos, pos, ao julgamento do Vossa Excelência minu- 

ta de oficio que acreditamos, s.m.j., seja o mais adequa 

do nas circunstâncias. 

São Paulo, 17 de/ júnho de 1983. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º Sh / VW 

LU kms doe... CONDEPHAAT........n.º20640 /..78 (a) 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Levantamento métrico arquitetônico,fotográfico da sede 

do Sanatório Bela Vista, à rua Iguatemi nº 9, pra fins 

de tombamento - Capital 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÊÉGIO COLEGIADO 

ATA Nº 561 SESSÃO DE 28/06/83 

O Egrêgio Colegiado aprovou por unanimidade a minuta 

de ofício elaborada pela Assinstente Têcnica de Gabinete,Dra 

Giselda Penteado Di Guglielmo, referente ao Sanatório Bela *' 

Vista conforme processo nº 20640/78. 

GP., 28 de junho de 1983, 

Matuv [Y- nao 

ANTONIO AUGUSTO ARANTES NETO
 

Presidente 

  NX 
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rias,em 096 de novembro de 1982, cópias do projeto aprovado pela! 

    
[Pt    

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA ' 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 0100? - PABX - 2257-1311 

CONDEPHAZT   

são Paulo, 29 de junho de 1983. 

Ofício GP-316/83 
* ” 

Senhores Diretores 

Tendo sido encaminhadas a Vossas Senho 

Prefeitura do Município de São Paulo - SEHAB, relativo às obras 

de restauração da Casa Bandeirista situada na Rua Iguatemi ne 9, 

vimos lembrá-los de que, conforme dispoe a cláusula sétima do 

Acordo firmado entre a Municipalidade de Sao Paulo, a Fazenda do 

Estado de São Paulo e essa empresa, oO prazo para a execução des- 

sa obra é de 270 (duzentos e setenta) dias, devendo terminar ,por 

tanto, em 9 de: agosto próximo futuro. a 

Por outro lado, de acordo com o laudo' 

da vistoria realizada no local por um dos membros de nossa equi- 

pe tecnica, é péssima a conservação do imóvel em questão, . não 

tendo sido ainda iniciada qualcuer obra de restauração - muito ' 

pelo contrário, foi demolida uma parede de taipa na área do tom 

bamento. ' 

Diante do exposto, muito apreciariamos 

receber esclarecimentos de Vossas Senhorias a respeito de tais 

fatos e informação quanto ao início das obras de restauracçaão,pa- 

“ra as quais, desde já, colocaros à disposicaão dessa empresa ele- 

mentos de nossa equipe técnica com vistas à orientação aque se fi 

ser necessária. 

Entretanto, cueremos lembrá-los de Tue 

a cláusula décima quinta do já citado acordo dispõe cue " o não 

cumprimento por parte da Comercial Bela Vista S/A. de aualaáuer 

item desta petição implicará na imediata interdição do imóvel & 

da aplicacao de multa diária de 5 (cinco) UFM, em favor dos li- 

tisconsortes ativos, sem prejuizo das sancoes previstas no Decurf 

to no 13.426 de 16/3/79, e demais lecislaçao apnlicaâavel". 
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Sha SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA ||2, 
Vs É D RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

* CONDEPHAA T 

Na expectativa de uma pronta resposta" 

; de Vossas Senhorias, apresentamos protestos de estima e conside 

.  Yação. 
no eh 

Atenciosamente 

fdiftias AME (PÁ 
ANTONIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

À dia. Sida pao, 
Cie, 2 fm JesuntsoO 

ANTONIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Ã 

Comercial Bela Vista 

São Paulo —- (SP) 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

e ciogob aa LE 
JJ A eo 
Ao Ef EL. Pl aero DO 

CIMNULCELO. sm 

Coscsélea 
Coscete fic e/>/ GS 
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DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO - GABINETE fé 

Não FU, OL de setembro de JO 83 

Á fa ua 1 Renas 

az feno C/0GOI AB 96/07, 

Senhor Diretor 

Reiterando os termos do ofício no 11/83, de 03 de fevereiro p.p., 

o vimos à presença de Vossa Senhoria solicitar o encaminhamento de 

uma cópia do projeto desenvolvido por esse digno Conselho e rela- 

tivo ao Sanatório Bela Vista, sito à rua Iguatemi nº 09, Itaim-/ 

Bibi. 

Como jã afirmamos anteriormente, esta solicitação prende-se ao in 

teresse da Divisão de Preservação, deste Departamento, em acompa-r- 

nhar a evolução dos estudos, assim como atualizar as informações / 

sobre o referido imóvel. 

Certos de merecermos a atenção de Vossa Senhoria, aproveitamos O 

ensejo para enviar-lhe nossos cordiais cumprimentos. 

| R A IA |PROSPERK MEYER 

Diretora - D.P.Hl. 

ILMO. SENHOR 

DR. CELSO MARCHI 

DD. DIRETOR DA SECRETARIA 

fas 

C 

EXECUTIVA - CONDEPHAAT. Dee De gurederua DO EP fé 

So Comsstlv, & SA (O | 
| DO 

o PEGA PAT os, 
ã & 

     

  

7 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - Cep-01009 

    
Sao Paulo, 13 de setembro de 1983 

Oficio GP nº 496/83 
P.Condephaat 20640/78 

Senhora Diretora 

Acusando o recebimento do seu oficio 

nº 190, de 19 do corrente, temos o prazer de enviar-lhe, em 

anexo, copia do projeto de restauração da Casa do Itaim;situa 

da à rua Iguatemi nº 9, nesta Capital. 

Aproveitamos a oportunidade para re- 

novar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

KA No 

ANTONIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhora 

REGINA MARIA PROSPERI MEYER 

DD. Diretora do Departamento do 

Patrimônio Histórico da PMSP 

"Rua da Figueira nº 77 - Piso Suberior 

—Cápital 
JM 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

fare L UN bo Canino, Uma 201 

ne o Tr Mem; do tt NUA, 

pas A ae à Slando domo. 

em urso e. LRLEseêmntiuên a perndário, 

IS/9/5s 

a (LAO . 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

; 

5 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 

do n.º / (a) 

  

  

Interessado — CONDEPHAAT 

Assunto Levantamento Méêtrico Arquitetônico, Forográfico da Sede 

do Sanatôrio Bela Vista à Rua Iguatemi nº 9, para fins 

de Tombamento, - Capital, 

Senhor Diretor Têcnico, 

Conforme despacho de 15 de setembro p.p., reali- 

  

zou-se hoje visita ao local com à finalidade de constatar se a 

Comercial Bela Vista teria dado início às obras de restauração 

da Casa do Iraim, uma vez que o ofício GP-316/83 não obteve - 

n resposta, 

Como era de se esperar, nada foi feito atrê o pre 

sente momento, por parte da firma responsavel, para dar cumpri 

mento ao acordo firmado nos âutos 1469/80, Desta forma, sugiro 

que a questão seja levada às instâncias jurídicas competentes +" 

como forma de se resolver definitivamente esse caso, uma vez - 

que todas as medidas romadas anteriormente não surtiram efeito, 

o positivo, 

Por outro lado, tendo oportunidade de retomar O 

estudo do presente processo, gostaria de firmar posição contrá 

ria com relação ao parecer da Dra, Giselda Penteado Di Gugliel 

mo, encaminhado à Presidência deste Conselho em fls, 364, 365 

e 366 deste, 

No parágrafo 6, do referido parecer, a Dra, Gisel 

da, baseada na cláusula quinta dos Autos 1469/80, interpreta -— 

que o Condephaat ao remeter cópia do Projeto Arquitetônico de- 

vidamente aprovado pela Prefeitura à Comercial Bela Vista, deu   . % . o 

cumprimento à apenas uma parte do determinado pela clâusula ja 

referida,     
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A 
SECRETARIA DE ESTADO DA GULIURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 
  

    
do n.º Í (a) 

Interessado — CONDEPHAAT 

Assunto Levantamento Mêrrico Arquiterônico, Fotográfico da Sede 

do Sanatôrio Bela Vista à Rua Iguatemi nº 9, para fins 

de Tombamento —- Capital, 

Como atrê o presente momento a obra não se ini- 

ciou, é ôbvio que o Condephaat não tenha cumprido a outra par 

te do acordo referente ao acompanhamento das obras, pois o ob 

jeto de acompanhamento não existe, Desta forma, não vejo como 

renha havido descuramento de ambas as partes pelas cláusulas 

do acordo, como citado no parágrafo 8 do referido parecer. 

Com relação ainda ao parágrafo 6, onde ê cira- 

do que a fiscalização sÔ foi feita em 30 de maio p.p.- provo 

cada por carta dirigida ao Condephaat pela Associação dos Ami 

gos do Bairro,- gostaria de esclarecer que à referida visita 

ao local tratou-se simplesmente de vistoria com à finalidade 

de constatar uma denúncia e em momento algum caracrerizou-se 

como fiscalização de coisa alguma, como pode ser observado em 

parecer constante em fls, 360 e 361 deste, 

STCR, 20 de setembro de 1983, 

sa—=— AE 

Vitor Josê B., Campos 

  

  

arquiteto        
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RECIBO DO TELEGRAMA ABAIXO DISCRIMINADO 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS A 
ZVÊES 

  

DESTINO Espaço reservado a autenticação mecânica V O 

Será preenchida pelo expedidor 
  

  

E C T Espaço reservado a autenticação mecânica 

HORA DA TRANSMISSÃO   INICIAIS DO OPERADOR 
  

INDICAÇÕES DE 
SERVIÇOS TAXADOS       

DESTINATÁRIO SOC. COML. BELA VISTA — SRS. DIRETORES 
  

  

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      
  

  

2 Al. Santos, 1357- 59 andar - — CEP:- 01419 - Cerao.Cesar 

o. (Rua, Av.,6tc.) (Bairro) 
= a 

- CIDADE: Sao Paulo ESTADO: Sao Paulo 

* (ou nome da estação móvel, no radiograma) — (ou nome da estação terrestre, no radiograma) 

x 

| 

< 

” Solicitamos uma resposta urgente do Ofício 

ã GP-316/83 de 29/6/83. 

Aquardamos vara nomâximo sexta-feira, dia 
Mn 

< 7 de outubro. 

km) 
o atenciosamente 
Em 

ES 
[= Antonio Auocusto Zrantes Neto 

Presidente -— CONDEPHAZRT 

NOME DO EXPEDIDOR TELEFONE 

Rua Bairro Cidade 
  

7530 - 007 - 0OS1 Impresso no CG/GS/DR-RIO 162 x 229 mm 
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1005.1527 

4b 25043S5ECT 
BR 

1230840CGS BR 

SAO PAULO, 05/OUTUERO/83 

ILMO 
PRESIDENTE CONDEPHAAT 
DF. ANTONIO AUGUSTO ARANTES NETO 

EM RESPOSTA AO SEU TELEGRAMA DE 04 DO 
QUE ATE A PRESENTE DATA NAC RECEBEMOS 

E 29.06.83. SOLICITAMOS GENTILEZA DE 
UMA COPIA DO MESMO PARA A AL. SANTOS, 
DE DR. TEOFILO GUIRAL ROCHA. 

COMERCIAL BELA VISTA 
QE IO SUIRAL ROCHA 

1125043SECT BR 
11230840CGS BRO 
1005.1616 
e 

  

Dr Antonio Arantes D 

Atenciosamente 

xr Orc À 

NO dam - 

SL E, NlowAES Findua 

Assessor de I|Imo mo 
ns : 
  

A Cópia do Of.316/83, foi env 

da em mãos, no dia 7.10.83, c 

cópia protocolada.     
CORRENTE INFORMAMOS 
SEU OFICIO GP316/83 
NOS ENVIAR URGENTE 
1357 - 5 ANDAR ATENÇAO 

FT am ss pesa 

AA 

Srs NASA BALAS. 004 Lain SR) RR MA 0 A 0 RA ORA A o A; A ONA MARI AAA 
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CONDEPHAZT   

São Paúla, DS de junho de 1983. 

  
eee EP Ea E PROTOCOLO 

  

Ofício GP-316/83 | 5 
E E ss RECEBI:- OX/1lo/%%3 

Senhores Diretores ms E ato 

  

"Aa 
TAN E ins A) 

2 : Tendo sido dncadminhada! à Vossas ho 

rias,em 086 de novembro de 1982, cópias do projeto aprovado vela! 

“Prefeitura do Município de Sao Paulo - SEHAB, relativo às obras 

de restauração da Casa Bandeirista situada na Rua Iguatemi no O, 

vimos lembrá-los de que, conforme dispõe a cláusula sétima co 

Acordo firmado entre a Municipalidade de Sao Paulo, a Fazenda do 

Estado de São Paulo e essa empresa, O prazo para à execução des- 

sa obra éê de 270 (duzentos e setenta) dias, devendo terminar ,por 

tanto, em 9 de: gosto próximo futuro. / 

Por outro lado, de acordo com o laudo!" 

da vistoria realizada no local por um dos membros de nossa ecgui- 

pe teónica, éE péssima a conservação do imóvel em questão, . não 

tendo sido ainda iniciada qualcuer obra de restauração - muito ' 

pelo contrário, foi demolida uma parede de taipa na área do tom 

bamento. 

Diante do exposto, Marto apreciariamos 

receber esclarecimentos de Vossas Senhorias a respeito de tais 

fatos e informação quanto ao início das obras de restauracão,va- 

.ra as quais, desde já, colocaros à disposicao' dessa empresa eler- 
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SEA O RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-13U1 

SE ari EZA e S/NGR 
&& Ste * CONDEPHAAT 

Na expectativa de uma pronta resposta 

: de Vossas Senhorias, apresentamos protestos de estima e conside 

É ração. 
ss 

ss a SEO 

" Atenciosamente 

OE k 
flui Ao (PAU 

ANTONIO AUGUSTO BRANTES NETO 

Presidente 

ão & = SE gN guiado não SAC 

er for/8 
FÉ. 

ANTONIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 
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FO COMERCIAL BELA VISTA S/A po 
  

  
    

O 
Sao Paulo, 25 de outubro de 1988 

Ilmo s 

Antonio Augusto Arantes Neto ) Puah- << no pa 

DD. Prestdente do CONDEPHAAT 

Secretaria do Estado da Cultura .) Ao «< va «ras ó 

Rua Libero Badoro n939 

Sao Paulo é + . 

ANTONIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Pregidenta 
Prezado Senhor : 

Atendendo ao ofício GP-316/83 informa-mos que ate a presente data não iniciamos 

a restauração da Casa Bandeirista, localizada à Rua Iguatemi nº 9 ,pelas razoes 

que passamos expor:- 

a) Não recebemos , atê o presente momento o alvara de demoliçao do 

b) Não recebemos os projetos detalhados. 

e) Não foi desi arquiteto ou engenheiro paz 

ra fiscalizar a obra. 

No aguardo de suas providencias a respeito , subscrevemos 

  

Atenciosamente 

Teofilo Guirat Rocha 

Sede: Rua Iguatemi n.º 9 - São Paulo - Capital 
Escritório: Alameda Santos, 13857 - 5.º andar - Telefone PABX (O11) 283-4222 
End. Telegr. ORGSELECTA - Telex 1123084 OCGS BR - CEP OI419 - São Paulo  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTUR b 

Folha de informação rubricada sob n.º IAM N 

doPrexe.:. mete Dttrat 20 ELO, TE (a) 

  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Levantamento M etrico Arquitetônico, Fotográfico da Sede 

do Sanatório Bela Vista à Rua Iguatemi nº 9, para fins - 

Tombamento —- Capi tal. 

senhor Presidente, 

  

Em atendimento ao despacho de fls. 370 A 

deste — ref erente à resposta"dada pela Comercial Bela 

Vista ao ofício GP-316/83 - t enho a informar: 

Em carta resposta datada de 25 de oubtu- 

bro p.p., a Comercial Bela Vista alega tr es motivos pa- 

ra o fato à e não ter dado início, ak e hoje, às obras 

de r estauração da Casa do Itaim, a sah er: 

l. No Item "a" a firma cita o motivo de não ter recebido 

atê o presente momento o alvará de demolição do remanes- 

cente que envolve o bem. 
o e 

Com r elaçaão ao reman escente, o alvara 

  

  

de demolição expedido pela Administração Regional de Pi- 

nheiros sob. nº 28-008-305-80*94 define as ár eas de pro 

teção e d emolição. Com isso, ficou definida como área a Eº- 

sEP preservada o retângilo de 40.00m x 50.00m a partir dos - 

limites do bem, ou seja; 10.00m para os recuos laterais 

hs de fundo e 16.00m de frente —- perfazendo um total de 

. 000 ,00m2. Desta forma, já estava previs to nos Autos 

469/80 de janeiro de 1982 $ 3 , que o entorno acima re- 
S Dá . 

ferido estava preservado. A demolição dos anexos expuri-   
s à edificação de interesse —- dentro da área pres erva-      
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SECRETARIA DE ESTADO DA dao O 

Folha de informação rubricada sob n.º FELIU Y 

dot, CovntERInAd, - 2068, (a) 

Interessado 

Assunto 

da - seria gradativo e se daria em função da evolução 

dos serviços de restauração, como forma de não se com- 

promet, er a estabilidad e do edificio. 

Como já havia sido constatado em vistoria 

realizada em 30 de maio p.p. (vide relatório em fls. 360 

e 361 d este), a Comercial Bela Vista, em atitude de to 

eo tal negligência, permitiu a demolição de suase todo o en 

torno culminando com o abatimento de uma pared e de tai- 

pa de 20.00m. Diant e desse quadro, pergunta-s e: Qual o 

sentido de se pedir alvará de demolição do entorno uma 

v ez que 70% do mesmo e a parede de taipa já foram aba ti 

dos sem autorização? 2 e houvesse intenção de se demolir 

o entorno imediato antes do início das obras, o alvará 

de demolição não seria parcial. 

2. No Ítem "b" a fima alega não ter recebido os proje- 

tos detalhados.   

  

Devo lembrar que por ocasião da cerimôni 

à e tombamento do kh em, em maio de 1982, foram sferecidos| 

pelo então Presid ente deste Condephaat, Sr Ruy Ohtake, 

dois (2) jogos completos do Projeto Executivo de Arquite (: 

tura à Comercial B ela Vísbsa. Ve-se portanto, que tal a- 

firmativa é falsa e improcedente. 

3. No Ítem "c" “e salientado que um dos motivos que impe 

à em o início dos trabalhos é o fato do Condephaat não 

ter designado um arquit eto para fiscalizar a obra.   
   

Pergunta-se: Se houvesse um int eresse   efetivo por parte firma em restaurar o bem, esperaria es- 
= ss...



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  

SECRETARIA DE ESTADO 2 PES“ 

Folha de informação rubricada sob n.º é 7 OU, k 

do Pt: ComoEVIINT o ZOO do () 

Interessado 

Assunto 

ta um ano e meio para solicitar fiscalização? Soma-se a 

isso o fato da mesma só ter se manifestado após ter rece 

bido telex solici tando resposta ao ofício GP. 316/83 de 

29/06/83 até 07/10/83 onde o m esmo só foi respondido em 

25/10/83. 

O Condephaat aguarda, até hoje, um sinal pa 

ra início das obras. Só assim, poderá deslocar um profis 

sional de seu quadro para o acompanhamento e orientação 

que se fizerem necessários. 

Como podemos obg ervar, as alegações feitas 

pela Comercial Bela Vista estão d esprovidas d e substêmn 

cia e denotam, claramente, a intenção de se ganhar tempo 

enquanto o edificio sofr e um processo de deterioração 

cada vez mais acentuado. Caso o pouco qu e ainda resta 

do b em venha abaixo, uma reconsideração de tombamento 

poderá ser solicitada e então, acredita-se, não teremos 

mais elementos para sust entar o tombamento. 

Sugiro, novamente, que o problema seja le- 

vado ao conhecimento deste Conselho e que seja formada 

uma comissão composta de Conselheiros, Diretor Técnico 

do STCR e membros do STCR com o intúito de r ealizar 

uma visita ao local, cq mo forma de se avaliar o estado 

de conservação do h em e tomada de providências necessá- 

rias e urgentes, 

STCR, 11 de novembro de 1983. 

  

Vito£ José Baptista Campos   
arquiteto      
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA O 

Folha de informação rubricada sob n.º 2 Te JIU 

dolo. COME RHOR o DELO/ LL erre (2) 

Interessado: COVBEPHAAT. 

Assunto: deveumlaamt vu co venia mis Fotografico 

de Sede do Samálimro Bela dl, É Rio OAB 

ve Í, boewa Tia de Tênmhbansuk - Cam tel . 

A nUUçÇçA do piel preso Je elo 

t dr es Lim '&s (AETA'S , EE eso daehlos > mo - 

rem to past dr 'o da Conmue sa Bela Urso CIAÃo 

aldras Jo radigne OU n o Es O do 

O cr, ee SANA CRU, 

Vo "elmo de Ft a LA fCago feel 5a. VOO. 

27 Cmeieptiaskt ; SR dr lrio TEA» LL SHU AX oa " 

a ub,: EL Bluro cusráa , frla wu o HR 
Iodáno dL Vem a o a vem Ta VV" lx ÃO 

de A1/11/8%, nitmo a tela R ca aro seuk' dr 

q NÉ ae RUA, KU 3 Ha nt 
Ko ATO eu, plo do. Av Qt AO RE qraltrvlea | 

  

Cir des Om o uulnE doe nec” ge nu - 

ATA [aa oral dv o 1 do Lurileer Sa 

IA /11/8 

CIDICORIA AA?      



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  

1d. ku 9? 
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  SOGUE: ssa [UNTE sc .. nesta data, came FUDTCBO asus: OD! Ts cus 
folha... de informação 

  

  
(a)   
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA D 

3% Mo 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 

do. .P..Condephaat no 20640, 718. (a). 
.” .....——— ss. 

CONDEPHAAT 

Levantamento métrico arquitetônico,fotográfico da sede do 

Assunto: ganatório Bela Vista, à Rua Iguatemi nº 9, para fins de 

tombamento - Capital. 

Interessado : 

Senhor Presidente 

Quanto às sanções aplicâveis à Comercial 

Bela Vista, face ao não cumprimento do Acordo firmado nos Autos 

1469/80 (fls. 345/3499) entre a Municipalidade de Sao Paulo, afFa 

zenda do Estado de São Paulo ê&. a Comercial Bela Vista, informa- 

mos: 

l. A aplicação das sanções previstas na Clâusula l15a. pa 

ra o caso de não cumprimento do Acordo poderá ser efetivada tan 

to pela Municipalidade de São Paulo como pela Fazenda do Esta 

do — que representa o CONDEPHAAT no Acordo — , uma vez que am- 

bos são litisconsortes ativos. Entretanto, acreditamos estar a 

Municipalidade melhor aparelhada para agir em tais casos, moti- 

vo pelo qual sugerimos seja aquele órgão cientificado donao cum 

primento do referido Acordo por intermédio de ofício, aoqual se 

jam juntadas cópias xerox das peças deste processo, em especial 

dos laudos técnicos do STCR. 

2. Com relação às sanções previstas no Decreto 13 426, 

de 16.3.79, seria O caso da aplicação do disposto em seus Arti- 

aos 134 e 147 — entretanto, conforme estamos informados, atê oO 

momento o CONDEPHAAT não utilizou tal prerrogativa. 

3. Por outro lado, poder-se-ia invocar o Artigo 165 do 

Código Penal com vistas à aplicação de penalidade à Comercial Be 

la Vista, uma vez que, segundo se depreende da leitura dos lau 

dos têcnicos do STCR, está configurado, no caso, s.m.ji., 0 crime 

previstono supracitado Artigo, pois foi destruída parte de "coi 

sa tombada pela autoridade competente, em virtude de valor ar- 

tístico, arqueológico ou histórico" — neste caso, deverá ser en 

caminhada cópia dos autos à Procuradoria Geral do Estado para as 

providências legais que julgar cabiveis. 

Era o que me cabia informar. 

de 1983.   GPG/Isa*   
    

    nan . VWIIORO
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º 3 Xb A 

P.ECPDNDEPIAO! e CORA 

    

| UI 
     
    

78 
do (a)   

Interessado : CONDEPHAAT 

Assunto: Levantamento métrico arquitetonico, fotográfico da sede 

do Sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi, nº 9, para fins 

de Tombamento - CAPITAL. 

PARECER 

Tendo em vista as considerações contidas às páginas 371, 372, 

373, 374 e 375 e os termos do relatório da vistoria realiza- 

da em 23/12/83 pelos Conselheiros Augusto Humberto Vairo Ti- 

tarelli, Antonio Luis Dias de Andrade e os membros do 3) GR. 

arquitetos Marcos Jose Carrilho e Vitor Campos, na sede . do 

Sanatório Bela Vista, julgamos oportuno ressaltar os pontos 

que se seguem, para melhor compreensão das circunstâncias pre 

sentes que envolvem a preservação da "Casa do Itaim": 

l. A deteriorização dos restos do edifício atingiu um grau ex 

tremo de gravidade, o que tornou mais problemáticas as obras 

de restauração e conservação. 

2. Não parece haver qualquer possibilidade de se reativar oo 

acordo com a Comercial Bela Vista para que execute as obras 

de restauro, só cabendo processá-la com base em todas as al 

ternativas contidas à folha 375, desde que não conflitantes. 

3. A possibilidade de uma ação de emergência do Condephaat,su 

gerida no relatório de vistoria referido, com base no 5$ 3º? , 

art. 122, do Decreto 7.730 de 23/03/76, que prevê execução de 

obras sem a anuência do proprietario, justificar-se-ia Dela 

gravidade da situação, mas esbarraria na pronta disponibilida 
C——. 

de de recursos vultuosos, a serem ressarcidos pela empresa sÓ 

após ação judicial. Esbarraria ainda na necessidade de se rea 

valiar o projeto de restauração aprovado pois a situação pre 

sente poderia implicar em outras soluções. 

A vista do exposto julgamos urgente a tomada de medidas que 

responsabilizam a Imobiliária Bela Vista e se possível resguar   dam o que ainda pode ser preservado da "Gasa do Itaim". 
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[2 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

AY 
Folha de informação rubricada sob n.º di 

  

do. . PF. CONDEPHAAT n.o 20840, 78... (a) 
  

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Levantamento métrico arquitetonico, fotográfico da sede 

do Sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi, nº 9, para fins 

de Tombamento - CAPITAL 

São Paulo, 05 de janeiro de 1984. 

CI4s | T NJ / do 

AU USTO HUMBE TD VAIRD/TITARELLI 

Conselhei 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

390 
Folha de informação rubricada sob n.º . é X- 

P. CONDEPHAAT — 20640,78 do n.º / (a) 
  

Interessado : CONDEPHAAT 

Levantamento métrico arquitetônico, fotográfico da se- 
de do Sanatório Bela Vista, à rua Iguatemi nº 9, para 
fins de tombamento - CAPITAL 

Assunto: 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

ATA nºo 587 - SESSÃO ORDINÁRIA 

DE 11-01-1984 

  

  

  

O Egrêgio Colegiado aprovou os itens I e III da 

In formação prestada pela Assessoria Jurídica do Órgão com re- 

lação às sanções aplicáveis à Comercial Bela Vista pelgos/cum- 

primento do Acordo firmado entre a mesma, à Municipalidade de 

Sao Paulo e a Fazenda do Estado, bem como decidiu criar Comis 

sao destinada a elaborar projeto de restauração do Sanatório 

Bela Vista, da qual farão parte dois elementos do STCR e os 

Conselheiros Antonio Luiz Dias de Andrade e Carlos Alberto Cer 

queira Lemos. 

l. À Chefia de Gabinete para audiência da douta 

Consultoria Jurídica. 

2. Uma vez cumpridas por este órgão as providên 

cias julgadas cabíveis pela Consultoria Jurí 

dica, encaminhem-se estes autos ao STCR onde 

aguardará o pronunciamento final da Comissão 

encarregada do projeto. 

GP, 11 de janeiro de 1984 

le Ee. 
AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TTTARELLI 

exercicio 

      

  
Vice-Presidente e     
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À Consultoria Jurídica. 

G:S., 15.01.84 

    

  

CLÁUDIO TUCCI 

MMO /ds Chefe de Gabinete 

faria de Estado dos Negó a 2 Tus E A 
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FINE IE ne Pr ra OT) Z 
3" MS ) À JU nD [DIC 

ã à Lito dd KR 

SECRETARIA DE ESTADO DA CUL 1 IRA 

aC. mt do SN ONANA 
ON DEPARA 

| STE 

Ro Duvilego je 
do Luna. VCOmaego 

SUIT a Ol- 

Qu Cala 
POMANO CRISTIANÔ 

PROCURADOR DO ESTADO 

CHEFE DA Odd 

   
   

Segue SAXK..., juntad.ALA.... nesta data, semeto rubricad.Ad..... sob n.º. 3290.3083 
folhas de informação 

O) em. LÉ...do. fLeit2Lizo eua .de 19.84. 

(a) ELE 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA So 

    
    

      

   
  

ca Mm) É? 

Yi CONSULTORIA JURÍDICA 
Folha de informação rubricada sob n.º Í 19 

do... PEQEESSQciccaççoo n.º. 20640../...78........ (a) CAE... 
    

Interessado: . CONDEPHAAT 

Assunto: Levantamento métrico arquitetônico, fotográfico da se 
de do Sanatório Bela Vista, à rua Iguatemi, nº 9,para 

fins de tombamento- Capital, 

Parecer nQ2 0005/84- SC-CJ 

senhor Consultor Chefe 

Relatam os autos o problema que estã en 

frentando o CONDEPHAAT com relação ao imóvel " Casa Bandeiris 

ta", tombado por aquele orgão e que se encontra em péssimo es 

tado de conservação, face ao não cumprimento, pela Comercial 

Bela Vista S/A, proprietaria do imóvel, do acordo firmado nos 

autos da Ação Cautelar de interdição - processo nº 1469/80 em 

27/01/82. 

Pelo referido termo de acordo, além de 

se comprometer, à proprietária, a reconstruir o imóvel tombado, 

se obrigava a não efetuar demolições fora da área permitida pe 

lo Alvará expedido pela Administração Regional de Pinheiros. 

Entretanto, o que vem ocorrendo é justa 

mente o inverso. A Comercial Bela Vista S.A., além de não efe 

tuar a restauração a que se obrigara, ocasionou o desabamento 

de uma das paredes de taipa da " Casa Bandeirista", em razão 

de demolições em locais não permitidos naquela área, como foi 

constatado, " in locum" pelo Condephaat. ( fls. 360/361). 

Ãs fls. 364/366,manifestou-se a ASSESSO 

ria daquele orgão sugerindo que se oficiasse, de imediato, = 

Comercial Bela Vista S.A. para tomar urgentes providências no 

cumprimento do acordo. Admitiu, entretanto, ter havido também   por parte do Condephaat, descumprimento parcial das suas Obri 
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  Folha de informação rubricada sob n.º 3 OQ 

do. PYocesso n.º 20640 / 78 (a) EUB 

Interessado: . CONDEPHAAT 

Assunto: Levantamento métrico arquitetônico, fotográfico da se 
de do Sanatório Bela Vista, à rua Iguatemi, nº 9,para 

fins de tombamento- Capital. 

Parecer nº 0005/84- SC-CJ 

gaçoes, deixando de fornecer orientação têcnica à construtora. 

Face ao silêncio da Comercial Bela Vis 

ta S.A. nova vistoria foi realizada pelo arquiteto, Dr. Vitor 

Josê Batista Campos, que discorda da Assessoria do Condephaat 

quanto às falhas apontadas no orgão e responsabiliza,totalmen 

te, a construtora pelo estado atual em que se encontra o imo 

vel. 

Oficiado à Comercial Bela Vista, esta,- 

so após 5 meses, responde ,alegando em sua defesa: a) não ter 

recebido o Alvará de demolição da Casa Bandeirista; b)idem - 

quanto ao projetos detalhados e c) não ter sido designado pe 

lo Condephaat arquiteto ou engenheiro para fisealizar a obra. 

Volta Oo arquiteto, Vitor Campos a se 

manifestar às fls. 371/373, salientando serem tais alegações 

falsas e demonstrando que à intenção da Comercial Bela Vista 

e de ganhar tempo enquanto a edificação sofre um processo de 

deterioração cada vez mais acentuada: para justificar uma re 

consideração do tombamento. 

Discute-se,agora, face à constatação da 

ma fê da Comercial Bela Vista e do seu total descumprimento - 

do acordo, quais as penalidades que lhe deverão ser aplicadas. 

Às fls. 375 a Assistencia Técnica do Ga- 

binete invoca as sanções previstas na cláusula l5a. do Termo - 

de Acordo e o disposto nos arts. 134 e 147 do Decreto 13.426 -        %   de 16/03/79, sem prejuizo das sançoes penais.   
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Interessado : 

Assunto: 

  

a Comercial Bela Vista, preve: 

março de 1979, em seus arts. 134 e 147 estabelece: 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Folha de informação rubricada sob n.º 3 Ã J 

do.  PoCCEGROL A. no ROGIO/LTR o (6) Ee. 
CONDEPHAAT 

Levantamento métrico arquitetônico, fotográfico da se 
de do Sanatório Bela Vista, à rua Iguatemi, nº 9,para 
fins de tombamento- Capital. 

Parecer nº 0005/84- SC-CJ 

Este é o relatório. Passamos a opinar. 

A clâusula l5a.,do acordo assinado com 

15. " O não cumprimento por parte da Comercial - 

Bela Vista S/A de qualquer item desta petição 

implicarã na imediata interdição e na aplicar 

ção da multa diária de 5(cinco) UFM, em fa 

vor dos litisconsortes ativos, sem prejuizo - 

das sançoes previstas no Decreto 13.426, de 

16 de março de 1979 e demais legislação apli- 

caâvel ." 

Por sua vez o Decreto 13.426, de 16 de 

art.134 - " Os bens tombados não poderão ser destrui 

dos, demolidos, mutilados ou alterados, nem 

sem prévia autorização do Conselho, reparados 

pintados ou restaurados, sob pena de multa 

a ser imposta pelo mesmo Conselho de até 20% 

(vinte por cento) do respectivo valor, neste 

incluido o do terreno, se for O caso,e, sem 

prejuizo das demais sanções aplicáveis ao in 

frator."   CLT. E 

art.147 - " Para as trangresssoes das cbrigações im O:    
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Interessado : 

Assunto: 

face ao 

de fls. 

opinamos   
percebe-se que, além da multa estipulada no contrato, poderá esta 

ser cumulada com outra multa de até 20% do valor do bem tombado, 

ora citados. 

sabilidade dos seus diretores, poderão os mesmos responder cri- 

minalmente, como incursos nas penas do art. 165 do Codigo Penal 

que,assim define o delito: 

376/377, do Conselheiro Augusto Humberto Vairo Titarelli, 

previstas no contrato e na Lei 13.426, de 16/03/79, observadas as 

recomendações da Dra. Giselda Penteado Di Guglielmo,nos itens 19e3ºe 

de sua manifestação de fls, 375. 

x 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Folha de informação rubricada sob n.º NO 

do “Processo n.º 20640 / 78 (a) ELE... 

CONDEPHAAT 

  

  

Levantamento métrico arquitetônico, fotográfico da se 
de do Sanatório Bela Vista, à rua Iguatemi, nº 9,para 
fins de tombamento- Capital. 

Parecer n92 0005/84- SC-CJ 

postas por este decreto, para as quais não - 

será prevista penalidade específica, o Conse 

lho poderá aplicar multas no valor de 1(um)- 

a 208 (vinte por cento) do bem tombado, sem 

prejuizo de eventual apuração de responsabi- 

lidade funcional, criminal ou civil." 

Pela leitura dos textos acima citados, 

disposto nos art. 134 e 147 da Lei 13.426, de 16/03/79, 

E, além dessas medidas ,apurada a respon- 

art.165 -— " Destruir, inutilizar ou deteriorar coi- 

sa tombada pela autoridade competente, em 

virtude de valor artístico, arqueológico Ou 

histórico." 

Face ao exposto e considerando o Parecer 

no sentido de que sejam tomadas, de imediato, as sanções   
    

60.000 - VII-982 
  

Impr. Serv. Gráf. SICCT
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Folha de informação rubricada sob n.º 3 & o 

do —“ PYOcesso n.o. .20640, 78 

Interessado : — CONDEPHAAT 

  

(a) EF... 

Assunto: Levantamento métrico, arquitetônico, fotográfico,daase 
de do Sanatório Bela Vista, à rua Iguatemi, n99, para 
fins de tombamento- Capital. 

Parecer nº 0005/84- SC-CJ 

Este é O nosso parecer, " sub censura". 

SC/CJ, 03 de fevereiro de 1984 

Po, 

  

    

  

    HERMILA DULKCE A.DA 'CUNHA CAMARGO 

Procuradora do Estado 

    HDACC/  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  

Sa 

Pit 
j 

acer EA e Estado dos Negócios da Justica 
| ORA GERAL, DO: ESTADO 
QCONSULT ORI, ITBT1 * A 7 

a ed = à 

IA DE E VA 31 E ESET TENTO 
dd nt A dd AS à À ki 2 Eis % ha! 4 A 

Poe qe DO. ve 

Com DE PRAT 

Rm o Tonga nº 000 

QoS 9% à 23923 ) 

a à lhos Ae | & pla. 
Nua. * SR Loull, 

ves, 01.09. 66 

VA Os WelsOu 
ROMANO CRISTIANO 
EPROGOURADOR DO ESTADO 

CHEFE DA Os 

| de ndo Cam a (On) ich 

Da
 

CE
 

Segue ===, juntad..Qh=. nesta data, OSas rubricad.. e... sob ne agL sean   
folha... de informação 

  

(a) d ( ia | 

e. DS: em Q4.d0— esstuaina do 19k8 É.      



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

   

  

      

  

   

  

Ú 1) FS - 

Sn | dh 
|   

To SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
pe 

  

        

   Folha de informação rubricada sob n.º ag Lol 
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Interessado : — CONDEPHAAT 

  

Assunto: Levantamento métrico arquitetonico, fotográfico da sede 

do Sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi nº 9, para fins 

de tombamento - CAPITAL, 

* AO Condephaat, atendida que foi a sua solici 

tação. 

GS., em 09.02.84 

nn 

NS 
CLÁUDIO TUCCI 

efe de Gabinete 
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Folha de informação rubricada sob n.º   

    

7 
do P - CONDEPHAAT n.o 2064078 (a) FÉ 

CONDEPHAAT 
Interessado : 

Ásruntos Levantamento métrico arquitetonico, fotográfico da sede 

do Sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi nº 09, para fins 

de tombamento - Capital. 

Senhor Vice-Presidente em exercicio, 

Tendo recebido os presentes autos por des 

pacho de V.Exa., datado de 23 de abril último, com a recomenda - 

ção de que o assunto fosse estudado e as providências cabiveis 

tomadas, vimos informar:- 

l. A douta Consultoria Juridica desta Pasta recomendou, em seu 

Parecer 0005/84 (fls. 379 a 383), determinadas providências , 

em concordância com nossa manifestação às fls. 375. 

2. Assim sendo, submetemos à sua apreciação minuta dos oficios 

que encaminharão à Procuradoria Geral do Estado e à Prefeitu- 

ra do Município de São Paulo cópias xerox das peças que inte- 

gram este processo, para que aqueles Orgaos possam tomar as 

medidas legais cabiveis, em conformidade com os itens 19 e 39 

de nossa informaçao de fls. 375. 

/ 

São Paulo, 09 

  

GISÉLDA PENT 
Aduefetente Têcnico de Gabinete 

GPG/sr          

60.000 - VII-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
Fc RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 91009 - PABX - 257-1311 

  

CONDEPHAAT 
  

Sao Paulo, 09 de maio de 1984. 

Oficio GP- 276/84 

P.Condephaat 20640/78 

Senhora Procuradora Geral, 

A fim de que essa douta Procuradoria 

Geral do Estado tome as medidas judiciais que julgar cabi - 

veis, tendo em vista o que dispoe o Artigo 165 do Código Pe - 

nal Brasileiro, estamos encaminhando a V.ExXa., em anexo, co- 

pias xerox das peças do Processo CONDEPHAAT n9o 20.640/78 - 

volumes I e II, que trata do tombamento do Sanatório Bela Vis 

ta, situado na Rua Iguatemi nº 09, nesta Capital. 

Nesta oportunidade, apresentamos a 

V.Exa. protestos de estima e consideração. 

fr 
E T o 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

. Vice-Presidente em Exercicio 

Senhora 

Dra. NORMA KIRIAKOS 

DD. Procuradora Geral do Estado da 

Secretaria de Estado dos Negocios da Justiça 

Rua Boa Vista, 103 - 129 andar 

01014 - São Paulo - (SP) 

Recebi o riginal nesta data. 

S.Pauúlo,10 de maão de 1984 

o lauf É a DA 
— 

GPG/Sr  
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CONDEPHAAT 
  

  

Sao Paulo, 09 de maio de 1984. 

Oficio GP-277/84 

P.Condephaat 20640/84 

Senhora Diretora, 

Tendo' em vista o descumprimento, por par 

te da Comercial Bela Vista S/A, da Clâusula 159 do acordo firma- 

do, nos autos 1469/80, entre essa Municipalidade, a Fazenda do 

Estado de São Paulo e aquela empresa, em 27/2/82, estamos encami 

nhando a Vossa Senhoria, em anexo, copias xerox das peças que 

compoem o Processo CONDEPHAAT no 20.640/78 - volumes I e IT, a 

  

fim de que esse órgao, na qualidade de litisconsorte ativo, estu 

de a possibilidade da aplicação das sanções previstas na supra - 

mencionada Clâusula 159º. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

socosto somas Na O TITARELLTI 

Vice-Presidente A Exercicio 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

Ã 

BEL.? RITA GIANESINI 

MD. Diretora do Departamento Judicial da 

Secretaria de Negócios Jurídicos da | 

Prefeitura do Municipio de São Paulo 

Av. da Liberdade, 113 - 69 - s/ 603 

Sao Paulo - (SP) 
  

- 
*“ 

Recebi o original nesta data. 

S.Paulo, 10 de maio de 1984 
-— 

GPG/sr iso o  
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Senhor Presidente 

às Como é do conhecimento de Vossa Senho- 
”" 

ria, a " Casa Bandeirista situada na Rua Iguatemi, nº 09, e obje- 

to do Processo Condephaat nº 20.640/78. 

a. 

s lia 

Considerando que, nos termos da ciausu 
o 

la quinta do acordo lavrado, aos 27.01.82, nos autos da Medida  ' 

Provisional de Interdição nº 1469/80, da Terceira Vara da Fazenda 

Estadual, entre a Municipalidade de São Paulo, a Fazenda do Esta- 

do e a Comercial Bela Vista S/A, e, devidamente homologado em juí 

o zo, esse d. Conselho responsabilizou-se pela elaboração de todos 

es projetos relacionados com as obras de restauração, que seriam 

submetidos à aprovação da Prefeitura, bem assim dos projetos de 

execução da obra, fornecendo orientação têcnica e procedendo a "' 

fiscalização dos trabalhos, permitimo-nos indagar sobre o andamern 

to dos estudos para elaboração dos aludidos projetos com O escopo 

de atualizar processo administrativo referente ao caso. Y 

Aproveitamos a oportunidade para re   
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ho Senhor 

Dr. AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

DD. Presidente do Conselho de Defesa do 

Patrimonio Histórico, Arqueologico, Artístico 

e Turístico - CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 —- 119 andar  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

  

Sao Paulo, 31 de agosto de 1984 

Ofício GP-618/84 

P.CONDEPHAAT 20 640/84 

Em atenção a seu ofício 053/84/JUD.DIR, 

de 02 de abril último, sóbre a "Casa Bandeirista, situada à rua 

Iguatemi nº 09, nesta Capital, estamos encaminhando, em anexo, 

cópias dos projetos relacionados com as obras de restauração do 

referido edifício. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senho- 

ria projetos de estima e consideração. 

; Nous + Eua 
| ANTONIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 
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Folha de informação rubricada sob n.º = 7> 

do.P..Codephaat...nº20640/..ZB.. (2) AE 
Ie1Il1lI Volumes 

Interessado : CONDEPHAAT 

Assunto: Levantamento métrico arquitetônico, fotográfico da Sede do 
Sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi nº 9, para fins de tom 
bamento - CAPITAL. 

Ao STCR para acompanhamento e 

informaçoes periódicas. 

CONDEPHAAT, 04/09/1984 

fm. 
ANTONIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

       
  AonNNN - VILOAI Imor. Serv. Gráf. SICCT
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Requisito o processo sobre a Casa Bandeirista, sítuada à 

rua Iguatemi, 9, Itaim-Bibi, afim de que possa xerocopiá-lo. 
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ATA DA REUNIÃO,REALIZADA EM 15/10/84,ENTRE A COMERCIAL 

BELA VISTA S.A. E O CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO ' 

HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTOCO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO- CONDEPHAAT. 

Aos quinze dias do mês de outubro de 1984, na sede da Secretaria 

de Estado da Cultura,reuniram-se a Comercial Bela Vista S.A., repre 

sentada pelo Senhor Teofilo Guiral Rocha, que se fazia acompanhar' 

do Senhor Lincoln Hey,Diretor da Construtora Cibraci Construçoes ' 

S.A., 2 Oo Conselho de Defesa do Patrimonio Arqueológico, ,Artiíistico e 

Turístico do Estado de :São Paulo-CONDEPHAAT,representado pelos ar - 

quitetos Samuel Kruchin ,Bernardo Josê Castello Branco e Marcos Jo 

sé Carrilho,este último Diretor do S.T.C.R.-Serviço: Tecnico de Con- 

  

servação e Restauro, com à finalidade de darem início às providên -. 

cias destinadas à realização das obras de restauração do imóvel si- 

tuado na rua Iguatemi nº 9,tendo, na ocasiao,estabelecido de comum' 

acordo O que segue :- 

a . O CONDEPHAAT comunicará à Municipalidade e providenciará os ele 

mentos necessarios ao início das obras. o 

b.. A Comercial Bela Vista,por intermédio da Construtora CINTaCL: ; 

providenciaraã o isolamento de toda a área preservada construindo mu 

ro provisório destinado a proteger os trabalhos ali desenvolvidos e 

impedir oO ingresso de estranhos,além de salvaguardar todos os ele - 

mentos que possam ser reaproveitados nas obras de restauração — da 

" Casa Bandeirantista". 

  

Cc. As obras se iniciarão pela limpeza,prospecção e pesquisa arqueo 

lógica a serem realizadas previamente, sob a orientação de um ar - 

queólogo, a ser designado pelo CONDEPHAAT, para fins de determina - 

ção rigorosa dos elementos passíveis de restauração.Tais obras se - 

rãao hconsehhades também, desde o início, por um arquiteto do 

CONDEPHAAY. 
d . De sua parte a Construtora Cibraci, pela Comercial Bela Vista , 

se compromete a colocar à disposição o pessoal necessário para OS 

serviços previstos no item c. como de resto para toda a obra, bem 

como designará engenheiro responsâvel pelas obras, que acompanharaá' 

permanentemente os serviços a serem realizados. 

    

e . Durante a realização dos trabalhos,deveraão as partes utilizar 

um " diário de obras" , no qual serão registradas todas as ocorrên
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f . O início das obras ficará condiciónado à nova reunião entre as 

partes, a ser realizada na "Casa Bandeirantista" e cuja data seraá ' 

determinada pelo CONDEPHAAT, 

Nada mais havendo a ser tratado entre as partes, que se deram por ' 

satisfeitas com as determinações constantes dos itens a a £ , foi ' 

encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada por 

todos os seus participantes. 

So 

TEÓFILO GUIRAL ROCHA ( 

Comercial Bela Vista S/A 

LINCOLN HEY O) 

Cibraci Construções S/A ” 

SAMUEL KRUCHIN / " 

Arquiteto do CONDEPHAAT 

BERNARDO JOSEÉ CASTELLO BRANCO 

Chefe ad seção de Projetos do STCR-CONDEPEAAT 

(t ) 
NÁDIA 

MARCOS JOSE CARRILHO 

Diretor do 8TCR -CONDEPHAAT 

bh 
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! RUBRICA 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
— PROCURADORIA JUDICIAL — 

Interessada: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Assunto: Encaminha cópias do Processo CONDEPHAAT n. 20640/ 

78, que trata do tombamento do "sanatório Bela 

Vista, situado na rua Iguatemi nº 9, nesta Capi- 

tal, tendo em viste o art. 165 ão Código Penal. 

Senhor Procurador Subchefe Nível TT. 

O processado de que se trata veio à 

esta Procuradoria Judicial com o fim específico ãe serem to 

madas "... as medidas judiciais que julgar cabíveis, tendo 

em vista o que dispoe o Artigo 165 do Codigo Penal. Braesilei 

ro...", nos termos do Oficio GP 276/84, que capeia as cópias 

do Processo CONDEPHAAT n. 20640/78, volumes I e IT, concer- 

nente ao tombamento do Sanatório Bela Vista, situado na rua 

Iguatemi n. 09, nesta Capital. 

Diante do objetivo da vinda das có- 

pias referidas a esta Procuradoria e examinando o conteúdo 

destas, a providência solicitada, parece-me, serie a remec- 

sa desses documentos ao Ministério Público para abertura do 

inquérito policial competente, ou iniciativa direta junto à 

autoridade policial com o mesmo fim, no sentido de serem os 

responsáveis pelas obras de restauração daquele Sanatório ' 

responsabilizados, criminalmente, pelo fato de ter/Ocasione- 

do, segundo afirmado a fls. 370, o desabamento de uma das pa 

redes de taipa da "Casa Bandeirista", em razão de demoliçõe 

em locais não permitidos naquela área. 

Nesse Parecer, a digna Consultoria    
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quérito policial não encartaf-se, S.m.j., nas atribuições *'     

RUBRICA 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
— PROCURADORIA JUDICIAL — Ee. 

lientar a possibilidade de medidas ligadas à responsabilida- 

de dos Diretores da Comercial Bela Vista - empresa que cuida 
Í 

ria da restauração em tela - na esfera civil com base em a-i 

cordão firmado (Cléusula 15) e nos artigos 134 e 147 do Decre 

to n. 13.426/79, argumenta que 

“"... além dessas medidas, apurada a res-. 

ponsabilidade dos seus diretores, pode- 

rão os mesmos responder criminalmente, ' 

como incursos nas penas do art. 165 do 

Código Fenal que, assim define o delito: 

art.l6b — 'Destruir, inutilizar ou 
A : 

deteriorar coisa tombada 

pela autoridade competen- 

te, em virtude de valor - 
É cos e 

artistico, arqueologico ou 

histórico.! " (fls, 373). 

| | À frente desse posicionamento e do 

que consta a fls 366 retro, considerando tratar-se de impu 

tação de ilícito penal dependente de ser "... apurada a res 

ponsabilidade dos seus diretores...", em razão do que pode- 

riam "... OS mesmos responder criminalmente, como incursos 

nas penas do art. 165 do Código Penal" (ef. Parecer a fla, 

373), não obstante a remessa de peças ao Ministério Público 

ou à autoridade policial competente para instauração de in- 

da Procuradoria Judicial, houve gestoes administrativas com, 

inclusive, verificação do posicionamento da empresa Comerci. 

Bela Vista ante a imperiosa restauração do bem tombado, ano-   se ' - . * . A A. los cn ana too tia, é. mm ato an mao 2] mo a É cao E a marco ms a Be caes ah 
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“tato com um dos técnicos do CONDEPHAAT — Arg. Marcos Carrilho 

  

Fôlha No ooo : 

Processo N.oPGE 86770: 

  

Rubrica 

SECRETARIA DE ESTADO DO5S NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
— PROCURADORIA JUDICIAL — Bo 

  

: e Ls 
Nesse ínterim, em razao de noticias 

veiculadas nos jornais sobre possivel entendimento com o &ru- 

po empresarial responsável por aquela restauraçao, houve con- 

— posterior a outro mantido com a Consultoria Jurídica da Se- 

cretaria interessada, evidenciando-se, naquele, o intuito de 

se tomarem as medidas cabíveis nas áreas civil e criminal par 

ra servirem, inclusive, como instrumento hábil a acelerar o 

objetiva definição dos responsáveis pela restauração do — bem 

acima focalizado, com a possível solução de continuidade Caso 
"a 

cumprissem eles a obrigação assumida em acordo. 

Em razão disso, tendo-se em conta 

que este procedimento veio a esta Frocuradoria Judicial para 

o fim específico de serem deflagrados atos que levariam à 

instauração de inquérito policial com o fito de responderem 

os responsáveis pelas venas previstas no art. 165 do Código 

Penal; que caber a esta Procuradoria Judicial "representar 

a Fazenda do Estado em Juizo, como autora, rê, assistente ou 

oponente, nas ações cíveis, criminais, trabalhistas, de aci- 

dente do trabalho, falimentares e nos processos especiais...” 

(art. 15 da: Lei Complementar n. 93, de 28.05.74); que à ação 

penal para o ilícito acima é pública e, uma vez promovida pe- 

lo Ministério Público na ocasião oportuna, não poderá ser ob- 

jeto de paralização, contrariamente ao que sucede quanto a me | 

didas judiciais na órbita da responsabilidade civil, parece- 

me ser de conveniência o pronunciamento dos órgãos da Secre-   taria interessada que opinaram neste procedimento,ante os fa 

1: ?* od o As   
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Fólha Neo, 

| : 
— Processo No EGE 877 o8/: q 

Rubrica 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
e PROCURADORIA JUDICIAL — 4 

  

"Ante o exposto, proponho à V.Sa, 

o retorno deste processado à Secretaria de Estado de Cultu- 

ra, através da douta Procuradoria Geral do Estado, a fim de 

que, no tocante à imputação do ilícito penal referião, es- 

tando apurada a responsabilidade dos diretores de empresa ' 

É faltosa (cf. Farecer a: fls. 373), reexeminada a posição em 

termos de conveniência e oportunidade, decida sobre o início 

do inquérito policial, de que decorrerá a ação penal pública 

de que se falou acima, a ser providenciado por aquela SDecre- 

taria, diretamente, seja em razgso dos termos do art. 15 àa 

Lei Complementar n. 93/74, seja em função do que a3spõe o 

art. 5º e seus $S$ do estatuto processual penal. 

— ESvVe O meu parecer, S.mM.j., Que CO 

loco à apreciaçao e decisão de V.Sa, 

   
EA S PJ.6, aos 19 de outubro de 1984 

tertolto Pata 
Procuradár Subehafa = |     

PROCURMDOR SUB-CHEFE 
NIVEL 11º 
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Interessado 

Assunto 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Onl 
Folha de informação rubricada sob n.º. £ls. A 

do...PRFOGesso..SC......n.º20640../.78............ (0)...Ap v  PGE..87708/84. 

CONDEPHAAT 

Levantamento métrico, arquitetônico, fotográfico da 

Sede do Sanatório Bela Vista, à R. Iguatemi, 9, para 

fins de tombamento - CAPITAL, 

Ao Condephaat, para os 

devidos fins. 

G.S., 29.10.84 

      

      

TIA 

CLAUDIO TUCCTI 

MMO/dsf CHEFE DE GABINETE 

sssesssss. 

  

(o 

...ss.s ss... 

      50.000 - VII-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 2 
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ATA DA REUNIÃO, REALIZADA EM 15/10/84, ENTRE A COMERCIAL BELA 

VISTA S.A. E O CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, AR 

QUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CONDEPHAAT - 

Aos quinze dias do mes de outubro de 1984, na sede da Secretaria de Estado 

da Cultura, reuniram-se a Comercial Bela Vista S.A., representada pelo 

Senhor Teofilo Guiral Rocha, que se fazia acompanhar do senhor Lincoln Hey, 

Diretor da Construtora Cibraci Construçoes S.A., e o Conselho 

de Defesa do Patrimonio Historico, Arqueologico, Artistico e 

Turistico do Estado de Sao Paulo- CONDEPHAAT -, representado pe 

( | los arquitetos Samuel Kruchin, Bernardo Jose Castello Branco e 

uu : Marcos Josê Carrilho, este ultimo Diretor do STCR.- Serviço Tec 

nico de Conservação e Restauro, com à finalidade de darem iní- 

cio às providencias destinadas à realização das obras de restau 

raçao do imovel situado na Rua Iguatemi nº 9, tendo, na oca 

siao, estabelecido de comum acordo o que segue: 

às O CONDEPHAAT comunicara à Municipalidade e providenciara 

os elementos necessarios àão inicio das obras. 

Dis A Comercial Bela Vista, por intermedio da Construtora Ci- 

braci, providenciara o isolamento de toda a area preserva 

da construindo muro provisorio destinado a proteger os tra 

balhos ali desenvolvidos e impedir o ingresso de estranhos, 

alem de salvaguardar todos os elementos que possam ser 

  

reaproveitados nas obras de restauração da "Casa Bandeiris- 

ta" 

Ex As obras se iniciarao pela limpesa, prospecção e pesquisa 

arqueológica a serem realizadas previamente, sob à orien-. 

tação de um arqueologo, à ser designado pelo CONDEPHAAT , 

para fins de determinação rigorosa dos elementos possiveis 

de restauração. Feita a referida prospecção serão analisa 

dos os dados dai obtidos em confronto com às soluçoes pro 

postas no projeto aprovado. Deste confronto, resultará o 

projeto definitivo que orientarã a obra de restauração. 

Tais obras serão acompanhadas tambem, desde o início, por 

um arquiteto do CONDEPHAAT. 

  
   d. De sua parte à Construtora Cibraci, pela Comercial Bela NX
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Vista, se compromete a colocar à disposição o pessoal neces. 

sário para os serviços previstos no item c. como de resto ' 

para toda a obra, bem como designara engenheiro responsavel 

pelas obras, que acompanhara permanentemente os serviços a 

serem realizados. 

e. Durante a realização dos trabalhos,deverao as partes utili- 

zar um "diário de obras",no qual serao registradas todas as 

ocorrências e decisoes tomadas, as quais serao devidamente 

— assinadas pelos responsaveis de ambas as partes. 

És O início das obras ficará condicionado à nova reunião entre 

—..—--- as partes, a ser realizada na "Casa Bandeirista " e cuja da 

ta será determinada pelo CONDEPHAAT. 

Nada mais havendo à ser tratado entre as partes, que se daram por 

satisfeitas com as determinaçoes constantes dos itens a a ff, foi 

encerrada a reuniao e lavrada a presente ata, que vai assinada por 

todas os seus participantes. 

TEÓFILO GUIRAL ROCHA 
Comercial Bela Vista S/A. 

LINCOLN HEY BR 
Cibraci Construçoes S/A 

BERNARDO JOSE CASTELLO BRANCO 
Arquite do CONDEPHAAT 

   SAMUEL KRUCHÃN 
Arquiteto. 

” ! o 

DPOCANONA AA 
MARCOS JOSEÊ CARRILHO 
Diretor do STCR-CONDEPHAAT 
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  Folha de informação rubricada sob n.º 
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Interessado : 

Assunto: 

> aa. Cade Brera 
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PROGRAMA, MATERIAL E ORÇAMENTO PARA PROSPECÇÕES ARQUEOLÓGICAS | 

DA CASA SETECENTISTA DO ITAIM-BIBI 

1984 

RESPONSÁVEL: M.Suano 

le. PROGRAMA 

O início das prospecções arqueológicas na casa setecentista 
do Itaim-Bibi está preso a variados problemas que deverão ser 
tratados contemporaneamente., Por um lado, os levantamentos an 
teriores à tentativa de demolição haviam evidenciado alguns 

é problemas de partido arquitetônico a serem melhor evidencia- 
dos e discutidos com dados trazidos por prospecções tanto de 
solo quanto de paredes. Teriam sido,entao,necessários, seis 
cortes internos, de 150 x 150 m(com possível extensões) e qua 
tro externos(um anterior e tres posteriores), conforme aponta 
do em planta anexa, 

A tentativa de demolição, contudo, veio à impedir a imediata 
realização de tal proposta, uma vez que blocos de taipa das 

paredes encontram-se caidos pela casa e não se pode proceder 
à Sua remoção pura e simples. De fato, a queda de parte das 
paredes, em alguns pontos bastante considerável, evidenciou 
problemas de técnica construtiva que devem ser considerados 
e documentados antes que o conjunto seja consolidado e prote- 

gido. A própria remoção da taipa desmoronada deve ser feita 
com método que possibilite a recuperação de toda a informação 
disponível. 

Há necessidade, igualmente, de remover-se entulho das demolições 

realizadas no entorno da casa antes que se possa estabelecer o 

local para a realização dos cortes extermos. 

Os trabalhos se desenvolveriam,assim, em quatro fases distintas: 

l. Remoção do entulho externo. Remoção do entulho intermo, 
caracterizado por restos de telhado, pedaços de plásti- 
co, telhas e tijolos. Melhoria da cobertura precária da 
casa, sobretudo em pontos em que a taipa tem recebido 

chuva direta. Equipamento de um ambiente adjacente,in- 
terno, com mesa e cadeiras e construção de uma mesa ex- 
terna, para apoio dos trabalhos, depósito do material,ete. 

2. Início da: limpeza, documentação e remoção dos desaba- 
mentos internos.Consolidação das paredes. 

3. Realização,concomitante, dos primeiros cortes internos    
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e externos, num total de tres, prosseguindo-se até fina 
lizar os cortes,mantendo abertos nunca mais do que tres 
cortes. Elaboração de Relatório de Escavação. 

4. Estudo do material encontrado e dos dados colhidos duran 
te as escavações. Elaboração de Conclusões de Estudo. 

Ps MATERIAL 

Será necessário ter disponível o material abaixo elencado: 

2.l. Material fotográfico: 15 filmes P & B,400 ASA, 35mm. 
08 filmes,Slides,400 ASA,cor. 

05 filmes,Papel, 400 ASA,cor. 

eo 2.2. Equipamento de trabalho:- pás(6) 

- enchadas(6) 
- colheres de pedreiro grandes(8) 
-colheres de pedreiro pequenas(8) 
- fio de nylon branco, 3mm(100m) 
- pregos lOcm (100 unidades) 
- sacos plásticos, 20 x 30cm(100) 
- sacos plásticos 10 x 15cem(100) 
—-etiquetas auto adesivas(2 caixas) 
-pincel indelével(10 unidades) 
-metro de madeira(3 unidades) 
-elásticos(100 gramas) 
-papel sulfite (200 folhas) 

  

k 3. ORÇAMENTO (MATERIAL, PESSOAL) 

  

3.1.0 material acima elencado pode ser adquirido por um custo 
aproximado de Cr$ 600.000,00; sendo Cr$400.000,00 de material 
fotográfico e C$ 200.000,00 de equipamentos de trabalho(ex- 
cluindo-se os dois primeiros itens,pás e enchadas). 

  

3.2.Serão necessários para a realização dos trabalhos, além do 
arqueólogo responsável, dois(2) assistentes e quatro(4) operá 

rios,embora , na primeira fase, um maior número deoperários 

lgisfidaanê maior presteza para passar-se às fases posterio- 

res quando,realmente, o número de 4 operários é o ideal. 

Por ter compreendido que os operários pudessem ser aqueles 
próprios da empresa proprietária do terreno, limito-me a for- 

cer orçamento referente ao arqueólogo responsavel e assistentes, 
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3,2.1. Assistente nº l........... CrB 500.000,00 
Assistente nº 2.sccc000.2.. Cr 500.000,00 

Forma de pagamento: 50% na assinatura do contrato 

50% no término das escavações 

3.2.1. Arqueólogo Responsavel: realização dos cortes,direção 
dos trabalhos, Relatório de Escavações: 

Crá 6.000.000,00 > 

Forma de pagamento: 40% na assinatura do contrato 
30% no término das escavações 
30% na entrega do Relatório 

E > 3.2.2. Conclusões de Estudo(Relatório cientifico) a ser en- 

| tregue pelo Arqueólogo Responsável num prazo de 45 dias 
após o término das escavações: 

Cr 3.000.000,00 

Subtotais: material e equipamentos: Cr$ 600.000,00 
pessoal/escavações: Cr$. F.000.000,00 ) 
pessoal/Rel.Cientiífico: Cr$ 3.000.000,00 

TOTAD...cocecoecoescrcascos Cr$ 10.600.000,00 — 
  

4. CRONOGRAMA 

  

Com operários e arqueólogo responsável trabalhando em período 
integral(8,30 às 17,30h) e os assistentes em tempo parcial( 
13 às 18h), diariamente de segunda à sexta-feira e todos em 
meio período no sábado(9 às 13 h), os trabalhos poderão ser 
concluídos em 30(trinta) dias de trabalho. 

  

Dado o interesse e objetivo de concluir os trabalhos com a 

maior brevidade possível, emergências serão aftontadas com 
a dilatação dos horários de trabalho diários, sem alteração 

do orçamento apresentado, desde que se tratem de problemas 
de pequena monta ou, mesmo, cortes-extra determinados pelo 

andamento das pesquisas. 

São Paulo, 28 de novembro,1984 

Marlene Suano 
R.Alagoas 475,ap.l14A 
S.Paulo    
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Anexo 2 us 

Assistentes po 

Os assistentes escolhidos para a tarefa, ambos com certa prática 

e formação em arqueologia são: 

  

l. Paulo Eduardo Zanetini: Licenciado em História pela FFLCH-USP, 

Estagiário do CONDEPHAAT, sob minha 
orientaçao,em 1980, e atualmente esta- 
giário,em meio-período, do DPH-FMSP. 

: En encontro informal solicitei à Di- 
| retora do DPH, Arq.Regina Meyer, a 

dispensa de P.E.zZanetini durante a rea 

lização dos trabalhos em pauta.Fui in- 
formada entao que para tanto bastaria 
solicitação oficial do CONDEPHAAT. 

  

a 

  

2. Claude C.Cicurel Papavero:Licenciada em Ciências Sociais pela 
FFLCH-USP,com estágios no Museu de Ar- 

queologia e Etnologia-USP e Museu Pau- 

lista-UsP. 

Marlene Suano 

      



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
ca 

    Folha de informação rubricada sob n.º   

  
  do n.º / (a) 

ANNE pr A RA m 
Interessado: CONDEPHA AT 

  

! pum los qo ão o goto ; as te p E o A si Ao GRADO Assunto: Levantamento métrico arguitetoónico, fotografico da sede 

” 

ba ak E T 7 TT e : TI -. CE sia L ti Ps o L. o. 
E EO OO TO “n+ “e É | cs C | ; 7 Fun a Te ETA 3 ri O Á TO VIM UT A ES FE FAT 

LA. CL? et Lie e Ad Ea a fat nda Edy É 1 e? U Ed . Ch LkikCáas mndas E Aos 1 ido tas dadas PE PR bp | A Colata Cola nb af LER ' O ho tid, e 

  

| F =. 
Aa - 1 rm 11 "O " 
5en: Lt AA, 1HT, LOL fd dos ul oo 

   

    

AT a 3 en : = - - 7 a Fios Fá 3 Tm ri a | ri+ F TP O ba ga ço a eos VOTA Fama ú e sa PF . 

É 1 CA: had. CAs hd EA EA, fe OT E MM Vo o LADA dd. = Cds e.) do Add 18. o 9 Cd, da CA EITCA tt O 

“ is | — ” 2 

TT ITIO NEoOFYTFITOATIOONANTNEIN 7 l1ter: DA qc VOVIfITA A TO 
tair É LOS Der ALLE rece rem ina CboL, de CRLOCDOOS CAR) C LAILA EL kh LS em 

ia > 

  

” 4 

si. de | x “VV adm VI á ar O“ OA - " + Sn io ia ss. - AL Tio SET as es o IN CONTPAle ae 16 DE ? TVA VISTOL1SS CEDO 
uu à Uh DT 2d ho AAZIA UE, Chao Cb Lona AI bebi um A Ley 

  

+ = E. . -- - 

ATO 37 É nmnnNnfATioae& Anja A 11* TT 1 *m8Mmafisfa rm AnTiIArTA 
A dl LELLO mnent UE e he o o pa Dpenc LÃ (O HAL CEO L CG 1 Eb ds als AALO er L E a Cos A er 

  

     

    

    

  

- - se . 

1 mu = H L. - e . .. " a O = ã —. cc E ace Ss precário e de para proteçao contra 'as 1temperies so mao - e Aputo Cd; Ts — % Ee T ue? o ho la Url Gois ari no GO los ls o o e E 

asno, TT. - à E F á fo =) =) 
so ATO TITI VI Pre LUTO o II A "Le mm GB Om Ex À ate. ( PDTI O O FxTI 7 E 

Aero do ui? unit alo alo LU da Cha tê Cedo 1 Cini U aí af, Ci k 11 id las C Ê, Fr [A Agel Re Au Ae é dA Lt Ed hr is é LA ano PE O 

”“ “”. t LL. , ” = =. am T Fá Oo E Em a | E % mm! ITIFO) 
ro ad o A e bl al Cola Pê Cl re la cante LA Y Colo 

Í 

Y A TIO RSI O s Force FAT am + Falla TA TIO T ane Ah ne ct OT ++ e 5! e fi OA CO ess |] & 
Coro CAL dat la Cotadaio RD - E al de e Couabéd fo dd. e FF Ada Cds õ PO duel CS tl ES Ch o La bs AA do AA Elo Ae EA RI) dt AA do lo At ndo 

É E ds ks nã 

Em -- * - CCE = * 7 = ff 
LAIO 23 660793 onoPTriecnoe oem novremYtíro dê VOA ORLA OE O Rehsddl db ns e did Eni LA dad dal A Aus LE LTU4, 

sa 

Tm =) RAT TETE E, 8 WO FT PO É 1 e mA qo —— t —. nie . 
em eb A | ATIGS A 1e Mesmo o Fac BOT, ITNIOTATO AATIA  aDo TA 
3 A fee femenntças a faainiada tan nl EA amido ft fogo Eat malz 1 Ana ainãa o dd - Aerlos aa lia alo af uteis Cia ido Dead : At A Adil Ao a O Edo ol E 

- nn la ue 

=P. -— F E) - -- 

] " TI 17 O) Drew) a e Tapnharion tm AOAQmMm mim IA fio avyvBAs fifpl3sma" tania TYA Fio 
aa do 17 Ne Oh MM. V Ae . de E AL LUCA dd UN ur add AEDI No Aula Coia Colas A Lá Ae la bad ddodo A da lo Cody al lada Code 

óú o é 
pr Co oa TO cao FT = FIOS E Fm OE mo rm o ATrOTO pao 

A ala Et nl, E Seta do ks [e EF Al aos do e Lda Cd L. Cha Fu) » 9, LA. or NV Roz A At 

' = Ts - 
NOVO ITIIITA tata nº ke" LA à TT A ST Ano, ss s 

ut los - uW o uu E As At Tl Ao ado E a adido, A dl dial Ae ão a Pur fo FO As A EE a 

= ——-—. 

1; 2 T+T Ie mes em O ATITE “AO FM ge é ” í 1 É À; [CITIES | IETINAA ( +31 FE FI) O FI VONTIDOI fi 1 ADS ÉS 7 TELE "E * 
A E “O ado ds o fe ab A da nto Lat til y (3 Ee Co LA E À dado E CR) IE al duo Eu Aos hr he et fer fal à e NT. e - A 

E ão ” r z e 

mNnNIa Ar ce) .r Ama aTr O o FAYE T =. A OT AT a PS SRTA SS TAS TEIA 

À abas Al an? "o e E Cut El é bd é boo ES o VU he As en ut los Cla Lama E SS o. bi lasda. e kh L eo 

  

. 
emo TA AA | Ts 
boé h/ A Tl dao ut a 

  

PP Y 
O PTI 4 VT EO 7 DE Ol | PEPUBDO 
Ft ndo e bo ao mo oo cr Ps na | PA - . to às - - rt lho ado 

A+, E 

A do ho a 

  

  
      a An LESNE ATA É na o 2 o tt



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  

A 

Y 
| e 

” FP 

m U o AASP ” " 
TANIA 

Qua DI 

' ) MARCOS J. CARRILHO 
— Biotor Técnica - Substitute 

Segue............... , juntad............... nesta data,   documento rubricad...cicco sob n.º 
folha.... de informação 

em de de 19     ss..-.ssss-ETD]7E/;MÇASÇGa 
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Folha de informação rubricada sob n.º 

P.CONDEPHAAT 20640/85 

do As É (a) 

Interessado: .“CONDEPHAAT 

  

Assunto: Levantamento métrico arquitetônico, fotográfico da sede 

do Sanatorio Bela Vista, a rua Iguatemi nº O9, para fins de tom- 

bamento. - CAPITAL. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

  

SESSÃO ORDINÁRIA DE 23 DE AGOSTO,l985 

ATA Nº 653 

O Egrégio Colegiado decidiu em reunião de 26 de agosto p.p., 

que os presentes autos retornem ao STCR para que juntamente com 

o Conselheiro Ulpiano T.B. Menezes, seja formalizado um estudo 

técnico e conceitual à respeito do Sanatório Bela Vista, à Rua 

Iguatemi, nº 09, nesta Capital. 

GP, 22 de outubro de 1985 

DA 

PE MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
An 

Presidente 

  
SR/lca       
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tombamento - Capital, 
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Seb o mº 225, p. t2, am ss 

19/03] 8? 

Blohabu 
BERNADETE PITTA CHAHIN 

Bibliotecária Encarregada do 
celor da Cadastro - STA 

Substriula 

  Segue... ; juntad.uuuu... nesta data, PSA rubricad...vcscio SO5 DO cassa 
folha.... de informação 

em de de 19.       

(a)        
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Folha de Informação E 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : 2     
mu Ano see — a Rubrica sessenta EE 

78 | 
É 

  

PESE 

ONDEPHAAT 

  

R
a
 

  

:      Ae Í IS. ES EEE EE AC CCO De ESSE DIC cen 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Levantamento métrico arquitetônico, fotografico da sede do 

Sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi nº 9, para fins * de 

tombamento. 

Encaminhe-se ao Conselhetro Antonio Luis 

Dtas de Andrade para relatar. A 

GP/CONDEPHAAT, 21 de julho de 1987. 

Ao 
PAULO DE MELLO BASTOS | 

Prestdente 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO     

  

  

P. CONDEPHAAT     
  

  ! TNT "e CONDEPHAA ge EEE SERESTA o .. NA ES | 

ASS.: Levantamento métrico arquttetonico, fotografico da sede | 
: 

do sanatório Bela Vista, à Rua Iguatemi, m? 9,p/fins de 

tombamento. 

E
E
S
C
 

CA
RS

 C
RE
RC
OO
RA
C 

OU
RO
 a
o
 

seara 
a 

Sr. Prestdente 

1- Trata o presente processo de restauração da Casa a Rua Iguate-. 

P
O
R
 
A
 

E A
 
S
S
 

ár mi no 9, bem eultural tombado por este Conselho e que se encontra' 

atualmente em estado de avançada ruína. | 

2 - Em 1982, vor ocasião do tombamento do imovel, foi firmado um, 

acordo com os seus proprietarios - Comercial Bela Vista S.A — vi - 
- | 

"— sando a sua preservaçao, comprometendo-se o CONDEPHAAT a oferecer 

o respectivo projeto de restauração, responsabilizando-se os pro - 

j = . - Ss - . : 

prietarios a executá-lo com o apotzto e acompanhamento tecenreo do, 

STCR. 
| 

” 
é 

e. — í 

3 - Vencidos os prazos estipulados para a conclusao das obras, nao. 

havendo sido estãgê sêéquer iniciadas, em sua sessao de 11.01.84,nos 

termos do parecer do Conselheiro Augusto Humberto Vatro Titarelili, 

p
a
o
 

ca
ca

ae
ad

aa
 

e
 

deliberou este Egrêgio Colegiado fossem providenciadas as medidas 

AR
CO

 
C
A
 

judiciais cabíveis, imputando-se as responsabilidades dos seus pro 

av prietarios quanto a degradação e destruição parecial do bem cultu”- i 
|
 

ral, denunciadas pelos têcenicos do STCR e pela Associaçao Amigos) 

no
 

0 
mo
 S

o 
COR 

RS
 

rr
ti
me
 

do Bairro do Itaim Bibi. 

4 — A Procuradoria Geral do Estado entendeu todavia que preliminar) 

mente às medidas judiciais fosse instaurado inquerito policial de) 

modo a se apurar: a responsabilidade dos d&vetenm da ampresa propri) 

etária do imovel, e para tanto, devolveu o processo para esta Se - 

eretaria de Estado da Cultura, nos termos do parecer de 19.10.84, 

constante às fls. 400 a 408. 
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5 -— Simultaneamente, os arquitetos Marcos Jose Carrilho, Samuel|é 

Kruchin e Bernardo Castelo Branco, do STCR, reuntram-se com os re-r- 

presentantes do Comercial Bela Vista S.A, firmando as bases de 
. PD rovi denciarta 

novo acordo, por tntermedio do qual o CONDEPHAAT PESCADA Al junto"| b
m
.
 

A
L
:
 

pé
! 

ao Munteipio o inteio das obras, assim como forneceria a orienta 

     

  
ção tecnica para a realizaçaãao dos serviços de limpeza, prospecs   
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P.CONDEPHAAT 
    

  EESC    
e pesquisa arqueológica, à definição do novo e definitivo projeto 

de restauração, cuja execução correria sob a responsabilidade da 

sta
to 

construtora CIBRACI, associada à Comercial Bela Vista S.A, signa-r 
: : 

tãrios do acordo constante às fls. 404/405 do presente processo. 

E
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6 - Em novembro de 1984 foi anexado aos autos proposta da arqueo-, 

loga Marlene Suano para a realização dos trabalhos de prospecção!) 

1 e pesquisa arqueológica. | 

7 — Em sua sessão de 23 de agosto de 1985 o Egregio Colegiado de   to oo 
e
c
 

cidiu que as pesquisas fossem retomadas pelo STCR com a assesso - 

ria do Conselheiro Ulptano Toledo Bezerra de Menezes. 

ID
E 

al
ma
da
 

4 
2 

— 8 —- Dificuldades não explicitadas, todavia, impediram que tais) 
| 

trabalhos tivessem eurso, conforme relata o arquiteto Samuel Kru-. 

echin, em informação de 26.01.87, constante as fls. 419. | 

9 - Dia 11 p.p., estivemos visitando a Casa da Rua Iguatemx, pre- 

e
a
:
 

— tendendo avaliar seu efetivo estado de conservação, passados tan-; 
: 

tos anos desde os primeiros entendimentos havridos com os seus pro 

prietãários, ocasião em que se encaminhou o projeto de restauraçao, 
da . . — a É 

em obediencia ao item 5 do termo de acordo que tntegra os autos "', 

no 1469/86 da 39º Vara da Fazenda Estadual, prevendo-se a total re 

EE
 S
AR

 
s
o
c
a
 

" 

— " Eae . . . | 

construçao da Prestdencia "bandeirista". |   ar 1 10 - Permanecew da antiga residencia tão somente parte dos muros') 
. a - no | 

portantes de tatpa de pilao, em varios trechos danificados pelas) 

  

reformas e adaptações empreendidas à epoca que ali estave instala, 

: 
SS ás o] 

do o Sanatorio Bela Vista, ameaçada de ruína completa, uma vez, 

desprotegida da intemperie e de possiveis açoes de vandalismo. 

11 — Pelo exposto, em face das sucessivas omissões que reves - 

tem o caso presente, consideradas quer as responsabilidades de se) 

us proprietãrios, quer as obrigações deste Conselho, parece-nos "'   N
E
A
R
 

constituir melhor orientação para a suveraçaão dos impasses cria - 

dos, retomar este Conselho os entendimentos com a Comercial Bela 

Qu
 

W     Vista, no sentido de promover a preservação do bem cultural; 
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imediato, apresentando o problema de sua proteção provisoria. 

urgente, ademais, providenciar a execuçao dos serviços de prospec) 

E
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E
 

E
E
E
 
T
S
 

ção e pesquisa arqueológica do bem eultural, imprescindíveis para 
$ 
q 

      

se repensar novo projeto de estabilização e consolidaçao das e    

  

=) 
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fteio que, desaconselha qualquer tentativa de reconstituição ou 

reconstrução, tindependentemente dos problemas de natureza tecni- 
. eric ao 

co-comeeiztual  suscitados pela analise métrica do projeto intetal 
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mente formulado por este Conselho. 
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Sao Paulo, 287 de agosto de 1987. 
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"P.CONDEPHAAT A. 20.640 182 : 

EEE OE EE AAA SOS O AESA A oo cn 

INT.: CONDEPHAAT. 

ASS.: Levantamento métrico arquitetônico, fotográfico da sede do Sa 

natório Bela Vista, sito à Rua Iguatemi, nº 09 , para fins 

de tombamento. 

R
E
C
 

A
N
 

C
R
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 S
AE
 

Em sessão ordinária de 19/10/87, ata nº 762, S
R
S
 

E 

o Egrégio Colegiado deliberou que os presentes autos deverão retor= 

* 

nar ao SICR, para que se retomem os entendimentos com a Comercial ' 

Bela Vista, viabilizando-se ao mesmo tempo a pesquisa arqueológica, 

com consulta prévia ao Ex-Conselheiro Prof. Ulpiano Bezerra de Mene) 

| GP/CONDEPHAAT; O3 de novembro de 1987. 

: PAULO DE WA ros 

; Presidente 

; 
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para fins de tombamento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA LP 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

CONDEPHAAT 
  

Sao Paulo, 10 de dezembro de 1987 

Oficio GP - 1025/87 

Sennor Redator 

Com referência à notícia publicada 

por esse prestigioso matutino nesta data, 10/12/87, à pag. A- 20 

("Cidades") sobre o estado de deterioração em que se encontraria 

a Casa Bandeirista, Itaim, nesta Capital, apressamo-nos a escla 

recer a Vossa Senhoria,para o devido conhecimento dos numerosos 

leitores desse jornal, que a responsabilidade pela preservação 

dos bens tombados, do que se trata na espécie,é exclusivamente 

ãe seus proprietários, conforme se constata no Dec.est.n? 13426 ,” 

de 16/03/79, que versa sobre o instituto de tombamento. 

— Com efeito, como não podemos apli   im 

  

——— mam *——.. o a 

car verbas em imóveis particulares, só mesmo quando seu dono não 

possa comprovadamente arcar com tais ônus, que não é O caso pre 

sente, E que caberá a este Órgão suprir a carência sempre em pro 

teção ao bem tombado que é de interesse de toda a sociedade. 

Para tanto, ao contrário do que a- 

lega a notícia, o CONDEPHAAT tomou, como continuará fazendo, to 

das as providências neceusárias junto ao proprietário, envidando, 

para oO fim,todos os seus esforços no sentido de se manter oO as- 

pectó original da "Casa Bandeirista", conforme demonstram as 

vistorias realizadas no local por nossos têcnicos. 

| Certos de sua atenção,aproveitamos 

para renovar a Vossa Senhoria nossos protestos da mais alta es 

tima. ' 

Mpoasve O 

| 
eo Tt 

  

Atenciosamente. 

VA FX. FC ANVIVA, 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

   
     2 MEINAINA
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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INTERESSADO: CONDEPHAAT 

ASSUNTO : Levantamento métrico arquitetônico, fotografi 
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temi nº 09 - Capital. 
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P
A
T
A
 
A
A
A
 
A
S
A
 
T
A
S
S
O
 

O
T
A
N
 

—
 

  

E
   

EI
NI
PR
EN
SA
 

QF
IC
IA
L 

DO
 
ES
TA
DO
 — 

Mo
de
lo
 O

fi
ci
al
 1

7 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie    

- E 

NS
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

IG     
Sao Paulo, 04 de março de 1.988. 

Of. nº 135/88 - PGJ/CMA 

Pt. nº 3245/88 

SENHOR PRESIDENTE: 

ft Visando instruir o protocolado em epigrafe, 

nos termos da Lei nº nao, 

        

tenho a honra de me EE a 

Vossa Excelência, para 8.8.0..e «da Reso 

ao de tomt da“ casa banderrista do siendo XVIII, do 

calizada na esquina da iRuamedoaquimenEio ea n Rua Iguatemi. 

Outrossim, 

  

"in loco" tendentes a apurar eventual dano ao bem protegido. 

      Aguardo, ainda, 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelencia os meus protestos de real estima e distinta 

consideração. 

ltomal' 

ANA LUCIA MOREIRA BORGES COSTA ALVES LIMA 

Promotora de Justiça 

Curadora do Meio Ambiente da Capital 

Excelentissimo Senhor 

Doutor PAULO DE NMELLO BASTOS 

nn Deraos dan ta dA OANTIDTNTIA à Mm  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS | NS | À 
E cs O O Sã É 

"ILMO. SR. DR. CURADOR DE MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

[F— o. 

É. 4 

— | Protocole-se, autiue-se, anotesse SO 
- € vpollem. 

São Paulo no / tomo /SEE.L eae E ? 

= s3. 

ED'S MiLaRÉ = 
Precuradár de Justiça - Coordenador 

FÁBIO FELDMANN, Deputado Federal, vem, 
  

respeitosamente, à presença de V.Sa. requerer! a abertura de inquérito 

civil com fundamento na Lei 7.347/85, pelos motivos que passa a expor: 

ds 

Na esquina da Rua Joaquim Floriano com 

Rua Iguatemi existe uma casa bandeirista do século XVIIL,antiga sede 

da Fazenda Itaim, que foi residência do último presidente da provincia 

de São Paulo, o notável sertanista General José Vieira Couto de Maga - 

* lhães. Abrigou mais recentemente o Sanatório Bela Vista, pertencendo a 

É tualmente à empresa Selecta S/C Ltda., com sede à Alameda Santos, 1357, 

32 Andar, cujo representante legal é o Sr. Teófilo Rocha, que tentou de 

É molir o imóvel quando do seu tombamento pelo CONDEPHAAT, conseguido gra 

| infiltração de água, agravada pelas últimas chuvas, tendo sido dest 
- : - <T/ da a cobertura plastica colocada para protege-la em dezembro de 19 TD) 

EM CNONDFEPHAAT. nina 

' cas às manifestações da comunidade local em 1980. 

Dr 

Conforme noticia o jornal "Folha de São 

“Paulo " pág. A-26 en 21/02/88 ( anexa), a referida edificação, bem his 

Ptórico e arquitetônico de grande valor, estã totalmente abandonada pe 

“lo seu proprietário, sem cobertura e perdendo as paredes de taipa pela 
+ 

EL :    
   
  

    

   
S, 

rs 

= 

a
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CAMARA DOS DEPUTADOS a Os 

3. 

Dos fatos acima, presumimos que a referi 

da Selecta S/C Ltda. está abandonando deliberadamente o imóvel, com a 

nítida intenção dolosa de seus diretores de provocar a sua destruição, 

O que parece corresponder à conduta delituosa prevista no artigo 205 

do CP. não podendo excusar-se por incapacidade financeira, já que é em 

presa de grande porte e solida condição econômica. 

4, , 

  

Por outro lado, egcCoONDEPHAAT. afirmanestar: 

ando isa argeologica no imóvely já há longo tempo, enquan, 

É Ruumdateniônias "deverra-estar-- Seabdddindias sua conservação. e restauração 

    

Igimediatasy 

Sendo assim, reaquer a V.Excia. a abertura 

de inquérito civil para obter os elementos necessários à propositura de 

ação cautelar visando compelir a empresa Selecta S/C Ltda.e o CONDEPHAAT 

a tomar as providências necessárias para impedir que mais um valioso 1 

móvel histórico seja destruido nesta cidade. 

  

São Paulo, 22 de fevereiro de 1.988. 

EE rega 

eputado Federal    
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    BFolha de Informação 

ubricada sob n.º 

  

   

  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  
  

   À oFTcioO 

  

of: . RES: ES E: 

| INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA - ANA LUCIA M. B. COSTA ALVES LIMA. | 

ASS.: Solicita copia de processo e da Resolução de tombamento da 

Casa Bandeirista,. 

    

: URGENTE | 
ELA ! | 

e: | l. À SA para juntar ao processo de tombamento | 

í do Sanatório Bela Vista (arquivado); | 
     

2. Ao STCR para atender as solicitações da 

. Curadoria do Meio Ambiente. | 

E GP/CONDEPHAAT, 14 de março de 1988. 

AVN o 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

V/ 

  

  

LEA/ abhm. 
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125043SECT BR 

"LX NRO. 135/88. SEC - 24/03/88 

ILMO.SR. 

NAJE ROBERT NAHAS 
D.D. PRESIDENTE DA SELECTA 

HAVENDO SIDO CONSTATADO ONTEM POR NOSSOS TECNICOS OCORRENCIA 
RAVE IRREGULARIDADE COM INDEVIDO DEPOSITO TONELADAS TERRA EM 
TORNO ANTIGAS PAREDES DE TAIPA CASA BANDEIRISTA, ANTIGO SANATORIO 
BELA VISTA, NESTA CAPITAL, DE SUA PROPRIEDADE, SOLICITAMOS IMEDIA- 
PA RETIRADA REFERIDO MATERIAL QUE DEVERAH PERMANECER AFASTADO DO 
NTORNO DE PROTEÇAO, COMO EH DO PLENO CONHECIMENTO DESSA EMPRESA. 

REALMENTE, A PRATICA REFERIDA, ALEM DE IRREGULAR, CONTRARIA 
NTENDIMENTOS MANTIDOS ENTRE NOSSOS TECNICOS E REPRESENTANTE DESSA 
MPRESA, TEOFILO ROCHA, EM 15/03/88, CONFORME OFICIO STCR NRO. 
4/88, DE 21/03/88, ALEM DE DESOBEDECER ARTIGO 134, DECRETO EST, , 
3,426, DE 16/03/79, COM COMINAÇAO DAS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 147. 

O NAO ENTENDIMENTO DO PRESENTE DENTRO DE 48 HORAS, OBRIGARAH 
STE ORGAO PUBLICO MOVER DE IMEDIATO RESPECTIVA REPRESENTAÇÃO JUNTO 
URADORIA MEIO AMBIENTE CAPITAL, INCLUSIVE COM VISTAS ARTIGO 165 
ODIGO PENAL. 

AGUARDAMOS URGENTE MANIFESTAÇAO. 

SAUDAÇOES, 

AULO DE MELLO BASTOS 
PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

DP/RICARDO 

125043SECT BR 
nv 

A 
i E; % -o Pp fm. O 

- A UU TT RAASNDTL tt 
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SÊ 
NÚMERO DO TELEX A SER ENVIADO: nº 11.23084 

Sr. NAJE ROBERT NAHAS 

DD. Presidente da Selecta Telex nº 003 

Al. Santos, nº 1357 =“ 52º andar 

Sao Paulo, 24 de março de 1988. 
HAVENDO SIDO CONSTATADO ONTEM POR NOS 

SOS TÉCNICOS OCORRÊNCIA GRAVE IRREGULARIDADE COM INDEVIDO DEPÓSITO "' 

TONELADAS TERRA EM TORNO ANTIGAS PAREDES DE TAIPA CASA BANDEIRISTA ,, 

ANTIGO SANATÓRIO BELA VISTA, NESTA CAPITAL, DE SUA PROPRIEDADE, SO 

LICITAMOS IMEDIATA RETIRADA REFERIDO MATERIAL QUE DEVERA PERMANECER! 

AFASTADO DO ENTORNO DE PROTEÇÃO, COMO É DO PLENO CONHECIMENTO DESSA 

EMPRESA. 

REALMENTE, A PRÁTICA REFERIDA, ALÉM 

DE IRREGULAR, CONTRARIA ENTENDIMENTOS MANTIDOS ENTRE NOSSOS TÉCNICOS 

E REPRESENTANTE DESSA EMPRESA, TEÓFILO ROCHA, EM 15/03/88; CONFORME 

OFICIO STCR Nº 14/88, DE 21/03/88, ALÉM DE DESOBEDECER ARTIGO 13h, 

DECRETO EST. 13.426, DE 16/03/79, COM COMINAÇÃO DAS PENAS PREVISTAS 

NO ARTIGO 147. 

  

O NÃO ATENDIMENTO DO PRESENTE DENTRO 

DE 48 HORAS, OBRIGARA ESTE ORGÃO PÚBLICO MOVER DE IMEDIATO RESPECTI 

VA REPRESENTAÇÃO JUNTO CURADORIA MEIO AMBIENTE CAPITAL, INCLUSIVE 

COM VISTAS ARTIGO 165 CÓDIGO PENAL 

AGUARDAMOS URGENTE MANIFESTAÇÃO, 

SAUDAÇÕES 

[/2/ 
p/ PAULO E MÉLLD-BASTOS 

1 | Presidente 

Con DE Pan T 

   

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

E 

  

    * Esc F fn———— Muy" Mm . i —— .. É .— Moo — + acaso o a o é -— 

—  —.— dm = a pn. -= . " aos e. 2é o é si = A o * 

“Ss + oo : - ” - i-. 

Po Fãs — Mao o. "" =. o O -. F" - —. o — ——— 

* E Meo o de - á é ex o 4 o — -s - 

; es. : es & o PTE 1 É ML a Moe o = 

— “= . . *- - -a—e. PT": » e. * 

nm = age * e roae E o 1a. r é ' , E 
— E ” = EE + ee k & ” |:- ” —m— -. es a a e à .,5º —————— = 

FT A "> ! + o. wMaeciscoo e! E "Ft .. SST : ao a 
” é +., e. == 2 Ti em S o 

à ”. e”. o e s & ”— = -— % e : e -s =. 1 o dy = ERG cas - 

- a —s.  . - s sUppUMe———— - E Se. 4 ” U ” 

Su fr a Pa O a 

" - cz Qro ço =—— : *» ” * 

v MS MT * 
F. o" à E: a ” —.... . " 

* -. . — "e a 

s 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

OFÍCIO/STCR Nº14/88. “: São Paulo, 21 de março de 1988. 

Prezado senhor, = 

é > ” k Y : | 

- : Lee. — -De acordo com entendimentos ver 

bais com o Sr. Direto idesta empresa, Teofilo Rocha em 15.03 

do corrente ano, o Condephaat solicita de V.Sa. a atenção de 

providenciar a cobertura e limpeza das ruínas da casa bandei- 

rista tombada, no Itaim, de propriedade dessa empresa. 

Lembramos a V.Sa. que é da res- 

ponsabilidade dos proprietários, de acordo com a Lei, a preser 

vação e conservação de um bem tombado. 
se 

| No entendimento verbal daquela 

data entre os arquitetos do Condephaat Raphael Gendler e Ber- 

nardo Castello Branco ficou estabelecido o acompanhamento dos 

trabalhos de limpeza do entorno, das ruínas e da cobertura pe- 

lo Arquiteto Bernardo Castello Branco. Esclarecemos que consi- 

deramos o. assunto de máxima urgência, devido à deterioração ob 
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NOMERO DO TELEX A SER ENVIADO! nº 11.23084 
Sr. NAJE ROBERT NAHAS 

DD. Presídente da Selecta 

Al. Santos, nº 1357 - 5º andar 

Telex nº 003 

Sao Paulo, 24º de março de 1988. 
HAVENDO SIDO CONSTATADO ONTEM POR NOS 

SOS TÉCNICOS OCORRÊNCIA GRAVE IRREGULARIDADE COM INDEVIDO DEPÓSITO ' 

TONELADAS TERRA EM TORNO ANTIGAS PAREDES DE TAIPA CASA BANDEIRISTA , 

ANTIGO SANATÓRIO BELA VISTA, NESTA CAPITAL, DE SUA PROPRIEDADE, SO 

LICITAMOS IMEDIATA RETIRADA REFERIDO MATERIAL QUE DEVERA PERMANECER! 

AFASTADO DO ENTORNO DE PROTEÇÃO, COMO É DO PLENO CONHECIMENTO DESSA 

EMPRESA, 

' REALMENTE, A PRÁTICA REFERIDA, ALÉM 

DE IRREGULAR, CONTRARIA ENTENDIMENTOS MANTIDOS ENTRE NOSSOS TÉCNICOS 

E REPRESENTANTE DESSA EMPRESA, TEÓFILO ROCHA, EM 15/03/88; CONFORME 

OFÍCIO STCR Nº 14/88, DE 21/03/88, ALÉM DE DESOBEDECER ARTIGO 131, 

DECRETO EST. 13.426, DE 16/03/79, COM COMINAÇÃO DAS PENAS PREVISTAS 

NO ARTIGO 147. 

O NÃO ATENDIMENTO DO PRESENTE DENTRO 

DE 48 HORAS, OBRIGARÁ ESTE ORGÃO POBLICO MOVER DE IMEDIATO RESPECTI 

VA REPRESENTAÇÃO JUNTO CURADORIA MEIO AMBIENTE CAPITAL, INCLUSIVE 

COM VISTAS ARTIGO 165 CÓDIGO PENAL 

| AGUARDAMOS URGENTE MANIFESTAÇÃO, 

SAUDAÇÕES 

ps E MELL ASTOS 

Presidente 
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0328.1520 
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1125043SECT BR 
11604590JCPN DP 

AT BETE MENDES 

rt EM MATORIA PUOPLICADA HROJE, 222/38) NO JORNAL FOLEA DE S.P. 
FAG A17, FUDEMOS VERIFICAR C ESTADO CALAMITOSO EM QUE SE ENCONTR 
A CASA BANDEIRISTA DO ITAIM DIDI, IMOVEL DE INEGAVEL VALOR 
EISTCPICO ATUALVNENTE AMEACADO PELA ENCRME QUANTIDADE DU TERRA 
PLCFOSITADA AC SCUÚ REDOR, A N ECLICE? ICIA COM QUE TAL ASSUNTO VEM 
SENDO TRATADC POR SCUS PRCFRIETARIOS (SR.NAJT NAVNAS, PRESIDENTE 
DC GRUFC SELECTA) CAUSA REFULSA E INDIGNACAO. 

TOMPADA PELO CONDEFEAAT EM 1982, A CASA BANDEIRISTA, SITUADA NA 
ESQUINA DAS RUAS JOAQUIM FLORIANO E ICUATEMI, NO ITAIM BIRI, PARECE 
FADADA A SCDCUIP CO DESTINO DO SITIO MIRIM, ,OUTRA CASA BANDEIRISTA CUJAS 
XUINAS ESTAO NA AV.ASSIS RIBEIRO EM S MIGUEL PAULISTA, EM STUACAC 
DE FERDA TOTAL E IRRECUPERAVEL, | 

ASST!!, SOLICITAMOS A TOMADA DE MEDIDAS UPGENTES E O PROSSEGUIMENTC 
PO INQUEPITC CIVIL , POR NOS SOLICITADO NO DIA 22 DE FEVEREIRO P.P,. 
PARA à OBTENÇCAC DOS DADCS NECESSAPRIOS 'A PROPOSITURA DE UMA ACAO 
CAUTELAP A LEVE CS PRCPRIETARIOS DO IMOVEL A PPESERVA-LO, INCLUSIVE 
SUBMETENDO E NECESSARIO, '*A APLICACAO DO ART,.965 DO CODTCO PENAL 

ASS. IMPPRENSE FADIC FELDMANN 
011 251 5041 26878931 
5 
Po 

- fee O als o do o lado a go nto. . + = 
——— nn s=——..—— . FCP MOS a E E . =. 
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Comercial Bela Vista S/A. 
- ão - E o O RS GS   

  

NO.021/88 = T.C.B; 
  

Ã 

DD. SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA 

  

  

Rua Libero Badaró, 39 - 89 Andar 

SÃO PAULO 

Em função do acordado com o Condephat, em relação à restauração 

e manutenção da Casa Bandeirista nos terrenos do antigo Sanatório 

à Rua Iguatemi, vimos considerar o seguinte: 

Admitindo-se que à casa permaneça, numa praça a cêu aberto, ela 

estaria envolvida por edificios, por três lados, desvalorizando-a. 

Além do mais ela condicionaria a dicotomia do terreno em duas par- 

tes, a serem interligadas por construções na futura Av. Faria Lima 

formando um "U" em torno da casa. 

Este fracionamento de espaços é desvantajoso tanto para a utiliza- 

ção do terreno sob o ponto de vista comercial, como sob o ponto 

de vista cultural e institucional. 

A idêia de se reconstruir a Casa Bandeirista dentro de um espaço 

arquitetônico envolvente, como uma praça coberta,conferiria ao con 

junto uma série de vantagens esteticas e culturais. 

Valorizaria a Casa Bandeirista, permitindo uma maior integração 

com o espaço arquitetônico envolvente. 

Ela estaria localizada dentro do espaço como um ponto focal, mais 

facilmente utilizável como espaço cultural, mais protegida e mais 

facil de ser mantida. 

É uma idéia que além de criativa, é prática e promocional. 

Valoriza portanto ambos os interesses sem nenhum prejuizo   i no . Talafana DARY 99224999 : Talav 1499NDA NFPFPT DD CEN An4AC4 CAx Doe!
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Comercial Bela Vista S/A. nb” 
—=——— 

  

qualquer parte, pelo contrário, com vantagens para ambas. 

Além do mais enfatiza a idéia da conservação do patrimonio cultu- 

ral representado pela Casa Bandeirista. 

Esperamos que oO nosso pleito receba a sempre valiosa atenção de 

V.Sa. e dos membros do Condephat. Colocamo-nos a inteira disposi- 

ção, juntamente com nossos arquitetos, para prestar todos os escla 

recimentos que se fizerem necessários, enquanto subdcrevemo-nos, 

e 
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Comercial Bela Vista S/ A. S —————— a — o cs   

Nº. 022/88 -T.G.R. Sao Paulo, 26 de Março de 1.988. 

11hô,. Sr. 

PAULO DE MELLO BASTOS 

DD. Presidente do Condephaat 

Rua Libero Badaró, no. 39 

SÃO PAULO   

im Prezado Senhor: 

Em resposta ao telex n9o.135/88 de 24 do corrente, é à 

presente para informar que já providenciamos a remoção da terra que 

estava próximo ao entorno de proteção da Casa Bandeirista. 

Desejamos apresentar nossas excusas pelo ocorrido en 

quanto subscrevemo-nos, 

    SOMERCIA VISTAS 

| TEÓFILO! GUIRAL ROCHA 
À 

À 

mm À 
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DFolha de Informação 

PRubricada sob n.º    GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Levantamento métrico arquitetonico, fotografico da sede do 

Santório Bela Vista, à Rua Iguatemi, nº 9, p/fins de tomba 

mento. | 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO | 
  

SESSÃO ORDINÁRIA DE 28 DE MARÇO DE 1988 
  

ATA Nº 781   

Encaminhe-se ao STCR (Arg. Bernardo José Castello Branco) para emi 

tir em caráter de urgência-urgentíssima, parecer sobre a minuta do 

oficio=resposta a Curadoria do Meio Ambiente elaborada pelo Dr. 

Evaristo Silveira Junior. 

GP/CONDEPHAAT, 28 de março de 1988. 

Mom he 
PAULO DE MELLO BASTOS 

  

Presidente 

LCA/ahm. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

P. CONDEPHAAT 
Ar TE + TRE = eso VESES ee OE B 
  

  

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Levantamento métrico arquitetônico da sede do Sanato- — | 

rio Bela Vista, a Rua Iguatemi, nº9 - Capital.   
Sra. Diretora do STCR 

o
 

: 1. Este processo esteve duas vezes com carga para nos; Sa 

indo de nossa responsabilidade a pedido superior para 

o : apreciação dos autos.Nestes dois intervalos sucedidos, 

A
T
R
A
E
M
 

entre 9.11:87 e 09.12.88 aconteceram alguns fatos de   
É grande relevancia para o tratamento e sequências corre | 

: latas para a reconstrução da casa do Itaim-Bibi, quais | 

sejam: | 

1.1- As consultas em fins do ano de 1987, realiza-- | 

das entre este tecnico e a arqueologa, Conse- 

  

ER
A 

AA
 

or
 

nica
 

cio 

lheira do Condephaat, profê Dorath Pinto Uchôa 

. para a colaboração do Instituto de Pré- histo- 
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imb
ata

teê
, 

ria e do Museu Paulista da USP para os traba- 

lhos de prospecçoes das ruinas, interna e ex- 

C
A
S
S
 

S
A
E
 

ternamente, sem onus para o Condephaat bem co- 

| mo para os proprietários, mudando-se, assim, a | 

| e > > | 
: orientaçao anterior dada a questao. | 

é 1.2- AS chuvas internas no começo do presente ano o | 
: 

" | 
: casionaram o desabamento do que restava da co- | 

bertura de proteção colocada anos atras e nun- 

re
q 

ão 
+ 

RE
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A 
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DO
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l 
17 

ca renovada ou melhorada pelos proprietarios. 

A
T
A
 

Este fato provocou a divulgação de matéria pe- 

la imprensa que nos levou, apos vistoria, a re 

alizar uma reuniao no sítio coma  /segue.. 
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nossa presença e do arqtº Raphael Gendler por 

parte do Condepnhnaat e do director Teofilo Gui- 

ON
 

A
A
 

E
 

aa
 

cs 
nada

r 

fal Rocha e engenheiro Malerba por parte da 

  

empresa Selecta S.A., no dia 15.03.88. | 

Acertou-se então que seria realizada a limpe- 

  

7a da area envoltoria,demarcada, com a retira- 

  

  " 
R
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IR
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da de material sem importancia historica, co- 

EC
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SRS
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brindo-se e preservando-se, para prospecçoes, 

  

arqueologicas, arquitetonicas e para o traba- 
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lho de reconstrução, os remanescentes da anti 

E
S
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ga casa de taipa de pilao. 
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d 

  

Em consequencia desta reunião foi enviado ofi = 
= 

cio (copia anexada) a empresa pedindo provi- 

S
R
S
 

SS dencias para o combinado entao: limpeza envol 

toria e cobertura com acompanhamento de arqui | 

E
R
E
S
 

teto do Condephaat, sem estabelecer data para 

  

tal cumprimento. | 

1.3- Para surpresa nossa, ao inves do que foi com- 

| 
binado, no final daquela semana iniciara os | 

proprietários a deposição de toneladas de ter 

É 

- 
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é 
- 

ra vermelha e entulho no terreno, em area ime 

N
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diatamente contigua as ruinas. Isto foi moti- 

S
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vo de Telex do Condephaat, apos nossa visto- 

p
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,
 

ria, determinando imediatas providencias em 

F
E
R
E
 

48 horas. 

1.4- No dia 27.03 do corrente ano realizamos Visto 

ria entre as 11:30 horas e 14:00 horas na 

       



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie
  

e:
 

oe
: 

  

É 
E 
é 
- 
ã E 

E
R
E
S
 

=
 

E
S
E
C
 

R
O
 

CE
TT
E 

  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  
1 É 20640 

EEE AEREAS SOR A To E CS ERES DRA SAE CORES ECCEADOA ART a AO 

qual constatamos a presença de um trator que 

tinha realizado trabalhos de terraplenagem, 

tendo afastado das proximidades das ruínas a 

terra ali entao acumulada, cumprindo, assim 

com a exigência do CONDEPHAAT, através do 

Telex, dentro do prazo estipulado. 

No dia 28.03.88 voltamos ao local para nova vistoria 

constatando-se como inalterada a situação. 

solicito, assim, como medida urgente que seja oficia 

do o Instituto de Pré-História, através da conselhei 

ra, profêº Dorath Pinto Uchoa para providenciar o ini 

cio dos trabalhos de prospecçoes de arqueologia —- 

historica. 

Oficiar aos proprietarios para o inicio imediato de 

limpeza, proteção envoltoria e cobertura para defesa 

e trabalhos das ruinas da casa tombada e inicio das 

obras de reconstruçao-restauração da casa. 

Apreciamos a minuta de Ofício GP (25.03.88) para ser 

enviada a Sra. Curadora do Meio Ambiente da Capital 

e manifestamo-nos de acordo com os seus termos, pois 

sintetisam os elementos necessários dos autos respon 

dendo as questões que nos foram colocadas. 

À consideração superior. 

SICR, 29 de março de 1988. 
Í e 

DAÚ era TP 

BERNARDO JOSE CASTELLO BRANCO 

CHEFE DA SEÇÃO DE PROJETOS 

  

      

  

4 
+ 
n
ã
e
 

FI
CI
AL
 
DO
 
ES
TA
DO
 

— 
Mo
de
lo
 O

fi
ci

al
 

17 
rr

 

ão 
e 

C
o
)
 

; 
& 

=.
 

Ro
 

ko 

   
    

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

olha de Informação ESSES 

bricada sob n.º 

  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

                
  

: 20/02/98 De | 

    

    

FI
CI

AL
 
DO

 
E
S
T
A
D
O
 

— 
M
o
d
e
l
o
 

Of
ic

ia
l 

17
 

: 
—        



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

d
f
 

d
e
c
 

c
a
t
a
 2a
 

com
 

si
nt
o 
su

do
 

ko 

  

Ma
io
 

o 
cc 
r
a
t
o
.
 
É
.
 

mi
ni

o 
D
e
a
n
 

tt 
ti
c 

na
l 
c
i
.
 

l
a
l
a
 
n
a
 E
a
 
e
t
a
 
a
a
a
 

fi
ad

a 
a
a
h
 

d
o
 

aus 
ala 

latas 
ca
ba
la
 

ca
id
o 

é 
a 

à 
i
a
 CA

 
o
 
o
 

o 
oo
 

D
a
 
A
 

A
 

  

s
d
a
:
 

E
A
D
 

i
c
e
!
 

o f
a
d
o
 

1 
sa
ta
, 

V
e
m
 o 
o
c
 

a 
T
o
o
 

bh ac e ra too Fr E ada s o ar as — o Ia aa ra RES 208 ro o lo SE o ED A o o ro ee ai deem 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    
CONDEPHAAT 
  

Cl 

Ofício GP-416/88 

São Paulo, 04 de abril de 1988, 

Prezada Conselheira 

Vimos levar ao conhecimento de Vossa Se 

nhoria, para sua consideração, a proposta formulada por nosso Arqui- 

teto Bernardo Jose Castello Branco, em fins do ano proximo passado , 

com vistas à realização de pesquisas de arqueologia histórica, na ca 

sa de taipa-de-pílão do antigo Sítio do Itaim-Bibi para resgatar a 

cultura material que certamente, contribuirã para a valorização da 

ocupação histórica local, 

Atenciosamente, 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

L 

lima Senhora 

Profil Dràã DIORATH PINTO UCHÕA 

/ahm.  
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ahADA  N929 
| 

Le 

Marcus Vinicius Alello P. Silva 

Operador de Telex 

125043SECT BR 
1229SpDONROD PR 

BRCRRETARTA DA CULTURA 
DD. PRESTDENTR DO CONDEPHAAT 
RO, PAULO DE MELLO RASTNS   
mM PDRSAPNSTA AN NEFTOTA/STMR N,14/7R MANTTVEMONS CONTATA COM AN 
POVITETA RERNARDO CASTPLIO PDRANCN, ETCANDO ACERTADO OHRE NA 
ROXYTMA CRMANA NO DTA Aº NE ARRTI, ESTAREMOS EM CANDTCARE! 
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Ion oNTÍSSIIO SEUIOR DR.CLAUDIO PINRAZ DZ ALVAREN 

CELSO ANTONIO PACHECO FIORILLO 
ADVOGADO 

  

  

DOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. el indo ll 

FEDRO BOTOMNOLETZ DE ABREU DALLARI, bra 

sileiro,separado à: udicialmoente,portal or do R.G. nº 4.280.685 SSP/ ú 

[
*
 SP e do CIC nº 0DI4,624,.018= EI, residente e domiciliado na R. arti- 

10 Augusto ! Rodrigues,nº 3T7-Itaim nesta capital e XUI TAVARES MALUFP| 

ileiro,casado, jornalista,rosidente na Rua Aleixo Garcia,nº 51 

E
s
 

* ras 

Apto.Il-Vila Climpia,portador do Res Se 013.748 e CIO O49340078-= 

QL 

o
 

Eu 

rs . = = ” 

vem vela presente por meio de scu advogado cue subscreve à petiçao 

* EXPoOr e requerer o que Se ceguet 

O 

prensa um dos últimos imóveis nistóricos do cona suwl de São Paulo, 

a CASA BANDSIRISTA DO SÍTIO DO LIALI DIOS, tonbada em 1982 PRA Con 
Te do foas só é 

bl É ão : Ao db & no vs OP dal Made RD Usb & > selho àãe Defesa do Patrimonio "Hostor: ão,: irtistie ro neolos e 1 

Misa ts A “ata 13 Sa Para e IA A ud A aTÊ ese v s .UPLEVICO CO LOLAdo n SO ITAauio À ue tra ida PR Prera Bento Ameaçadas + 

= / ” 
de ser iiteralmente destruída pelo proprietário do srum a Ee 

E + P . =. * = 

enmpresaro NAJI ROBERT JAHAS aque,m20 que tudo iniica, teria Setermir 

nado que a partir ào dia 19/3/88 focsen doscarrermadas toneladas de 

terra ao lado de referião eiitfÍcio dae valor   
colocando em risco evidente o imóvel tombado,face no indevido de- 

E 

pósito de terras levado a cabo ror vários caminhoês de propriedas    
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nã 
O 

2 .Ccom efeito desde a década de 70 os ha 

CELSO ANTONIO PACHECO FIORILLO 
ADVOGADO 

pitantes do local começaram a fazer mobilizaçoes evitando que uma 

das mais preciosas lembranças de nossa história viesse a ser 1ite 

ralmente destruida por poderosos grupos econômicos.Com a organiza 

cão da Comissao de Defesa da CASA BANDEIRISTA a luta pela preser- 

vaçao do imóvel se agigantou sendo certo que em 1978 foi aberto 

pelo CONDEPHAAT o devido processo de tombamento de referião patri 

monio nhifatórico.ipesar disto,em Novembro de 1580 nouve demolição 

parcial da área edificada da CASA,contida sraçoas à rápida mobili- 

zação de moradores do baixro,com o apoio da polícia e do CONDEPHAT 

ez que a demolição era MANIPESTANENTZ ILTGAL tendo em vista a a- 

DDáStIA do processo de Tombamento que já à desautoriza&tha.Mm MATO 

de 1982,HOUVE O TCMBANENTO DO NÚCLEC CENTRAL DA PARTE CODIFICADA 

Ca CASA BANDETRISTA pelo CONDEPHAAT sendo certo que em Julho de 

1.984 houve O encuadramento do núcleo central da parte edificada 

o histórico imóvel na ZONA ESPECIAL Z8-200,ZONA DSPICÍFICA DO I- 

MÓVEIS DE CARÁTER WISTÓRICO ou de EXCEPCIONAL VALOR ARTÍSTICO,CUL- 

É 
E 

IuRAL OU PAISAGÍSTICO, destinados à Preservação conforme reza a 

Lei Municípal nº 9725 àe 02/7/84e 

Em Setembro de 19834 foi iniciada cam- 

banha pela preservação total da CASA BANDEIRISTA, incluindo O par 

ue e não apenas o núcleo central da área edificada.A manifestação 

da comunidade levou à apresentaçao na Câmara Municipal,por sua e- 

vidente importância,do Projeto de Lei nº 268/84 de autoria dos ve- 

readores LUIZA ERUNDINA(PT) e MARCOS MENDONÇA(PMDE), objetivando a 

inclusão na zona especial Z8-200 de toda a área da CASA BANDEIRIS- 

[A e não somente o núcleo central de aludida área cdificada.Destar 

NNE a campanha bem como solicitação da Comissao de Defesa da CASA 

») BANDEIRISTA obteve eco no Poder Legislativo. G 

Por fim em 28 de Novembro àe 1984( A 

D.O.M de 29/11/84) entrou em vigor a Lei nº 9768 que ENQUADROU NA 
ZONA DE USO ESPECIAL Z8-200 o imóvel conhecião como "Sítio Itaim" 
situado à Rua Iguatemi,nº O9(Art.lº)sendo certo que oO parágrafo à   hico do diploma legislativo ora enfocado reza que "o imóvel refe-    
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FS 
CELSO ANTONIO PACHECO FIORILLO 

ADVOGADO 

"qa" do artigo 1º da Lei nº 8328 de 02/12/75". 

3.Não resta dúvida que a provável destrui 

pão da CASA BANDEIR. PSitio Itaim" afronta mais que o interesse 

tos peticionários mas a todos os habitantes do Município e,por que 

hão dizer,do país.O imóvel é patrimonio da "ISTÓRIA DO BRASIL e de 

interesse de toda a coletividade que evidentemente não pode ser 

A
b
 

subjugada por interesses particulares de grupos econômicos inte- 

ressados tão somente em lucro de natureza econômica.Cuidamos por- 

tanto dos denominados interesses nao individualizados dos cidadãos 

ps chamados INTERESSES DIFUSOS, dispersos,e que nao deixam de ser a 

todas as pessoas. 

encontra amparo normativo para coibir lesoes que outrora oDOrriam 

em todo o território nacional. 

5.Assim os peticionário,face à impvossibi+- 

lidade legal de legitimação para a provositura de competente Ação, 

vem pela presente 

NOTICIAR 

ao Ninistério PÁblico do ECetado 

de São Faulo os fatos antes descritos e auplamente divulgados pe. 

la imprensa visando providências para 

PRESERVAÇÃO DA CASA BANDEIRISTA DO SÍTIO DO ITAIM-=BIBI 

PN E .. . Ff, . e . . 

imovel unico e de valor nistórico ovidort.,: rotesiãdo inclusive Dom 
” 

TOMBAMENTO bem como por Lei “unicipale 

- 2 T" < ET, + "* 7 Isto posto e VUICSCShnve Fara Ceduerer ço 

à V.Excia.se digne determinar a propositura de competerte 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA inclusive com Pedi- 

do Liminar,cabível rara o caso em tela, fundamentada na Lei nº 

7347/85 contra a empresa CCMERCIATL BELA VISTA do CRUPO SEZLECTA 

bem como sr. NÁÃVI ROBXYRT NAHAS tendo em vista os fundamentos antes 

aduzidos. AME : 

     Outrossim com a presente se requer se | 

digne V.ExXcia. determinar seja apurada eventual responsabilidade |   mo
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CELSO ANTONIO PACHECO FIORILLO : O 2) 
ADVOGADO 

vez que a Lei Penal protege o património histórico, arqueológico, 

bu artístico ao disvor que é crime contra o patrimônio a destrui- 

cão, inutilização ou deterioração de coica tombada pela autorida- 

le competente em virtude dos valores antes elencados. 

Nestes termos, 

pedeferimentoe 

Sao Paulo,29 de Março de 1988. 
r | | õ ( | 

Fedro BononeIe a 7 allari 
JÁ 

ae) fina 
fui Tavares is ul 

a 

OAB/SP 69452 
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ao novo sistema”, diz José 

     "Um casal volta Data casa ao saber do novo horário de funcionamento 

pagando pouco”, afirmou a dona' dá jornada de trabalho só abrindo os nenhuma definiu ainda se irá im- 
casa Cândida (não quis dizer 0 supermercados nas segundas-feiras - plantá-la ou não. À 
sobrenome), 67. Ela chegou Ê- a partir das 14h foi apresentada na Em São Paulo, a Associação 
Boulevard às 9h30 e decidiu esperar última reunião da Associação Brasi- —* Paulista de Supermercados infor- 
até as 14h sentada em um carrinho —Jeirade Supermercados (Abras) em “mou que não tomará nenhuma 
de compras. “Mas eu vou escrever - São Paulo, há cerca de um mês. De — medida esta semana. Na sexta-feira, | 

: uma carta para o Sarney contando o acordo com Fornari, outras associa- "a associação deverá se OE o : 
- queeles querem fazer”', disse. ções estaduais de supermercados sobre as decisões a o ONIBUS o: 
bo decisão ” Aserj de reduzir a estudam a adoção da idéia, mas quanto à nova jornada de trabalho. 

  

PN sá DG O 

   

        

      

  

x. 

FESTA NA LIBERD/ 
O monge budista Kyoya Imai, 27, 
participa da “Hanamatsuri” ou Fes- es 
ta das Flores (foto), que começou pe 
ontem e termina sábado na praça da 
Liberdade (zona central de São 
Paulo). -O. evento, promovido pela 
RA das Seitas Budistas do. 

são Paulo), com terra ao 

se ; > Re “ à 
1d : Í VW. 

po? * & = o: à & - 
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ânio quer transfo 
16 “provavelmente. essa dívida 
cará para as próximas gestões, 

Ss só 0 processo judicial pode levar 
Ss anos”. 

A decisão do PEeDio Jânio Qua- 
ros foi tomada depois de uma visita 
o. coordenador geral do Programa 
é Recuperação do Patrimônio His- 
irico do município ao local, ocorri- 
à no dia 30 passado. Emanuel 
Iassarani, 50, considerou “deplorá- 
el” o estado do “nosso patrimônio, 
m dos símbolos de nossa arquitetu- 
a autêntica.” Ele pediu, num ofício 
ue enviou ao prefeito, a criação de 
um parque municipal, sobretudo 
iuma área tão populosa, onde o 
'erde é quase inexistente”. 

“Massarani considera que a popu- 
ação local está “sensibilizada” 
ionservação do imóvel. “Afinal de 
:ontas, tódo mundo gosta da casa e 
le parques”, afirma. Para o futuro 
narque municipal, Massarani quer 
"econstruir também à vegetação que 
mistia no local, “onde restam ainda 
aspécies raras da nossa Mata Atlân- 
Hica”, e cultivar árvores frutíferas, 
“pois elas eram abundantes na Casa / 

la. 

   

   

                            

    

                    

Bandeirista.” Ele não sabe ainda se- 
há dinheiro para a Prefeitura pagar 
a desapropriação para a construção 
do parque. “Naturalmente haverá 
negociação com o proprietário.' À 
idéia do Grupo Selecta era construir 
dois edifícios de escritórios, man- 
tendo a casa restaurada. “Amanhã 
(hoje) vamos começar a limpar a 
casa de acordo com as instruções do 
Condephaat”', disse Rocha. 

A Casa Bandeirista estava servin- 
do de depósito de terra retirada de 
obras do corredor sudoeste-centro 
da avenida Juscelino Kubitschek, 
x prevê um túnel sob o parque do 

irapuera. “Essa terra servia para 
arruinar mais ainda suas paredes, 
ue são de taipa, muito fragéis”, 
isse Massarani. Ontem, a terra que 

cercava o imóvel tinha sido afastada 
para as bordas do terreno. Cristina 
Cardoso, 21, proprietária da Escola 
de Educação Infantil Raio de Sol, 
que fica em frente à Casa Bandeiris- 
ta, disse que o movimento dos 
caminhões que descarregavam a 
terra no local havia parado “há 
alguns dias.” 

Executivo tem poder 
para desapropriação 
O Poder Executivo tem atribui- 

ções para desapropriar um imóvel 
em casos de utilidade pública, ne- 
cessidade pública ou interesse soci- 

. al, conforme estabelece o artigo 153 
da Constituição. A declaração de 
utilidade pública é passo preliminar 
para a propositura de ação de 
desapropriação. Dado este passo, à 
ação é encaminhada ao Poder Judi- 
ciário, que tem a função de julgar o 
preço do imóvel, mas não aprecia o 
mérito da questão. Ao declarar o 
imóvel de utilidade pública, as 
autoridades-do Executivo já podem 
ter acesso ao terreno. 

A desapropriação para necessida- 
de ou utilidade pública destina-se, 
geralmente, à introdução de melho- 
rias no local, ou mesmo à segurança 
nacional, à implantação de obras de 
higiene e aberturas ou alargamentos 
de ruas. Os casos de interesse social 
têm legislação própria e abrangem, 
por exemplo, a construção de casas 
populares e implantação de colônias 
SETA:    

Jornal 
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Ofício GP-411/88 

    

* É men e e o - - E 

  

CONDEPHAAT É 
  

P.CONDEPHAAT-20,640/78 

São Paulo, 04 de abril de 1988. 

Prezado Senhor 

Em atenção à carta nº 021/88 T.G.R., da 

tada de 2h de março do corrente ano, convidamos Vossa Senhoria e 

outros representantes da empiesa que julgar necessário, para uma ' 

reunião na Presidência deste CONDEPHAAT no proximo dia 08 do corren 

te mês às 15:00 horas (quinze horas) para tratar da materia . “nela 

constante, | 

No aguardo da manifestação de Vossa Se- 

nhoria valemo-nos da oportunidade para apresentar nossos protestos" 

F e 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

de estima e consideração. 

dlmo Senhor 

TEÓFILO GUIRAL ROCHA 

Comercial Bela Vista S/A . ! | | Ã 

  
Rua Iguatemi, nº O9 

SÃO PAULO - SP 

CEP.: 01451 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 
  

  

São Paulo, 25 de março de 1988. 

Ofício GP - 3517/88 

P.Concfephaat nº20640/78 

Senhora Curador:ra 

Ref.= Ofício nº135/88 - PGJ/CMA. 

PT nº 3245/88 

1 - Tendo a honra de acusar o recebi 

mento do ofício de Vossa Excelência, citado em epígrafe, junta 

mos ao presente, atendendo a solicitação nele contida, copia 

de todas as peças do processo CONDEPHAAT nº 20640/78, ( 2 volu 

mes), referente ao tombamento da "Casa RBagdeirista" ( Sanatorio 

Bela Vista), sito nesta Capital, na confluência das ruas Joaquim 

Floriano e Iguatemi, encontrando-se a respectiva Resolução de 

tombamento, de nº46, de 13/05/82, e sua publicação no DOE de 

21/05/82, a fls. 335 e 336 (II volume). 

2 —- No que concerne à segunda solici 

taçãa de Vossa Excelência, reportamo-nos ao relatório de visto 

ria de nosso Arquiteto Bernardo José Castello Branco, do nosso 

Setor" Tecnico, datado de 23/03/88, (fls.437, II volume) que re 

lata a grave e recente irregularidade cometida, mais uma vez, 

pelos proprietários do imovel em questão, com o deposito de to 

nelad:xs de terra em torno das suas antigas paredes de taipa , 

em frontal e surpreendente contrariedade ao que fora acordado 

dias antes entre o Arquiteto citado,com a colaboração do Arqui 

teto Raphael Genuler, também do nosso Setor Técnico,e os dire- 

tores da Selecta Comércio Industria S/A, atual dona do imovel, 

que se dispuseram na pessoa do Sr. Teofilo Guiral Rocha, em 

reunião conjunta que mantivemos, a providenciar a cobertura e  
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  curadoria Geral do Estado, fosse instaurado, preliminarmente , 

Fls.02 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA Ka 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

mento de nossos tecnicos, conforme da conta nosso ofício STCR 

nº14/88, dee 21/03/88 (fls.4361II volume). 

3 - Como Vossa Excelência estará a 

par,inclusive pela. leitura da Folha de São Paulo desta data 

come: destaque e fotografia na 1º página, o CONDEPHAAT expediu 

então, ao Sr. Presidente dá, SeLGGa S/A, acima referida, Oo 

telkx datado de 24/03/88, tao logo tomou conhecimento do resul 

tado da viistoria, dando-lhe o prazo improrrogavel de 48 horas 

para a retirada do material sob pena de representação junto a 

essa douta Curadoria com base nos arts. 134 combinado com O 

art.l147 do Dec.est. nº13.42?6, de 16/03/79, na Lei nº7347, e no 

art. 165 do Codigo Penal. (*) 

| 4 —- Mas, como Vossa Excelência cons- 

tatará do parecer de fls. 421 a 423, de 27/08/87, de autoria 

de nosso Conselheiro Antonio Luiz Dias de Andrade, representan 

te da Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

em nosso Egrégio Colegiado, incumbido de relatar o caso, já em 

1982, por ocasião do tombamento da "Casa Bandeirista!" através 

de Resolução do Sr. Secretario de Estado da Cultura (fls.335) fora firmado 

acordo com os proprietarios visando a preservação do imovel, 

. com o comgiromisso, por parte do CONDEPHAAT, de oferecer o res- 

pectivo projeto de: restauração, através de nosso Serviço Técni 

co,,e à responsabilidade dos interessados quanto à sua execução 

5 - Com o vencimento de tais prazos, 

conforme consta do parecer de fls.360/361, de nosso Arquiteto 

Vitar Jose Baptista Campos, de 30/05/83, e a absoluta desconsi 

der«sção dote donos db bem, foi deliberada pelo Egregio Colegiado 

a tomada das medicias judiciais competentes, imputando-se- lhes 

a responsabilidade pela degradação e destruição parcial daque- 

la propriecêade tombada, havendo sido entendido pela douta Pro   
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6 - Em seguida, contudo, firmou-se 

um novo artordo em reunião realizada em 15/10/84,para a solu- 

ção da questão, conforme Ata anexada a fls.405 e 406, sem que, 

por" razoes que ignoramos, desde que ocorrido o fato em gestão 

anterior, não foi colhida, como Vossa Excelência verificara, a 

assinatura dos representantes dos proprietários, constando ape- 

nas as assinaturas da comissão que representou o .CONDEPHAAT, 

composta pelos Arquitetos Marco' Jose Carrilho, Diretor do STCR, 

e Arquitetos Bernardo Jose Castello Branco e Samuel Kruchin. 

7 - Em 11/08/87, como relata o pare- 

  

cer de fls.421 e semuintes, item 9, citado retro, o Conselhei- 

ro Dias Arrdrade procedeu pessoalmente a vistoria no local para 

avaliar o efetivo estado de conservação da Casa Bandeirista 

quando coristatou seu péssimo estado de conservação, pelo que 

se: reencêtiaram os contatos com os proprietarios dos quais re 

sultaram as entendimentos consubstanciados no ofício STCR-14/88, 

de 21/03/88 citado de início, seguindo-se, posteriormente, a 

nova e grave irregularidade com o deposito de toneladas de ter 

ra no local. 

8 - Pedimos licença para ressaltar 

junto a Vossa Excelencia, Senhora Curadora, que, com efeito Oo 

  

 CONDEPHAAT assim agiu em cumprimento a um de seus deveres inde 

clinaveis, o de preservar e defender os bens tombados, sem pre 

juízo do cumprimento de outro dever, esse dos proprietarios ; 

de conservar o bem camo decorre claro do Dec.est.nº13.426, de 

16/03/79, nais especificamente do art.136, so podendo deixar de 

faze-lo o proprietario carente de recursos que, naturalmente 

"ça va sans dire", não é O caso presente de empresa economica 

mente poderosa. 

9 - Quanto aos termos do item 4 da 

  

   representação movida junto a essa douta Curadoria pelo. nobrelf; 

. Deputado Federal Fabio Feldmann, datada de 22/02/88, e que inte-
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resteuração die bens tombados que é de responsabilidade exclusi 

va da propriretario, cornfiorme ponderamos no item anterior, em 

decorrência da art.139€ &s Dec. est. nº13.426, de 16/03/79 ; 

sendo: de se considerar, ademais, que tais obras de restauro 

não excluem. a&s de pesquisa arqueológica, em tese, a ponto de 

ser opcional. a realização de uma ou de outra, pelo que verbera 

mos tal afimmativa (item 4 da representação), que é improceden 

te,como demonstra a exposição dou fatos que ora submetemos a 

alta: apreciação de Vassa Excelência, e que comprovam os esfor- 

ços envidados pelo CONDEPHAAT para a solução da questão, criada 

  

por exclusiva e inteira responsabilidade dos proprietarios que, 

além de sua: inércia, deixaram de honrar por mais uma vez os 

comguromisscs assumidos expressamente. 

10 - No que respeita a 3º solicitação ...- 

de Vossa Excelência para o encaminhamento das pesquisas arqueo 

lógiicas necessárias ao conhecimento da ocupação histórica da 

casa edositio, esclarecemos que ja foi dada orientação técnica 

ao assunto, contando-se com o apoio do Instituto de Preé-Histo- 

ria da Universidade de Sao Paulo para a realização deste traba 

lho, O que se dará com acompanhamento, tambem, de arquiteto de 

nosso Órgao. Tal fato comprova, ainda mais robustamente, que 

  

o CONDEPHAAT jamais preteriu o zelo e a defesa da Casa Bandei- 

rista nem jamais afirmou, como não poderia tê-lo feito, que 

procede a tais pesquisas arqueológicas, ao contrário,portanto, 

do que alega, ainda infundadamente, "data venia" a representa 

" ção Ito mesmo item 4. 

11 - Com efeito, o CONDEPHAAT,como se 

comprovou à exaustão, remca descuidou da preservação da Casa 

Bandeirista, havendo, inclusive, procedido a várias  visto- 

rias mo imovel, ao longo de todo estes anos durante os quais /P. 

    se procurou levar avante os trabalhos de reconstrução da casa 

com a realização de levantamento arquitetônico. &bcumentação fo
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rias, não podendo ser responsabilizado pelos acordos que ten 

tou com os proprietários é que não foram honrados, por — culpa 

exclusiva desses. Além do mais, como se expos retro,o CONDEPHAAT 

espuntaneamente representará a essa Coordenadoria, inclusive em 

específico pelo deposito da terra no local, caso ainda não te 

nha sido retirada, não havendo razão assim para ser"compelido' 

como refere o final da representação do nobre Deputado Fábio 

Feldmann. 

12 - Continuando ao inteiro dispor de 

Vossa Excelência, renovamos aàa Senhora Curadora os protestos de 

nossa mais alta estima e elevada consideração. 

Sonho 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidnete 

(*) Já haviamos terminado à redação deste ofício, quando recebemos, em 
30/03/88, os dois ofícios, cujas copias anexamos ao presente, pelos 
quais o proprietario da "Casa Bandeirista", solicitando desculpas pe 
lo ocorrido, commnicam a reposição da situação anterior, com a retira- 
da da terra, e se dispoem a celebrar novo acordo para solucionar a 
questão, o que está sendo devidamente apreciado por nosso Serviço Têc 

nico de Conservação e Restauro, em carácter de absoluta urgência, cujo 
resultado: será incontinenti comunicado a Vossa Excelência. (Vide fls. 

; Vol IT). 

6n8- 04 -BÊ 
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Comercial Bela Vista S/A. O 

No. 029/88 - D.C. Sao Paulo, 12 de Abril de 1.988. 
  

Ilmo. Sr. 

DR. PAULO DE MELLO BASTOS 

DD. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, E TURISTICO - CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaro, 39 - 149 Andar 

SÃO PAULO 

Prezado Senhor: 

Reportando-nos a reunião realizada no CONDEPHAAT, no dia 08 do cor 

rente bem como a reuniões anteriores, confirma-mos pela presente o que segue:- 

L) atendendo o compromisso assumido com o CONDEPHAAT confirma-mos que pro 

cederemos a reconstrução da "Casa Bandeirista" existente no terreno de 

nossa propriedade localizado à Rua Iguatemi, no.9; 

II) devidamente assessorados e fiscalizados por arquitetos do CONDEPHAAT ' 

demos início a demolição dos restos de construção que envolvem o refe- 

rido patrimonio; 

III) após a demolição do entorno procederemos a remoção de todo entulho e- 

xistente, inclusive dentro da "Casa Bandeirista"; 

IV) será erguido um tapume ou muro bem como a cobertura provisória dos res 

tos da "Casa Bandeirista"; 

V) aplicaremos um herbicida para exterminar as hervas que existem nos res 

tos das paredes de taipa. 

Para execução dos serviços acima, e liberação da área para o ínicio 

das prospecçoes arqueológicas, estamos estimando um prazo de 45 dias. 

Desejamos, mais uma vez, confirmar o interesse de nossa organização 

em reconstruir, no menor espaço de tempo possivel a "Casa Bandeirista", indepen- 

dente do uso que será dado ao remanescente do terreno. 

     
. | ciosamente, 
COMERCIAL Fr VISTA S/A.
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CONDEPHAAT   

Ofício GP-448/88 

Sao Paulo, 12? de abril de 1988. 

Senhor Diretor 

Sirvo-me do presente para informar a Vos 

sa Senhoria de que, conforme entendimentos havidos com os proprieta 

rios da chamada Casa Bandeirista do Itaim, serão ultimados nos pro 

ximos 45 dias os trabalhos de limpeza da área e proteção de emergên 

cia das paredes com lonas plásticas. 

“Este entendimento realizado com O 

CONDEPHAAT de execução de medidas de emergência visou preparar a 

referida area para a execução do projeto de restauro do edíficio e 

de pesquisa arqueológica na área de seu entorno imediato. 

Assim sendo, e dado o interesse arqueolo 

gico que o local apresenta, solicitamos a colaboração e participa - 

ção da entidade presidida por Vossa Senhoria, em Comissão juntamen- 

te com o CONDEPHAAT, o Museu Paulista e o Instituto de Pré-História 

da USP para definir e supervisionar os trabalhos de pesquisa arqueo 

lógica no local com a qualificação e o rigor científico que a pre - 

sença da entidade de Vossa Senhoria e as demais sao capazes de ga - 

rantir. 

Cabe esclarecer que, da . :: “parte do 

CONDEPHAAT, foram destonados pelo Egrégio Conselho a Professora Dr? 

Dorath Pinto Uchõa e o Arquiteto Bernardo José Castelo Branco membro 

do Serviço Técnico de Conservação e Restauro os quais, em função da 
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a Ss 

aguardada aquiescência e participação de Vossa Senhoria à este proje- 

to de interesse comum, ficarão encarregados do contato necessário a 

objetivação das providências cabiveis em relação à matéria. 

| No aguardo de manifestação de Vossa Senho 

ria, renovamos nossos protestos de estima e consideração. 

Aa IN 
dh DE MELLO BASTOS 

Presidente 

  

  

  

  
  

Ilmo Senhor 

CESAR ARRUDA CASTANHO 

DD. Diretor do DPH 

Rua da Figueira, nº 77 

SÃO PAULO - CAPITAL - 

CEP. : 03003 | ; 
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CONDEPHAAT 
  

Ofício GP-449/88 

Sao Paulo, 12 de abril de 1988. 

Senhor Diretor 

Sirvo-me do presente para informar a Vos 

sa Senhoria de que, conforme entendimentos havidos com os proprie- 

tários da chamada Casa Bandeirista do Itaim, serão ultimados nos 

  

  

  

* próximos 45 dias os trabalhos de limpeza da área e proteção =... de 

º emergência das paredes com lonas plásticas. 

Este entendimento realizado com o 

: CONDEPHAAT de execução de medidas de emergência visou preparar a 

referida área para a execução do projeto de restauro do edifício e 

de pesquisa arqueológica na área de seu entorno imediato. 

| à : Assim sendo, e dado o interesse arqueolo 

o - gico que o local apresenta, solicitamos a colaboração e participa- 

ção da entidade presidida por Vossa Senhoria, em Comissão juntamen 

te com o CONDEPHAAT, Instituto de Pre-Historia da USP e o Departa 

mento de Patrimônio Histórico para definir e supervisionar os tra- 

balhos de pesquisa arqueológica no local com a qualificação. .e O ri 

gor científico que a presença da entidade de Vossa Senhoria e - as 

demais são capazes de garantir. | 

Cabe esclarecer que, da parte do 

CONDEPHAAT;- foram designados pelo Egregio Colegiado a Professora... : 

Dra. Dorath Pinto Uchôa eo Arquiteto. Bernardo Jose Castelo Branco 

membro do Serviço Técnico de Conservação e Restauro os quais, Em 

oo 
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função da aguardada aquiescência e participação de Vossa Senhoria a 

este projeto de interesse comum, ficarão encarregados do contato ne 

cessário à objetivação das providências cabíveis em relação à maté- 

ria. | 

No: aguardo de manifestação. de OssA se. 

nhorta, renovamos r nossos protestos de estima e consideração. 

S 

QUMIN 
"PAULO DE MELLO B 

  

    

Presidente | 
o = me | 

?” 

| : e 

ORLANDO MARQUES DE PAIVA o 

DD. Diretor do Museu Paulista 

Parque da Independência s/nº 

SÃO PAULO - SP : ' 

CEP.: 04633 - 

PMB/ahm.  
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CONDEPHAAT 
  

Ofício GP-450/88 

São Paulo, 12? de abril de 1988. 

Senhor Diretor 

— Sirvo-me do presente para informar a Vos 

sa Senhoria de que, conforme entendimentos havidos com os proprieta 

rios da chamada Casa Bandeirista do Itaim, serão ultimados nos pro 

ximos 45 dias os trabalhos de limpeza da area e proteção de emergên 

cia das paredes com lonas plasticas. 

Este entendimento realizado com O 

CONDEPHAAT de execução de medidas de emergência visou preparar a 

referida área para a execução do projeto de restauro de edifício e 

de pesquisa arqueológica na área de seu entorno imediato. 

Assim sendo, e dado o interesse arqueolo 

gico que o local apresenta, solicitamos a colaboração e participa - 

ção da entidade presidida por Vossa Senhoria, em Comissão juntamen- 

te com o CONDEPHAAT, Museu Paulista e o Departamento de Patrimônio! 

Histórico para definir e supervisionar os trabalhos de pesquisa ar- 

queológica no local com a qualificação e o rigor científico que a 

presença da entidade de Vossa Senhoria e as demais são capazes de 

garantir. * 

| "Cabe esclarecer que, da parte = do 

CONDEPHAAT, foram designados pelo Egrégio Colegiado a Professora ' 

Dra. Dorath Pinto Uchõa e o Arquiteto Bernardo Jose Castelo Branco' 

membro do Serviço Técnico de Conservação e Restauração os quais, em 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA ” 

E 

  

função da aguardada aquiescência e participação de Vossa Senhoria a 

este projeto de interesse comum, ficarão encarregados do contato ne 

cessário à objetivação das providências cabiveis em relação à maté- 

ria. | 

No aguardo de manifestação de Vossa Se - 

nhoria, renovamos nossos protestos de estima e consideração. 

Fr : 

— PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Ilmo Senhor 

JOSÉ JOBSON DE ANDRADE ARRUDA 

DD. Diretor do Instituto de Pre-Historia da USP 

Av. Professor Mello Moraes, nº 1235 

Campus da Cidade Universitária 

SÃO PAULO - CAPITAL 

CEP.: OSSO8   FAMA / mil.
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CONDEPHAAT 
  

E 

São Paulo, 13 de abril de 1988. 

Magnifico Reitor 

"> Servimo-nos do presente ofício para en 

caminhar a Vossa Magnificência, copia da correspondência que esta 

mos enviando ao Instituto de Pré-História e ao Museu Paulista “no 

sentido de solicitar sua importante participação na montagem, su 

pervisão e acompanhamento do projeto de investigação arqueologica 

a ser desenvolvido no entorno do Sitio Itaim, conhecido como Ca 

sa Bandeirista, ao lado do CONDEPHAAT e do Departamento do damteiooa 

monio Histórico Municipal. 

Não é necessário salientar a importân- 

cia de que se reveste tal trabalho, dado o significado que tem o 

referido bem, tombado pelo CONDEPHAAT, inclusive para opinião puú 

blica, nem frizar a importância que terá, para nós, a participa - 

ção da Universidade de São Paulo através daqueles Institutos.   É nossa disposição, não só realizar um 

trabalho cuidadoso e orientado pelo maior rigor científico, como 

utiliza-lo. como modelo, inelusive. do ponto de vista didático em 
- 

== = 

file relação. a. opinião Pública. 3 ELES. Fed cd! 

AE A ceifics 
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- a. 2 fe 

Assim sendo, solicito de Vossa Magnifi 

| cência indispensável apoio para a consecução desves : SIJStIVOs que 

[EP sto. tenho certeza, nos sao comuns. ã E 

Tele as da oportunidade para apre - 

sentar nossos protestos de estima e consideração. 

Aga MELLO BASTOS 

Presidente   

| ; A Sua Magnificência * ES : sr ÉRDAo LS : - 

| = o “Prof. JOSÉ GOLDENBERG Ao Ra CA A NES 
| Magnifíco Reitor da USP | = = 
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Folha de Informacão SENSATO 

| É - 1    GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

       
  

Senhora Diretora Tecnica 

Dado o acordo resultante da reuniao efetuada em 08/04 p.p. 

com ougrupo Selecta, proprietario do Sitio do Itaim (Casa Bandei - 

rista), no qual assumimos responsabilidades importantes, creio ser 

necessario aqui recapitular os pontos combinados e nossas tarefas' 

imediatas a fim de ultimar todas as providências necessárias. As - 

sim sendo: 

l: O grupo encarregar-se-aã da limpeza da area, prote 

ção das paredes com lonas plásticas e cercadura da area de entorno 

contendo o campo de interesse arqueológico, além de responsabili - 

zar-se pelas obras de restauro do edificio. O prazo previsto para! 

execução dos trabalhos acima descritos, com “exceção do restauro . 

será de 30 a 45 dias da data da reunião; 

2. O CONDEPHAAT, baseado nas informaçoes do Arquite- 

to Bernardo José Castelo Branco, de já estar adianteão o projeto! 

de restauro assumiu compromisso de apresentar tal projeto em cara- 

ter final dentro do mesmo prazo dos trabalhos preliminares descri- 

tos no item "1": 

3. Ao mesmo tempo comprometem-se também o CONDEPHAAT'! 

em providenciar a execução dos trabalhos de pesquisa, arqueologi — 

ca, adequadamente concatenados com os de restauro de modo a res-| 

guardar o cuidado necessario com as duas etividades e articula-las! 

de forma a desenvolvê-las no menor lapso de tempo possível; 

4. Conforme decisao do Conselho ficaram indicados,pa 

ra coordenar e supervisionar respectivamente os trabalhos de ar 

queologia e restauro, a Conselheira Dorath Pinto Uchõa e o Arquite 

[E
IA

L 
D
O
 
E
S
T
A
D
O
 

— 
M
o
d
e
l
o
 

Of
ic

ia
l 

17
 

to Bernardo Jose Castelo Branco: 
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ubricada sob n.º 

xe. SE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

       
  

5. Em contato com o grupo Selecta esta Presidência ob. 

teve a promessa de cessão de 4 (quatro) operários braçais para rea | 

lizarem os trabalhos de excavação arqueológica necessários no Sí - 

tio: 

6. Em contato com a Secretária solicitei os seus bons 

ofícios no sentido da Secretaria da Cultura prover o trabalho a|   ser realizado das facilidades de transporte e verba para forneci —| 

O mento de lanche aos pesquisadores, pedindo-me ela que encaminhasse | 

tais assuntos com a Chefia de Gabinete e o Sr. Geraldo, Diretor da 

DA; 

7. Ja foram expedidos ofícios ao Museu Paulista, Ins. 

tituto de Pré-Historia da USP e DPH para participação conjunta no. 

projeto que estamos tratando; 

8. Julgo necessario revestir a execução dos trabalhos, 

desde o início, de medidas de divulgação pela imprensa e midia em   
geral, prevendo ate mesmo visitas programadas de jornalistas, esco) 

“| 
E nos caga cam ads E Í 

las, etco., dada a importancia didatica que pode adquirir o evento; | 

| 
| 

E
U
A
 

9. Nesse mesmo quadro creio ser necessario mandar exe 
| 

e " cutar placa das obras contendo, além do título, dados sobre O 

ER
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ID
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AN
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C
O
C
O
 

DN
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— edificio e entidades envolvidas. 

ã 
Í Assim sendo, fica o STCR encarregado, através do Arquiteto' 

PE 
I
T
R
 

Castelo Branco e supervisão da Diretoria Tecnica de estabelecer a, 
| 

| 

programaçao de contatos e trabalhos para o bom cumprimento, uonos' 

prazos acima indicados das nossas responsabilidades imediatas,alem. 

í 
É 

É 
É 

| 
; : | 

das mediatas, no transcorrer da futura obra de restauro. | 
| 

Antes de minha viagem deverei fazer contato com a Chefia de 
j 

al 
17
 

Ie
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Gabinete e o Sr. Geraldo para abrir a questão do apoio logístico ' 

* * 

. 
Do
 

FÍ
CI
AL
 
DO
 
ES

TA
DO

 
— 

Mo
de
lo
 

Of 

z, 
me”

 
2
 

NO
        

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

   FFolha de Informação ESEC 

  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  Ano sem     

      oo
o 

o c
n 
ca
nm
in
oa
 

  

| 

da Secretaria, deixando a tratativa dos detalhes finais ao cencargo| 

do STCR, ; 

Í 
Ú 

Para ciencia seguem anexos os oficios expedidos pel 
É 

la. Presidencia e a carta-compromisso enviada pelo grupo Selecta. 
| 
| 
| 
| 

GP/CONDEPHAAT, 13 de abril de 1988. | 
| 

Von | 
PAULO DE MELLO BASTOS 
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Sra. Diretora do STCR 

de 
e
 

LA 

Ref.- Relatório de vistorias a 

B
o
r
i
s
 

: casa do Sítio Itaim-Bibi, 

h Sao Paulo-Capital. Mês de 

ú | 
: abril de 1988. | 

: Realizamos durante o mes de a- 

Í bril, p.passado vistorias todas as terças-feiras, dias 5,12, 

  

: 19 & 26; €& nas sextas-feiras dias 15 e 22. 

é 1- orientamos o trabalho de demolição das paredes de alve 
ES 

” Í 

y naria de tijolos ceramicas cozidas, do antigo Sanatorio Bela | 
| 

Vista que envolvia parcialmente em ruinas a casa dita "Ban- : 

deirista" de taipa de pilão. Os tijolos, de características 

  

recentes e pequenas proporçoes (provavelmente com aproximada 

ea, 
C
O
R
S
A
 

o 

mente 30 anos de produção) foram colocados ao lado direito e 
í 

a à * ss % : Met, e 

esquerdo do lanço principal da casa a distancia de dez nos. | 

2- Fotografamos no dia 22 o andamento dos trabalhos, em | 

preto e branco, para documentação. 

S
E
L
 

n
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o
 

3- Foram retiradas paredes divisorias espurias, tambem de 

E
M
M
A
 

alvenaria de tijolos, existentes no interior da casa. 

4- RemoveÁf-se, apenas, para fora do nucleo tombado o mate 
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rial grosso existente, tais como telhas, madeiramento e tijo 

los. 

5- O madeiramento encontrado dentro ou externamente da ca 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

sa foi separado para estudo. Algumas peças apresentam carac- 

terísticas de ensamblagem antigas e cravos de erro que indi 

cam anciamidade. No entanto, não existe mais no local nenhu- 

ma telha que possa ser considerada contemporanea da taipa. 

6—- Tanto dos tijolos como das telhas estão sendo guarda- 

dos cinco (5) exemplares de cada um para documentação. 

7- Conforme informado verbalmente a Sra. Diretora consta- 

tamos em duas ocasioes pequenas fogueiras para esquentar mar 

mitas de peoes (em numero de cinco) com queima de madeira 

sem importancia para estudo, no meio da qual encontramos, to 

davia, dois ceslhos de beiral (cachorros, de desenho singelo, 

simples, sem Auiha, dos quais existem outros exemplares no 

terreno) que recolhemos semi-carbonizadas e que desaparece- 

ram a seguir. 

8- Pessoalmente e por telefone chamaYémos a atençao, pedi 

mos a colaboração e adMMestamos os proprietários quanto a 

entrada de intrusos no local. Noturnamente dormindo e fazen- 

do fogueiras para aquecimento. 

Neste sentido redigimos minuta de ofício para ser envia 

do ao Coordenador da Polícia Civil Metropolitana já entregue 

a Sra. Diretora, cuja copia, bem como deste relatorio soltel 

to anexar ao Processo e informar a Presidência do Egrégio Co 

lecsiado. 

9- O trabalho de retirada do material grosso, sem interes 

se historico, neste caso, não foi realizado, em vista de fal 
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ta de vistoria por parte de arqueológos e equipe encarrega- 
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das de prospecçoes motivo pelo qual os serviços que estavam 

se realizando foram interrompidos no dia 25 de abril p.passa 

M
E
R
A
S
 

do. 

E
O
 

10- À Consideração Superior. 
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STCR, 11 de maio de 1988. 
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BERNARDO JOSÉ CASTELLO BRANCO 

4 Arquiteto 
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Senhora Diretora Tecnica 

Solicito enviar com urgencia, ao Sr. Teofilo Rocha, Diretor 

. . . é . f é 
Administrativo da Comercial Selecta S.A., o seguinte oficio: 

Prezado Senhor: 

O CONDEPHAAT, representado pelo Chefe da Seção de Projetos, 

do STCR, arquiteto Prof. Bernardo José Castello Branco e pe 

la arqueologa Prof. Dra. Dorath Pinto Uchoa, conselheira do 

Egregio Colegiado, realizou no dia 17 deste mes, vistoria ar 

queológica e arquitetonica ao Sitio da casa do Itaim-Bibi 

com à participação da arqueologa Margarida Davina Andreatta 

(USP - Museu Paulista) coordenadora do Projeto de estudo da 

Casa Bandeirista do Itaim-Bibi, José Eduardo Azevedo, chefe 

da Seção de Técnica de Levantamentos e Pesquisa (D.P.H.), 

Jose Carlos Marcelino, restaurador (D.P.H.), Maryzilda Cou 

to Campos, pesquisadora de assuntos culturais (DPH) e Lucia 

J.;C. Oliveira Juliani, geóloga, (DPH). 

Apos a realização desta vistoria ficou deliberado ser envia 

do oficio da Presidencia do CONDEPHAAT a Comercial Selecta 

SA. (a com Sr. Teófilo GuiwWal Rocha) para providenciar as 

seguintes medidas, em carater de urgencia: 

1º Cobertura com lona do topo de todas as paredes de taipa 

de pilao. 
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2º Demarcaçaão da área tombada pelo CONDEPHAAT e fechamento 

com tapume de madeira e portão na parte posterior, para 

  serviço) Com 2,00%A Ae altura - 

30 Escoramento dos vãos de portas, janelas e paredes, no | 

  

qual não deverá ser utilizado madeiramento antigo da ca- 

sa. 

4º Comodo com aproximadamente 4X5m com instalaçao sanitarila, 

  chuveiro e tanque. Esta area sera destinada ao trabalho 

cientifico da equipe e guarda de material instrumental de 

  

: campo. 

' 
| 5º Seis (6) operários para limpeza de superficie, inspecior-r | 

| nado pela equipe, à partir do dia 2875, impreterivelmen- | 

| STCR, 24 de maio de 1988. | 

É É | 

í pernarad PNM e11º Branco | 

Arquiteto 
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OBS: Enviar à Selecta SA. 
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(Anexar copia ao Processo e enviar copias a USP- Museu Pau- 

lista e Instituto de Pre-historia e ao Departamento de Patri 

monio Histórico da Secretaria Municipal de Cultura) 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

CONDEPHAAT 
  

Oficio GP-629/88 

São Paulo, 25 de maio de 1988. 

Prezado Senhor ——. 

O CONDEPHAAT, representado pelo Chefe 

da Seção de Projetos, do STCR, arquiteto Bernardo José Castello! 
| 

  

Branco e pela arqueologa Profa. Dra. Dorath Pinto Uchôa, conse - 

lheira do Egregio Colegiado, realizou no dia 17 deste mês, visto 

ria arqueológica e arquitetonica ao Sítio da casa do Itaim- Bibi 

com a participação da arqueoloóga Margarida Davina Andreatta (USP 

Museu Paulista) coordenadora do Projeto de estudo da Casa Bandei 

rista do Itaim-Bibi, Jose Eduardo IséVedã, chere da Seção de 

Técnica de Levantamentos e Pesquisa (D«P.Hve); Maryzilda Couto * 

Campos, pesquisadora de assuntos culturais (DPH) e Lucia J.CJ.C. 

Oliveira Juliani, geologa, (DPH). 

Apos a realização desta vistoria fi 

| he , caram evidenciadas como necessárias as seguintes providências: 

l. Cobertura com lona no topo de todas as paredes de tai- 

pa de pilão. 

2. Demarcação da área tombada pelo CONDEPHAAT e fechamen- 

to com tapume de madeira e portão na parede posterior! 

(para serviço), com 2,00m de altura.   3. Escoramento dos vaos de portas, janelas e paredes, n0mno 

qual não deverá ser utilizado madeiramento antigo da 

  Í º ml EE SAE
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4, Erguimento de comodo com aproximadamente 4X5m com instala- 

ção sanitária, chuveiro e tanque. Esta área será destinada 

ao trabalho cientifico da equipe e guarda de material ins- 

trumental de campo. 

5. Colocação à disposição da equipe, de seis (6) operários pa 

ra limpeza de superfície, a partir do dia 31/05. 

6. Assim sendo, solicitamos a Vossa. Senhoria a tomada ime - 
] 

  

"diata de tais providências, no quadro dos entendimentos ' 

anteriores entre nós mantidos, dado o efetivo início dos 

trabalhos de prospecção arqueológica e a importancia de 

que se revestem. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

tar nossos protestos de estima e consideração. 

AV IA 
' PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

  

Ilmo Senhor 

TEÓFILO ROCHA 

Diretor Administrativo da Comercial Selecta S/A 

Alameda Santos nº 1357. 
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Universidade de São Pau E 

U? 

  

Museu Paulista 

  

Of. GD-108/88 Sao Paulo, 06 de maio de 1988. 

Prezado Senhor 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para acusar 

o recebimento do Of. GP-462/88, de 13 de abril ultimo. 

Informo que a Supervisora da Equipe Técnico-Científica de 

Arqueologia aceita supervisionar as pesquisas arqueológicas na Casa 

Bandeirista do Itaim e indica a Profa. Margarida Davina Andreatta, es 

pecialista em arqueologia historica, para dar atendimento a referida 

solicitação. 

Valho-me da oportunidade para renovap<élhe protestos de es 

/ tima e distinta consideração. 

  

Pas — 

Orlando Marques de Paiva 

  

Diretor 

- 
LC er 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. PAULO DE MELLO BASTOS 

DD. Presidente da secretaria de Estado da Cultura 

Rua Libero Badaro, 39 
01009 - São Paulo-SP 
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Nagnifíco Reitor 

Servimo-nos do presente ofício para en 

caminhar a Vossa Magnificência, copia da correspondência que esta 

  

mos enviando ao Instituto da Pre-Histoória e ao Museu Paulista :no 

sentido de solicitar sua inyortante participaçao na montagem, su 

pervisão e acompanhamento do projeto de investigação arqueológica 

a. ser desenvolvido. no entorno do Sítio Itaim, conhecido como Ca 

“sa Bandeirista, ao lado do CONDEPHAAT e oo Departamento do Liticdasa 

mônio Histórico Municípal. | | 

EP Não & Seccssúnvio salientar a importân- 

cia de que se reveste tal trabalho, dado o significado que tem o 

referido bem, tombado pelo CONDEPHAAT, inclusive para opinião pu 

blica, nem frizar a importância que terá, para nós, a participa - 

ET ção da Universidade de São Paulo através daqueles Institutos. 

| É nossa disposição, não só realizar um 

trabalho cuidadoso e orientado pelo maior rigor científico, como 
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Assim sendo, solicito de Vossa Magnifi 

cência indisperisável apoio para a consecução destes objetivos que 
e + 2 - 

tenho certeza, nos são comuns. ! PORTA, MN Lo ha 2 

Vagão TEOR OE e e “Veleno-nos da oportunidade para apre - 
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INT.: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - MUSEU PAULISTA. 

ASS.: Acusa o recebimento do oficio GP/482/88 e informa que a ! 

Profº. Margarida Andreatta ira supervisionar as pesquisas ar | 

queológicas na Casa Bandeirista do Itaim. 

1) À SA para juntar ao respectivo pro 

cesso. 

GP/CONDEPHAAT, 27 de maio de 1988. 
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INFORMAÇÃO GP- O98/88. 

  

  

  

Senhora Secretária 

Com referência ao telex nº 0328.1529 do Deputado Fábio" 

Feldmann, referente à chamada "Casa Bandeirista" do Itaim, temos 

a informar, conforme copias anexas, que todas as medidas perti- 

nentes já foram tomadas, em particular, acordo com os proprietá 

ris no sentido de remover escombros e lixo do local, executar ' 

tapume de proteção e cobertura das paredes remanescentes com lo   
nas plásticas para garantir os trabalhos iniciais de prospecção 

arqueológica, os quais, contando com a cooperação do DPH e da 

USP, já estão em andamento. | 

Convém destacar também que, além destas providências 

comprometeram-se os proprietarios, por escrito, em realizar O 

restauro do imóvel as suas expensas. | 

O contato com os proprietarios e a fiscalização dos tra 

balhos têm sido realizados com particular atenção e frequência, 

de modo a cercar de todos os cuidados dos referidos trabalhos... 

Parece-nos assim, dados os entendimentos em curso e em 

execução com os' proprietários, desnecessário insistir, . por 

enquanto, em medidas judiciais. | 

Sugerimos, desta forma, resposta ao Deputado, dando con 

ta das medidas tomadas. 

Era o que tínhamos a informar. 

GP/CONDEPHAAT, 31 de maio de 1988. 

IA 
PAULO DE MELLO BASTOS      
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RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

CONDEPHAAT 
  

"Ofício GP-635/88 

São Paulo, 31 de maio de 1988. 

% 

Senhor Coronel 

O CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado de São Paulo, Órgão da Secretaria de Estado da Cultura , 

tombou a Casa Bandeirista do antigo Sítio  Itaim-Bibi em terre- 

no delimitado pelas ruas Iguatemi, Aspásia, Sertãozinho e Aveni 

da Hórácio Lafer, como bem cultural pela sua importância arqui- 

tetônica. 

Neste terreno existem remanescentes' 

da antiga casa, parcialmente demolida pelos novos proprietários. 

Resta, no entanto, no local, material de suma importância para 

a reconstituição do edifício,tais como a metade inferior de 

suas paredes de taipa de pilão e parte do madeiramento tavez 

original do telhado. 

Esta área de interesse, também ar - 

queológico e histórico, está sendo motivo de estúdo e prospec - 

ções no local, por parte de técnicos do CONDEPHAAT, do DPH e da 

USP. Precisa, assim, ser resguardada e protegida contra danos ' 

que possam subtrair ou prejudicar a fase de limpeza, retirada ' 

de material espúrio e estudos que ora se inicia. 

O CONDEPHAAT constatou a queima e de 

saparecimento de peças de madeira, bem como a presença em diver 

sas oportunidades de elementos estranhos no local preocupados ' 

em recolher lembranças das ruínas.  
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— Ss 

Dirigimo-nos, assim, A Vossa Excelência 

no sentido de que seja providenciado policiamento do local para ga 

rantir a preservação do material remanescente, bem como condição ' 

segura. de trabalho para os pesquisadores. 

Lembramos à Vossa Excelência que a 

área em questão foi declarada de utilidade publica pelo Prefeito ' 

de São Paulo, Senhor Janio da Silva Quadros, motivo pelo qual 

consideramos de bom alvitre recorrer aos prestimos da Guarda Civil 

Metropolitana. 1 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

tar nossos protestos de estima e consideração. 

po o 

AM a 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Cel. JOSE AVILA DA ROCHA 

DD. Comandante da Guarda Civil Metropolitana 

de São Paulo 

Rua Pedro de Toledo, nº 1529 

OEP.: 04039  
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ANTE PROJETO DE ARQUEOLOGIA HISTÓRICA 

CASA DO ITAIM BIBI -— SÃO PAULO, SP: UMA CASA BANDEIRISTA 

CONDEPHAAT : 

Dorath Pinto Uchoa: Conselheira e Coordenadora dos trabalhos em geral, 

Bernardo Jose Castelo Branco: Arquiteto responsável pelo projeto de 

restauro. 

COORDENAÇÃO CIENTÍFICA: 

Margarida Davina Andreata: Arqueologa do Museu Paulista da Universida!' 

de Sao Paulo - USP. 

EQUIPE DE PESQUISA 

secretaria de Estado da Cultura (CONDEPHAAT) 

Maria Auxiliadora De Decca - Historiógrafa 

Maria Cristina Esteves Scaloppe - Geóloga 

Denis Heuri - Biólogo 

Eliane de Campos bel Yechio - Geografa 

a - - 

Departamento do Patrimonio Historico (DPH) 

Lucia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani - Geografa 

Maryzilda Couto Campos - Pesquisadora de Assuntos Culturais 

José Carlos Marcelino - Restaurador 

Marco Antonio Cilento Winther - Arquiteto 

Maria Beatriz de Arruda Campos - Arquiteta 

Vilma Lucia Gagliardi -— Historiografa 

Instituto de Pre-Historia da Universidade de São Paulo (IPH-USP) 

Dorath Pinto uchõôa - Arqueóloga 

Denise Dal Pino - Técnico Especializado em Comunicação Visual 

FAPESP - Bolsista a nível de aperfeiçoamento 

Flavia Regina Arakari - Historiadora 

FUNDAP - Bolsista a nível de aperfeiçoamento 

Fabio - Arquiteto   Colaboradores
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1. INTRODUÇÃO CA 

A pesquisa arqueologica na Casa Bandeirista do Itaim 

Bibi, proposta pelo CONDEPHAAT, será desenvolvida pelo "Programa 

de Arqueologia Historica no Município de Sao Paulo", resultante 

de convênio assinado entre o Museu Paulista da Universidade de 

Sao Paulo e o Departamento Historico da Secretaria Municipal de 

Cultura, e que vem realizando pesquisas arqueológicas históricas 

no Município de São Paulo, desde o ano de 1979, em casas bandei- 

ristase áreas de ocupação urbana (becos, ruas, praças, quintais, 

*” casas, etc.). 

A coordenação das pesquisas estara a cargo da Prof?. 

Drê. Margarida Davina Andreatta, do Museu Paulista - USP, espe- 

cialista em Arqueologia Histórica, e contará com as equipes de 

pesquisadores do Departamento do Patrimonio Historico e do Conse 

lho de Defesa do Patrimonio Historico, Arqueologico, Artístico e 

Turístico do Estado. Caberá ao CONDEPHAAT a responsabilidade de 

vistoriar os trabalhos em geral e os procedimentos necessarios 

ao bom andamento das pesquisas, além do fornecimento de equipa- 

mento, mão de obra durante a pesquisa de campo e outro. 

O material arqueológico coletado ficará sob a guarda 

  

do Departamento do Patrimonio Historico, onde será analisado. 

A publicação do trabalho será de responsabilidade de 

CONDEPHAAT, A Casa Bandeirista do Itaim Bibi localiza-se no bair- 

ro de mesmo nome, à Rua Iguatemi, e constitui um dos últimos 

exemplares da Casa Rural Paulista construída em taipa de pilão, 

provavelmente no início do século XVIII (Mapa 1). 

A aplicabilidade de métodos e técnicas apropriados a 

pesquisa arqueológica permitira a evidenciação dos vestígios dei 

xados pelas sucessivas ocupações da area, através da interpreta- 

çao espacial, estrutural e social, contribuindo assim, para a re 

cCcuperaçaãao e a preservação do momumento historico. 
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vas. 

2. OBJETIVOS 

Realizar pesquisas com base em prospecção e escavação 

sistemática no interior e no entorno da Casa do Itaim Bibi, area 

tombada pelo CONDEPHAAT, em 2.000 mº, visando: 

Através de dados históricos e arqueológicos, interpretar a sua 

ocupação espacial. 

Evidenciar os testemunhos arqueológicos deixados pelos seus ha 

bitantes a partir do século XVIII. 

Fornecer subsídios para recuperar o imovel e seu entorno, pre- 

servando-o como testemunho historico da Cidade de São Paulo ha 

anos, 

3. MÉTODOS E TÉCNICAS 

Com a aplicabilidade de métodos e técnicas apropriados 

a arqueologia, sera executado: 

3.1. Evidenciaçaão de: 

sSolos-pisos no interior dos comodos e entorno da casa. 

Áreas de circulação. 

Testemunhos arqueológicos (cerâmica, louça, metal, vidro, ma- 

deira e outros). 

Fundações 

3.2. Analises das prospecções arqueológica e arquitetônica, em 

caráter interdisciplinar, visando: 

Encontrar a fundação (alicerce) da construção e determinar 

sua profundidade; 

Evidenciar os esteios de madeira vu pedra no interior e exte 

rior do imovel. 

Identificar soleiras de portas e janelas (vaos) da constru- 

ção. 

Encontrar indicios de acessos (escadas e rampas) 

3.3. Os demais pontos comuns entre arqueologia e arquitetura se 

tambem definidos no decorrer das pesquisas de campo e eventuzs   
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4. TRABALHOS DE CAMPO / 

Limpeza das areas interna e externa (area de entorno) do bem 

tombado, com a seleção e catalogação dos materiais de super- 

ficie. 

Abertura de cortes para evidenciação de estruturas e leitura 

estratigrafica. 

Decapagem. 

Coleta sistemática do material arqueológico. 

Documentação (desenhos, croquis e fotografias, numeraçao de 

peças, diário de campo, etc.). 

. Inventario dos materiais arqueologicos. 

Execução de relatorios diarios. 

5. TRABALHOS DE LABORATÓRIO 

Separação dos testemunhos arqueológicos pela matéria-prima. 

Limpeza dos materiais. 

Inventário das peças arqueológicas. 

Estudo dos materiais 

Interpretação dos dados levantados. 

Analise de amostras de taipa de pilão e de solos, atraves do 

laboratório de Sedimentologia do Instituto de Geociências da 

Universidade de São Paulo. 

Apresentação de relatorio final ao CONDEPHAAT. 

Divulgação das pesquisas, através da Imprensa e Televisão. 

Divulgação científica das pesquisas, através de publicação 

pela Secretaria de Cultura do Estado (CONDEPHAAT) 
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6. TRABALHOS ARQUITETÔNICOS 

Com a conclusão das pesquisas arqueologicas, o 

CONDEPHAAT, realizara a consolidação e recuperação das ruínas (pa 

redes de taipa de pilão) e dos pisos arqueologicos da Casa do 

Itaim Bibi, cujo projeto estara sob a coordenação do Arquiteto Ber 

nardo Castelo Branco e contará com a participaçao da equipe de Ar 

quitetos do DPH e de Eng. do DOP. 

Sao Paulo, maio de 1988 

MOL. 
— /MARGARIDA DAVINA ANDREATTA 
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Pesquisa Arqueológica na Casa Bandeirista do Itaim-Bibi, desenvolvida pelo Progràma 

de Arqueologia Histórica no Municipio de São Paulo. 

PROGRAMA 

Primeiro - Início dos trabalhos antecipados por uma reunião com à presença da 

Comercial Bela Vista S/A, representada pelo Eng. Roberto Malerba, com 

o CONDEPHAAT, representada pela Coordenadora Geral dos trabalhos Con- 

selheira Dorath Pinto Uchoa e do arquiteto Bernardo J. Castello Bran- 

co, responsavel pelos trabalhos arquitetonicos e pelo DPH, representa 

do pela geologa Lucia Juliani, na sede da referida Empresa, a av. Ho- 

rácio Lafer nº 200, no dia 14 de junho de 1988. 

ES Segundo - Participação conjunta entre a Secretaria da Cultura do Estado (CONDEPHAAT) 

o Departamento do Patrimonio Histórico (DPH), a Universidade de São 

Paulo, através do Museu Paulista e do Instituto de Pré-História e a 

Comercial Bela Vista S/A, dar-se-á em conformidade com a lei federal 

nº 3924 de 26 de julho de 1961 que dispoem sobre a defesa dos monumen 

tos arqueologicos e pre-historicos. 

Terceiro - Os trabalhos de remoçao de entulho, de prospecção e escavação arqueo- 

“ . : “., e . 
logica sistematica demandara num prazo estimado de quatro (4) meses 

sujeito à prorrogaçao, se necessario. Apos,a area, sera liberada aos 

trabalhos de restauro. 

(bb Quarto - Competirá à Comercial Bela Vista S/A, proporcionar à equipe de pesqui 

sadores durante os trabalhos de campo. 

a) facilidade de ingresso à área a ser pesquisada; 

b) cinco (5) operários e um (1) encarregado. 

c) veiculo com motorista para transporte da equipe técnica dos Orgãos 

participantes, no horário de 8:00 às 17:00, de 2º a 6º feira para 

o periodo de 80 dias. 

d) liberação da garagem e do galpão, aos fundos, do prédio da Empresa 

anexo ao sitio, para a guarda do instrumental de campo e materiais 

originarios do bem tombado e seu entorno. A referida garagem servi    
rá também de laboratório durante os trabalhos de campo.
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   e) fornecimento do "ferramental e materiais", conforme ata de reu 

do dia 14 de junho de 1988, anexa. 

f) fornecimento de material de escritorio. 

À Secretaria da Cultura de Estado (CONDEPHAAT): 

a) acompanhar as pesquisas arqueológicas e fazer os contactos necessa 

rios entre os órgaos compromissados, facilitando o andamento dos 

trabalhos, pela Conselheira designada, Prof. Dra. Dorath Pinto Uchóa; 

b) manter a direção dos trabalhos arquitetonicos, pelo Arquiteto Cas- 

tello Branco; 

liberar, sempre que necessário para os trabalhos, os tecnicos (STCR). 

Cristina Scalope - geologa, Denis Henri --biólogo, Eliane Del Véchio 

  

- geografa, Maria de Fátima de Decca - historiografa e Raphael Gen 

dler - arquiteto; 

d) fornecer dez (10) filmes 35mm bXp, 10 coloridos e 10 slides colori 

dos. 

e) dar publicidade da pesquisa através de imprensa e télevisão. Fica 

estabelecido que a publicidade caberá apenas ao Coordenador Geral, 

ao Coordenador do Restauro e a Coordenadora da pesquisa arqueológi 

Es 

f) azer a publicação final do trabalho: 

O Departamento do Patrimonio Histórico (DPH): 

  

a) designar as pesquisadoras Lucia Juliani - geóloga, Maryzilda C. Cam 

pos - Assuntos culturais, Vilma. Lucia Gagliardi - historiografa, 

Marco Antonio C. Winther e Maria Beatriz Arruda Campos - arquitetos, 

e Jose Marcelino - restaurador. 

Ao Museu Paulista (USP): 

a) fornecer a coordenadora da pesquisa arqueologica, Prof. Dra. Marga 

rida D. Andreatta. 

b) liberar o uso do laboratório fotográfico, sob a responsabilidade   de sua tecnica, Terezinha
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A 
Ao Instituto de Pré-História: Y 

a) liberar a Prof. Dra. Dorath Pinto Uchoa - arqueóloga e Conselheira 

do CONDEPHAAT. 

b) liberar sempre que necessario, a tecnica Denize Dal Pino 

À Guarda Metropolitana 

a) manter 2 (dois) guardas no periodo de 7:00 às 19:00hs 

b) manter no periodo noturno, das 19:00 as 7:00hs fiscalização atraves 

de viatura, (rotas de hora em hora). 
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CRONOGRAMA 

Pesquisas da Casa do Itaim - Bela Vista 

Periodo: de 15 de junho à 15 de outubro de 1988, sujeito a prorrogação 

Horario: das 8:30hs às 17:00hs, com uma hora de almoço de 2º a 6º feira. 

CONDEPHAAT: 
  

Dorath Pinto Uchoa: 

Cristina Scalope: 

Denis Henri: 

Eliane Del Vechio: 

Castello Branco: 

Estagiário: 

Castello Branco: 

Estagiário: 

Raphael Gendler: 

Raphael Gendler: 

Castello Branco: 

M. A. de Decca: 

DPH: 

Lucia Juliani: 

de 

os 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

2º 2 52 pela manha e as 6ºs todo o dia. Se necessário todos 

dias. 

22 a 68 feira 

2º à tarde 

3º o dia todo 

4º manha 

4º a tarde 

52 manha 

6º dia todo 

2º 2 6º das 8:30 - 15:00hs 

Maryzilda C. Campos: de 2º a 6º das 8:30 - 14:30hs 

Jose Marcelino: 

Marco A.C. Winter: 

de 

de 

2º ; 3º e 52 das 9:30 - 15:30hs 

42º das 8:30 - 17:00hs 

Maria Beatriz A. Campos: de 2º das 8:30 - 17:00hs 

Vilma Lucia Gagliardi: 

IPH: 

Denise Dal Pino -  
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ATA DE REUNIÃO 
  

  

Dia - 14 de junho de 1.988 
Horario - 9:30 horas 

"Assunto - PESQUISA ARQUEOLÓGICA E RECONSTRUÇÃO OBRA 
"CASA DO BANDEIRANTISTA" 
  

Presentes - Ara? Bernardo J. Castelo Branco, arqueologas Da: Dorath 

Pinto Uchõa e Dai Lúcia, feitas as apresentações, e explanações de- 

vidas das partes, foram solicitados pela equipe do CONDEPHAAT (vide 

relação em anexo). 

Foi feita 1 (uma) visita ao local da obra e ficou estabelecido quais 
õ: 

os serviços a serem executados, iniciando-se pela cobertura das pa- 

  

redes em lona plástica e retirada de material de cobertura (madeira 

lavrada), sempre com a presença de têcnicos do CONDEPHAAT, tais ser 
| : 

viços terão seu inicio dia 15 de junho de 1.988. 

Ressaltando a importância da segurança atravês da guarda municipal , 

ja solicitada. 

Foram também vistoriados os locais que serão utilizados para escri- 

tório. e almoxarifado da equipe CONDEPHAAT, fazendo-se necessários ' 

para tal, pequenas modificações do tipo aceso nos fundos do sobrado' 

da COMERCIAL BELA VISTA S/A, na Av. Horacio Lafer,200, estando pron 

ta já a guarita para utilização da policia metropolitana, foi res - 

saltado pela ecuipe da CONDEPHAAT necessidade de utilização de ecui 

  

pamento mais leve que o existente para remoção do entulho. 

Em anexo solicitações da equipe CONDEPHAAT de diversos materiais so 

licitação esta feita à empresa COMERCIAL BELA VISTA S/A. 

Sem mais para se tratar nesta reunião deu-se a mesma por finalizada 

ãs 11:20 horas. 
E 

  

Uia. 
ana Pinto Uchõa 

  

      Arco Rarnardao TI O Rranes
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ANEXO 

>
 ! 

  

E
 

arlaia sádiao * ma liam o é qa E li na 2 aan o e ar ao A a Ma a di an——=. 

- Solicitações da equipe da CONDEPHAAT 

DO PESSOAL 
  

à Cmt ao —=—— ———— a e ne o ad oo o Cat Ea —=——. o Ts anca aa é une Um E E alias: 

  

05 (cinco) funcionários e 1 (um) encarregado, bem como veiculo 

com motorista para transporte da equipe técnica do CONDEPHAAT, 

no horário de 8:00 às 17:00 horas, de 29º a 69 feira para o pe- 

riodo de 80 a 120 dias. 

DO FERRAMENTAL E MATERIAIS 
  

03 

03 

10- 

D3 

03 

06 

04 

04 

04 

( três ) carrinhos de mão com rodas de pneus 

três ) enchadas com cabo 

dez ) baldes plásticos 

( 

( 

( três ) 

( três ) 

( seis ) 

(quatro) 

(cuatro) 

(quatro) 

cavadeiras de 2 cabos 

pás de bico 

pas de lixo 

de 

de 

de 

colheres 

colheres 

colheres 

redondo n€ 4 

reforçada de cabo curto 

pedreiro de azulejista 

pedreiro nº 6 

vedreiro de 9" 

02 

12 

12 

02 

02 

02 | 

200 (duzentos) sacos plásticos reforçados de 3 tamanhos 

EXECUÇÃO DE CERCA 

de 

pincéis com 

90 

medidas variaveis de 1/2" a trincha 

( duas ) peneiras feijao de À 

( doze ) 

( doze ) tavetes de borracha sem furos 

(dois) metros de madeira 

( duas ) picaretas 

( duas ) vangas 
A 

OO 

  

 ) 120 rFontaletes de eucalipto de 2,5h 

5 rolos de arame farpado com 400mts 

3 kilos de grampo para cerca 

Mesas, bancadas e bancos executados em madeira | 

— 1 macuina de escrever — eine es (vo Ne 

e escrivaninha os 

— 3 cadeiras a es do 2 

/1 prateleira 

à 1 chuveiro 
Y 

/ acesso à caragem 
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é eo - ' a 
— = = — - ; : 7 : 

. B : é = . TA 
Â : A % À. Y 

RELAÇÃO DE MATERIAIS COMPRADO PARA A OBRA CASA DO BANDEIRISTA | 
  

  

  

  

QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO 

/ 02 Carrinhos de mão c/pneus de câmera / 

o3 Enchada | 
) 02 Cavadeira 

03 Pá de bico chato nº 04 

q. (06) Balde nº 12 
( o3 Colher para pedreiro nº 06 - 

/ ol Colher: para pedreiro nº 09 
/ 03 Peneira feijão 60 cm 

/ Ol ' —Picareta J.S. 

      

S
o
 

S
u
e
 

-
 

Chibanca J.S. 

Pá vanga tramontina 

Foice tramontina 

Foice tipo laranjal J.S. 

Capacho 60 x 25 cm 
Arame farpada 500 mts 

Grampo p/ cerca 

Martelo stanley nº 27 

serrote stanley 24" 

METROS STANLEY. 

Pincel | 

Trincha) 
Cabo para ferramenta 

BOTA C.C. Capataz Costelo -» : 

Botinha toda vida x . 
Capa plastica amarela 

Neãi Xe 
kh Ae é& A e 3 E 

Ex eta F 

; | “o 
] Í ó FI PA. 

iscas É - Ã é xa (n-—D, i 

Luva PVC 0,25 netas  Nesdy, SO 

Piso borcol Placas 

soe 
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E
 À 

    
LS 
1125043SECT BR 
112P30NB40CGS BR 

pano ie WAMAIA, 

ILMN. SR. 
ARQUITETO PAULO DF MELO BASTOS 

DD. PRESTDENTFE DO CONDEPHAAT 

FM RESPOSTA A SEU TELEGRAMA DESTA DATA TNFORMAMOS OUFE À DENUN- 
CIA RECEBIDA POR V.SA. SOBRE OBRAS OUE ESTARIAM SENDO EXYXFCUTA- 

PDAS NO TERRENO DE NOSSA PROPRIEDADE, SAO TOTALMENTE TNFUNDADAS 

RAZAO PELA OUAL DETXAMNS DE APRESENTAR OUALONUFER PROTFETON DF. = N= 

RRAS. 
    

ATENCIOSAMENTE. 

TREOFTLO GUTRAL ROCHA 

GRUPO SELECTA 

efe 
1125043SECT BR 
112RNR40CGS BR     

Marcus Vinicius Mello P. Silva 
Operador de Telex   
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eo ads + Sã fenic daaiea taadoo CEC Ao aa IR a a CA od 

é : 7 aa em iFolha de Informacão ESTSEXISSE EA 

= e : : SE iRubricade sob n.º 

ár o  CAOVERÕÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO | 

  

        

    

' |” Po Y Team 

  

INFORMAÇÃO GP - 130/88 
  

Senhora Secretária 

==. 

Em anexo, estamos encaminhando à Vossa Excelência, pa 

ra conhecimento, copia do historico referente à Casa Bandeiris- 

ta do SÍtio e Itaim Bibi. 

E 1 
. & i, 

11º 

” ql 
1 
f 

GP/CONDEPHAAT, 18 de julho de 1988 

| DIRCE S&ANTINI : 

ASSIST. DE PLANEJ. E CONTROLE I     
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

        o : |” ANO esc 

      
  

Breve Histórico da Casa Bandeirista do Itaim-Bibi 
—m— 

  

ão os Entre 1978 e 1980 são feitas as primeiras investigaçoes sobre 
E ca 

a casa situada no bairro do ttaim-Bibi à rua Iguatemi nº 09. 

  

O CONDEPHAAT, a pedido do Sr. Aluísio Soares, camiseiro insta 
J sm É 

lado à Rua Iguatemi, iconhecedor da casa e da regiao, faz as 

e eo É — primeíras vistorias no imóvel com à intuito de verificar a ve 

racidade da afirmativa de ser o mesmo exemplar remanescente da 

5 arquitetura rural paulistana do século XVIII, construida em 

E": 1. taipa de pilão. Pareceres técnicos confirmaram ter a constru- 

ção Wescdeterlsticas pertencentes ao periodo bandeirista, co- 

mo por exemplo o seu partido". As arquitetas Vera Maria de Bar 

o ros Ferraz e Silvia Finguerut diretamente envolvidas na pesqui 

sa da casa afirmavam ser a. edificaçao de taipa de pilão, suge 

so o rindo sua planta simétrica vinculos diretos com à arquitetura 

| residencial rural bandeirista. Apontava-se à existencia de sa 

| ” o la central com comodos perifericos e puxado, certamente de co   zinha. Estabelecido o valor arquitetônico do edificio, possi-   Í velmente do seculo XVIII, por suas paredes de taipa de pilão 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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      | i [O Ano — ga Rubrica 

      
  

[ : - . e é 
sa do altar caracteristíca do seculo dezoito. Tudo indica se 

ja a construção um exemptar de transição e, por isso, importan 

te, constituindo um elo no desenvolvimento ou na dinâmica da. 

planta 'da casa colonial paulista". Considerou à casa de maior 
sas 

1h representatividade arquitetonica pois a mesma filiava-se ao ti 

po de construção rural dos primeiros seculos paulistas, que 

Luis Saia batizou de "bandeirista" (Folha de São Paulo-20/07/80 ) 

e. " Descrições sumárias da antiga casa ja foram feitas mas hã mui | 

to à ser investigado e estudado. A documentação ampla existen 

te a seu respeito precisa ser pestuíssãa, inclusive papeis e- 

xistentes em cartórios e arquivos tais como inventários e es« 

crituras. As primeiras referências obtidas até o momento so- 

bre o imóvel remontam a 1846. Sábe-se também que o Sítio Teddm 

(que quer dizer rio das Pedras em tupi) pertenceu a Dona Anna 

oe Joaquina Duarte Ferraz que por escritura de 19 de abril de 1858 
= - : : 

o. vendeu à Carlos Ablas. Este o vendeu, por sua vez, por escri 

tura de 1864, ao Doutor João Ribeiro da Silva, de cuja massa     | falida, por escritura de 20 de dezembro de 1882, foi transfe- 

rido ao Doutor Antonio Pinta da Rasa TDesnile-- Woo e ne ER 
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O General José Vieira Couto de Magalhães foi um dos proprietá 
. - é . -”» e . : É . 

rios mais famosos da moradia em questao. Político do Imperio 

e. e * homem.bastante culto dedicou-se a inumeros empreendimentos. 

O general nasceu em Diamantina, Minas Gerais, em 1936, filho 

O: : do Capitão Antonio Car los de Magalhaes e de Dona Thereza do 

Prado Vieira Couto. liacharel pela Faculdade de Direito de São 

Paulo, fez viagem à. Europa realizando estudos científicos: ha 

Inglaterra. O general foi prenideate de várias croviueias du-- 

rante o periodo imperial: de 1862 a 1863 governou Goiás; de 

É 1864 a 1865 o Para e de 1865 a 1867 o Mato Grosso. Foi duas ve 

zes deputado.geral e Conselheiro de Estado. Foi o último pre- 

sidente (53º) de São Paulo no regime monarquico, governando 

por pouco tempo esta provincia. Com a subida ao poder do Par- 

tido Liberal em 1889 foi o LONGA nomeado presidente de São 

Paulo a 10 de junho de 1889 tendo seu mandato terminado a 15 

de novembro de 1889 com o advento da Republica. 

O general deixa o Palácio, então no Pátio do Colégio, no. dia 

16 de novembro de 1889 para se dedieue a partir dai às ativi-     dades industriais e financeiras. 
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capitais para a construção da estrada de ferro do Rio Verde, 
—— 

Minas and Rio Railway Company, primeira ferrovia do sul de Mi 

nas. Como intelectual, o general Couto de Magalhães foi prin- 

cipalmente literato e linguista. Poliíiglota dominava o ingles, 
' ! 

frances, italiano, espanhol e o tupi-guarani que conhecia per 

. ' . . i LA . 

fe1itamente. Indianistz e preocupado com a causa do indio, seu 

curso: da linguã tupi foi traduzido para o francês, italiano, 

alemao, ingles e russo, sendo ainda um dos poucos. conhecedores 

das linguas indigenas do Brasil citado em obras do periodo em" 

ingles, alemao, frances e, entre.outras, no 1º volume da Geo- 

-” e. Es LN . ” - 

grafia Universal de Reclus. Escritor nacional, autor de inu- 

meras cronicas e de A Revolução de Minas em 1720 e execução de 

Felipe dos Santos alêm do livro O Selvagem, menos conhecido no 
  

Brasil que na Europa, onde foi traduzido para o frances, ale- 

mão e ingles (Revista do Instituto Histórico e Geográfico, Li 

vro do IV Centenário da Fundação de São Paulo, S.P., 1954). 

Ao comprar a propriedade do Itaim em 1896, o General Couto Ma 

galhaes e sua familia ligaram seu nome dão bairro que iria se 

fórmar nas décadas de vinte e de trinta do século XX. Aurelia 

e -. a é e a e 

no Leite afirma ter sido o general proprietario de uma chaca- 

Tra 

e | - AFP ' : 

u depois chamada Chacara ou Vila Itahy na zona sul da cidade, 8 

” ” o s . 5 s s . 

.as margens do Rio Pinheiros e à beira da estrada do matadouro, 

a... . ; . o " 

região denominada anteriormente de "varzea de Santo Amaro 

(Leite, Aureliano - O Brigadeiro Couto Magalhaes - O sentid 
— — —— . .— 

chamada. Ponte Grande ãàs margens do Tietê além da do Caguas.   
  nacionalista de sua obra, RJ, Gráfica Sauer, 1936). Provavel Ni  
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“ra teria em 1896: 120 alqueires de 

Ano mana     
|” 

      

mente àa área que se estendia do fim da atual Av. Brigadeiro 

-. . 5 "e . . -. a . . 

Luis Antonio . às margens do Rio Pinheiros tenha sido original 

mente uma fazenda, paulatinamente desmembrada em chácaras. A- 

firma-se que o General Couto Magalhaes fez várias compras pas 

e . e . e . É 

ra formar em area maior o sitio ou chacara "Itahim"..A chaca- 

capoeiras e restingas, 80 

alqueires de pastos e 30 de terras cultivadas. O general teria 
' 

* | . ” o ” 

feito o primeiro acrescimo na casa colocando o terraço ou al- 

pendre fronteiriço da mesma. (Depoimento do Dr. Flávio Solanó 

Pereira, ultimo diretor do Sanatório Bela Vista que funcionou 

na casa bandeirista do Itaim). Por levantamentos documentais 

bastante iniciais pode-se presumir que alem das grande casa 

tenha existido outra grande construção de taipa provavelmente 

para abrigo de empregados, além de estâbulos etc... 

Ao morrer, solteiro, no Rio, em 1898, o general Couto Magalhães 

“deixa a chácara "Itahim" para um parente, José Couto de Maga- 

lhaes. Este herdeiro "fez diversas melhoriás na casa, tais co 

mo o assoalho e a forração em alguns comodos" (Processo de tom 

bamento da Casa Bandeirista do itaim-Bibi). 

Com a morte de José Couto de Magalhães e em função de seus gas 

tos o sitio vai à. arrematação publica, tendo no caso priorida 

de os seus parentes..Um irmão do General, o médico Léopoldo 
: - - : Ú a e “ 

Alberto Couto Magalhaes torna-se entao o proprietario do sitio 

estabelecendo ali residência . 

  

      
t.. 1 CL 

E 
Casado com Zulmira Alves Cou (1): 

- ” | : : 2 ó > rx 

Magalhaes teve sete filhos: Leopoldo (Bibi), Maria, Jose, FALA, 
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De acordo com alguns, durante esse curto periodo, à casa te- 

"ter funcionado ali entre 1918 e 1921 um abrigo para moças di- 

rigido por freiras, o Abrigo Santa Maria. 

teria ioteado “tudgaquilo". O portão de ferro adquirido por 

' quivo Municipal) teria sido feito em Liêge. Homeopata, espiri 

    

  

| |” mm ” 

  

via, Juvenal, Antonio Carlos e Galileu-Galilêéi que herdarão a 

propriedade. O irmao do general chama seu filho Leopoldo, de 

apelido Bibi, para ajudá-lo na administração do sitio. Como 

foi este-que iniciou oO Ló teauanto que posteriormente deu ori- 

gem ao bairro, seu nome se juntou ao Itaim. 
| ; | : 

. : . : | ! ei . .: .: - 

O loteamento da chacira se iniciou por volta de 1914 conforme 

planta registrada no cartório da Bela Vista (Processo de tom- 

bamento da Casa Bandeirista do Itaim-Bibi) 

Leopoldo Couto Magalhaes, o Bibi, reside na grande casa até 

1916 quando passa a alugá-la mudando-se para nova residência. 

À casa foi alugada para freiras entre 1918 e 1921. 

ria sido um convento de freiras. Outros, no entanto, afirmam 

Em 1922 o médico Brasílio Marcondes Machado compra a proprie- 

dade dos Couto Magalhães. Estabeleceu residência na chácara on 

de criava porcos e onde ainda havia estabulos para vacas. Na 

época de Brasilio Machado o portão ficava na rua Clodomiro Ama 

zonas (o lote iria até a rua Sertaozinho). Brasilio Machado:   
Brasílio Machado da, chácara da Consolação (onde fica hoje Ar- 

3 
e 

? 
E: 

ta.e psiquiatra, ele cria e instala no local, o Sanatório Be- 
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la Vista que recebe seu primeiro paciente em 30/09/1927. Para 

abrigar os seus pacientes Machado amplia a área construida: 

"do núcleo central, da casa-sede da "fazenda" foram saindo pa 

vilhoes iorcizoncals, bastante rudimentares, tendo inclusive às 

paredes tortas, construífios por um ou dois pedreiros. (Depoi- 

mento do Dr. Flávio Solano Pereira - ultimo diretor do Sanatoó 

j 
rio Bela Vista) 

. * 4) 

rt 
' 

O bairro do Italm-sSibi começa a se formar nesse periodo. Tem 

imensa área verde e muitas pequenas chácaras. Em.1928 é extas 

do o clube mais antigo o Clube Maritimo, E area hoje eneados 

nada Parque do Povo à beira da Marginal Pinheiros, quase lda 

de Jardim. À despeito da urbanização que se inicia, a área ain 

da funciona como zona de chácaras, sitios, cinturão verde pa- 

ra a cidade propriamente dita, nos anos vinte. 

Aroldo Azevedo, em seu estudo sobre a cidade de Sao Paulo apon 

| : - . e : 
ta a urbanização particular da area, que, em "contraste com os 

A . - . . o ' é 

bairros jardins e contigua a eles, se transforma em um bairro 

de tipo popular. Surgindo nas décadas de vinte e trinta: foira 

pidamente ocupado por: população modesta, proletária, ou de cls 

ae 2 : 
se media". Somente nas decadas de sessenta e setenta o bairro 
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Em 1944 a casa bandeirista do Itaim-Bibi É comprada por dois 

médicos Nestor Solano Pereira e Mário Ian, anteriormêénte per- 

tencentes ão grupo que era dono do Instituto Ache, hospital am 

tigo, de 1917. Quando os dois médicos adquirem à propriedade 

que, em 1944, tinha de terreno 13.6Q00m, reformulawu a adminis- 

tração e a conduta do Sanatorio Bela Yista modificando bastan 

te o. processo- de internação dos pacientes e os procedimentos 

elínicos, de acordo oh HEEGADA mais científicos e constdera- 

dos adequados na época. No período em que o Sanatorio esteve 

sob os cuidados de Brasílio Marcondes Machado a conduta utili 

zada no tratamento dos pacientes não teria sido científica. Se 

gundo Dr. Flávio Solano Pereira, filho de Nestor Solano Perei 

ra e último diretor do Sanatório Bela Vista, eram realizadas 

ali inclusive sessões espíritas que pouco tinham a ver com os 

precéitos da psiquiatria do momento. Quando os doutores Nes- 

tor Solano e Mário Ian adquirem o imovel cogitam até da mudan 

ça do nome do Sanatório para marcar bem à nova fase que então 

se iniciava. O nome acaba permanecendo e o Sanatório Bela Vis 

ta, sob- nova direção, passa a funcionar a partir de 28/03/1944 

fechando suas portas quase quarenta anos depois, mais ITA 

te, em outubro de 1980. O primeiro diretor clínico da" segunda 
- 

fase da Sanatórina-fof Virgílio Camargo Pacheco. 
%   

O bairro nos anos quarenta «era bastante simples. A rua Iguate ' 

mi não era asfaltada em 1944; o despejo do esgoto era feito 

nos valos da rua e havia pinguelas de madeira entre esta e à 

calçada para que as pessoas pudessem atravessar; O casario era    
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modesto e à região pouco adensada - Clubes bem populares se 

instalavam no que hoje é o Parque. do Povo: além do Marítimo de 

1928, o Clube do Marechal (1937), o Clube Canto do Rio (1941) 
, É ã PP. e é 

e outros. O bonde so passou a circular na area nos fins da de 

cada de 40. Até 1940 mais ou menos so havia transporte na Ave 

nida Brigadeiro Luis Antonio. À rua Iguatemi foi estaltada a- 

penas no final da década de quarenta. 
— 

A antiga casa da chácara estava ja bastante modificada e '"re- 

dividida" em 1944. Uma grande construção de taipa que existia 

havia sido demolida, bem como o estábulo e o muro original da 

propriedade. Uma construção horizontal de 6000? tomava pratí 

camente conta do terreno. À ires Verde se encontrava apenas na 

frente do terreno: de significativo havia 50 jabuticabeiras 

centenárias e algumas outras árvores frutíferas (Depoimento do 

Dr. Flâvio Solano Pereira)" 

O Dr. Flávio Solano Pereira se tornou gerente do Sanatório Be 

la Vista entre 1957- 1958. Em 1964 sé tornou diretor presiden- 

te. A partir de 1973 foi adquirindo mais lotes, tendo aumenta. 

do O terreno da clínica em mais ou menos 3.000m (área total 

da propriedade: 16.700m). Ao vender o imovel em 1980 para o 

Grupo Selecta à área era de 18.600m, possuindo o Dr. Flávio 

também opção de. Jesupra de terrenos proximos. (Depoimento -do Dr. 
=. 

Flávio Solano Perítira) 
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j Ao fechar definitivamente as portas em outubro de 1980, o Sa- 

j o - : . . . " 

Í | natorio Bela Vista tinha poucos pacientes, tendo sido alguns 

; | removidos para o Instituto Ache. 
] e. -. à 2 

] : : ; : 

: —— A antiga casa do Itáim Bibi permaneceu desocupada desde então 

“— | | : é ns 
e Ú . são fl: F É ” 

7 " e foi sendo destruida ao longo dos ultimos anos. Tombada des- 
= AAA. 

HW 

À Ld, de 1982 como bem cultural de importancia para todo o estado de 
E , ' 

RE Sao Paulo, sua reconstituição atual visa também recuperar o 

| E) marco inicial do Itaim-Bibi. Nomes de várias ruas lembram a 

—— i “ -- | 2 e * * 

. familia Couto Magalhaes responsavel pelo loteamento inicial 

| EEE do que viria a ser o bairro: Leopoldo Couto Magalhaes Junior, 
E e - - 

1 ATA IlTaia (mulher de Galileu Couto Magalhaes), Amauri, Joao Cacho- 

EEE — eira (antigo escravo da familia) etc.... 
E : | : 

4.º EBo | A reconstituição da casa e a possibilidade de se ter junto a 
3 ,. TE. e : | : : | : 

Teria Ó e a à : " 

Ea mesma uma area verde de uso publico vem de encontro a anseios 

Ú an ” . | | . | : | . é é 
| RP antigos dos moradores do bairro do Itaim-Bibi, que atualmente 

1 Ns ' oferece poucas alternativas de recreação e lazer. 
õ o ; Potro, : 

S o une | É : . STCR,. 04 de julho de 1988. 

' s PESE * . * e * ” o ” - i . 

] assi: Historiadores responsaveis: Maria Auxiliadora Guzzo de Decca 
* ss o ae ” is 

: ... 

| “usãos : TA Da EL E" -=” CONDEPHAAT - Secretaria de Es- 

+ eo oo tree PDR | 
A . | "o! o SE. tado da Cultura - 

| —. | $ | . ” . s e 

j Vilma Lucia Gagliardi - DPH - Pre 

+ SO o : feitura Municipal de São Paulo. 
o. | ' 

* s 
' *      
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— SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

— CONDEPHAAT 
  

| Ofício GP - 918/83 

P.Condephaat nº 20640/78 

São Paulo, 25 de julho de 1988 

Douta Curadora 

  

Ref.: Casa Bandeirista 
  

—= 

1º Reportando-nos às conversações 

que vimos téniio com Vossa Excelência a respeito da "Casa Ban 

AÀ : deirista", sita nesta Capital, à Rua Iguatemi, n909, onde funcio 

| | nou o antigo Sanatório Bela Vistá, permitimo-nos juntar ao presen 

| te, como nos haviamos comprometido em reunião que mantivemos em 08des 

o te mês, cópias das veças de fls.419 a 519 do respectivo processo 

: nº 20640/78, que dão conta da evolução do caso .a partir de 04/11/86. 

— 2 + Destacamos, entre as referidas 

. peças. o ofício de Vossa Excelência sob n29:135/88 - PGJ/CMA, der 

04/03/88 (fls.429), encaminhando-nos cópia da representação movi. ... 

S
—
—
—
 

da
ta
da
) 

o 
le
ti
c 

( 

  

da pelo nobre Deputado Fábio Feldmann, que foi objeto de despacho 

. 
n
c
i
a
 
S
A
S
 
c
á
b
c
 

|  — que se segue (fls.433), o telex dirigido à proprietária do imóvel 

Í | ; (fls.434), bem como a cópia de nosso ofício STCR nº14/83,de 21/3/88, 

| que confirma os entendimentos verbais que já haviam sido mantidos 

com o Senhor Presidente da firma proprietária para a realização 

das obras visando a preservação do imóvel, alêm da resposta, 

e
r
 

a
 
c
a
i
o
 
co

 

da parte de seu preposto, : sobre o assunto, a cujos termos nos re 

o portamas (fls.436 e 441). E Neo E s 

3 -= sem prejuízo do natural inte 

resse dessa douta Curadoria no conhecimento das demais veças Ora 

juntas por copia, citamos nosso ofício, em atendimento ao requisi 

Po tório citado, sob nº GP - 351/88, de 25/03/88 (fis. 459 a 463) ,bem 

como a missiva que se segue (frs. 464) , que se reporta a reuniã 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

havida com a firma.proprietária em 08/04/88, pela qual assume, em 

reiteração o compromisso para a reconstrução da "Casa Bandeirista", 

nas condições a que alude, seguindo-se a peça de fls.475/477, rela 

tiva às providências internas tomadas por esta Presidência para a 

execução de acordo, no que nos compete, e os relatórios — tecnicos 

de fls.4790/480 e 481/482. | 

4 - A fls.490 encontra-se cópia de 

telex do nobre Deputado Fábio Feldmann, dirigido à Senhora Secretã 

ria de Estado da Cultura, referido na informação interna de fls. 

491 (informação GP - 098/88, de 03/05/88) ,pela qual esclarecemos , 

sobre o assunto; "todas as medidas pertinentes já foram tomadas,em 

particular acordo com os proprietários no sentido de remover escom 

bros e lixo do local, executar tapume de proteção e cobertura das 

paredes remanescentes com lonas plásticas para garantir os traba 

lhos iniciais de prospecção arqueológica, os quais, contando com 

à cooperação do DPH e da USP, já estão em andamento". Refere tam 

bêm, a informação, que a par de tais providências, os proprietários 

se comprometeram por escrito, conforme consignamos retro, a reais 

zar a restauração do imóvel às suas expensas, prosseguindo os tra 

balhos com atenção e freqilência de modo a cercá-los de todos os cu 

idados, pelo que, conclui nossa informação, será desnecessário in 

sistir, por enquanto, em medidas judiciais. 

  

5-ÊÉoque tinhamos à comunicar a 

Vossa Excelência, nada havendo, por ora, a ser aditado no que tan 

ge à execução de acordo firmado. 

. a Ss 6 —- Continuando ao inteiro di$Spor 

dessa douta Curadoria, .Aproveltamos o .ensejo para apresentar a Vos 

sa Excelência nossos protestos da mais alta estima e elevada consi. 

deração. ; 

sol NA BASTOS 

Presidente 

   

  Excelentíssima Senhora 
Tira Ars T:umis Menta SRS 15 bs PR TA medo na lo e .
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º 

Processo 2 2065490 78 
a 

  

        do (a) 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: [evantamento metrico-arquitetônico fotográfico da sede 

  

do Sanatorio Bela Vista à Rua Iguatemi, nº 9 - Capital 

Ao Condephaat para arquivo. 

    
À Fã 

No asno o 

    
JOSE LUIZIDA SIL    

  

ASSESSOR DE   

    

bh - 14/09/88 

do SA 

&o anuto feno, as la, 

SERauraexm do ss eíto seno, 

tibl> no prleatosdo nº R6852 [1/8 

  

    Thereza Kat E de K. e Pielesz 

D: 5 boy, 16C. Subat.   
  
IFDN NON - VINLORA  
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DOVto Promotor de Justica, 

Tendo à honra de acusar o recebimento dão 

oficio nº 108/93, de 15 do corrente, dessa douta Promotoria de Jus 

tiça, anexamos ao presente, no prazo assinado, como requisita Vos 

sa Excelência, cópia da Resolução SC-46 de 13.05.82, do Senhor 

Secretario de Estado da Cultura, "in" DOE de, 21.05.82, aque tom 

bou a Casa Bandeirista, património histórico nas imediações dos 

bairros Itaim-Vila Olimpia, nesta Capital, bem como, ainda atendéen 

do à requisição arressertada, cópia de inteiro teor de todas as pe 

  

ças que compõem o respectivo processo de tombamento,sob nº 20.640/ 

78. 

Wo n Dm
 Mantendo-nos ao inteiro dispor de Vo 

Mm mn
 

rt
 

||
 

O n 

Excelência, coitkemos O ensejo para protestar nossa mais alta 
- - 

-= ! —.. . . — —— e — .. . 

mia Ee ECIleteéeco EC Iel. + = 

e tdo. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

Exmo Senhor 

— à = lã É - * - . D.D.Promotor de Justiça do Meio Ambiente 

rraça Joao Merdes Junior s/ ne 168 arndár sS/1€19 

Oi 5501-000 — Cear: ta!l-t 
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| 8.º REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS | 
|MCROFLMEN! 38450 | 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

CONDEPHAAT 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

CERTIDÃO Nº: 0070 

Nos termos do Provimento nº 7/84, de 09/03/84, da Corregedoria 
Geral da Justiça, CERTIFICO, para os devidos fins, que o Senhor Secretário de Estado da 

Cultura, em consonância com o decidido pelo Egrégio Colegiado em sua Sessão Ordinária 
de 24/11/80, Ata nº 453, baixou a Resolução nº 46, de 13/05/82, pela qual foi tombada a 

SEDE DO ANTIGO SÍTIO ITAIM localizada na Rua Iguatemi nº 9, nesta Capital, estando 
a mesma devidamente inscrita no Livro de Tombo nº 225, conforme dispõe o Artigo 139, 
do Decreto Estadual nº 13.426, de 16/03/79. 

São Paulo, 15 de agosto de 1.995. 

Le lcd ea cat fc 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

  12.00.00.3.0.001
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8 REGISIRO DE THGLOS E DOCUMENTO) 
Av. Paulista, 1409 - Cj 52 - Fonet 2896440 
APRESENTADO HOJE, PROTOCOLADO E REGIS- 

rmRaDO EM MiICROFILME Soma: — 38450 

Ts 95 
> 

       

       Geraido - 
Escfaventss Auterizados: 

Aivss da Silva Cunha - Cristians Aesuncão Basite 

     

  AEE ER 

  
— 

  

Eseo valor Inclu! 27%, devidos 26 Estado, 20% devidos ae IPES" 
| SFLOS E TAXAS RECOLHIDO POR VERBA 

(Isento de Emols.Custas e Contribuições, 
Art. 20, Lei Est. 4.476 de 20/12/84. )) 
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| Rubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | 6ob 

ESTO SST es Número naesseneceseamemen Ano seem Rubrica semen 

Requerimento [É 
EO 

INF ; 

ASOS.: 

cp. 

DENISE BELLINATI ROBERT PIRES 

Solicita copia do processo de tombamento nº 20.640/78 e 

cópias do processo da Casa do Itaim Bibi - CAPITAL 

l. À STA para verificar a possibilidade 

de atendimento, entrando em contato 

com esta Diretoria, 

GP/CONDEPHAAT, 16 de fevereiro de 1996, 

  

Folha de Informação FHEIESS 

- 
IM

ES
P 

— 
Mo
de
lo
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5 SARA E/S a a FESTAS 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 
  

Senhor Presidente: 

-—- 

DENSE PBELUNATI DOBERT PIRES 
  

  

  
    

Bairro(EMQ. CE SAR Cidade SÃo PAULO Estado 5. 4 

Telefone 7855-1197 CEP 0/4 09 - OO€ ,vem requerer à 
  

  

Vossa Senhoria, xEGOX DE PALIE DO VAQCESSO DE TOMBAMENTO 

NE 2OG4UOAIIZA . TÁGINAO: 39, 64 BS, E += 244, 242, 243, 244, 
—ZB2, 217, DIE 349, BRO, 381, 285 , 36Z, E, EC 22. 
522, SE. 6, DEZ TER RI, — 

XEROX DÊ TAPITE DA “PESQUISA Ai QUEOLÓGICA = CASA DC 

ITAIM SIBI = OS PAULO SE PAOCSPAMA TE vão (3 roLHAS) 

PELATÓÚDIO DA SECO TÉCNICA DE CRÍTICA E TOM- 

DAMENTO (2 FOLHAS) 

FT MAÃS DE LENANGUENTO APQUEECLÓSICO 

E TAS CONDIÇÕES YO |MOVEL. 

  

  

  

  

      

    

no imóvel que se localiza à VWUA (GUATEM|I nº (STO mid) | 

e Bairro TIAiM Pi; Cidade Sic FAOLC 

Estado São fMAVDLO 

nº do contribuinte : 
  

Seguem em anexo,0s documentos. 

Nesses termos 

P. Deferimento 

São Paulo, (5 de FfEYUEPRPEIRO de 1996. 

2 A LIU, 2 (Al VV TUA É A LÉ: af E 

É 

Assinatura   
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& Do sessmeeaa 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | 

—— " ME : mms nNúmero VA em Ano seem Rubrica ses 

Requerimento 

INT.: ANA LAURA DI PIERRO BLANCO 

ASS.: Solicita xerox das folhas 143,241,242 243,244 do Processo referente 
a Sede do Sitio Itaim. 

1. À STA para verificar a possibilidade de atender com as 
cautelas de praxe. 

GP/Condephaat, 30 de agosto de 2000. 

CA i 

POSL Ox, 

q JOSÉ ROBER ELHEM 
<=APresidente a A 

lfesm.- 

     “Ta
É-
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

Et Ana Laos O nro FHanco 

R.G. QU O0OÇTI.TIT residente à Pun TT Came   

  
  

  
      

TIC BO 20 
Bairro ÓdhiNÇ 2224/07) Cidade Sas Val Estado SS : A 

Telefone SEZVGIE Y cEP (/ 1 Gg - OCO vem requerer a 
    

Vossa Senhoria, XPEetox dÁAsL FNAS VIE 1435, ET! 

» LÍZ , EX. L2GI 

a a 2U = fofos 
28 Pádamtas 

7352, ,336 ,96Z, 168 e 1PÍ1 
oo JÉMNSBO dead do Hão Lam. 

— 

  

  

  

  

  no imóvel que se localiza à Quo Tausfert nã 

.- Bairro FÍoum Cidade SÃO FasDO— 

Estado S E 

  

  

  

nº do contribuinte 

Seguem em anexo,0s documentos. 

CONDEPHAAT 

Nesses termos En 9 RD 
ao A 

7 nor PO Ea? S j 
R ecê Bi pre eae ee eae a aaa 

P.Deferimento oras: VA: AD. 

Sao Paulo nb E de 2gaslo de OCO. 

(Fa Áauria L2 2 Boato 
Assinatura  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

— 

São Paulo, 04 de dezembro de 2000. 

Ofício nº 2.954/00-5-PJMAC - Pt. nº 128/94 

SENHOR PRESIDENTE: 

Visando instruir o procedimento em epígrafe, que 

versa é respeito da Casa Bandeirista do Itaim, objeto de ação promovida pelo 

Ministé"“o Público do Estado de São Paulo contra à empresa Comarcial Bela Vista 

-SIA.. solicito a Vossa Senhoria encaminhar cópia da Resolução nº 46, de 13,5.82, 

: de tombamento do imóvel investigado. 

Na oportunidade que se me oferece, reitero 

protestos de estima e consideração. 

  

o se 

A E 

é Ce | : 

LUÍS RÓBERTO PROENÇA 

rrometor de Justiça, dg Mdigoêmbiente 

CONDEPHAAT - OSrasidância 

EmOL,|2 025 o 
Pe:esbido por IT save oxxo= 

- Ilustríssimo Senhor 

. Dr. JOSE ROBERTO F. MELHEM poção A“=5"" 

- DD Fresidente do Condephaat 

01028-000 - Rua Mauá, nº 51 - 2º andar - Fone: 33518040 -fax: 3337.3955 

SÃO PAULO - SP 

Irbr. 

  

  Rua Riachuelo, nº 115 - 1º andar — sala 47 
Tel: 3118.8102 - Cep: 0100-904 

e-mail: pjnacEBmp.sp.go,br 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  

2 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO OCLADÍÁNIA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado | 

Rua Mauá nº 51 — 2º andar - Bairro da Luz — São Paulo — SP DE ES TADO 
Cep: 01028-900 
Tel 3351.8002 Fax—333/.3955 DA CULTURA 

  

  

  

Ofício GP- 2027/00 

São Paulo, 11 de dezembro de 2000. 

Douto Promotor, 

Conforme solicitado no Ofício nº2954/00-5-PJMAC (Pt. 

nº128/94), vimos encaminhar cópia da Resolução nº46, de 13.05.82, que tombou 

a Sede do Antigo Sítio Itaim, nesta Capital. 

mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

ho ROB Fa F. MELHEM 

Presidente 

Exmo. Senhor 

Dr. LUIS ROBERTO FRANÇA 
DD. Promotor de Justiça do Meio Ambiente da Capital 
Rua Riachuelo nº 116 — 1º andar — Sala 47 
CAPITAL 
01007-007 

  

  

lfosm.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO <P 

  

Do : : Número Ano Rubrica ns 

Ofício nº 2954/00-5-PJMAC 

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

ASS.: Solicita cópia da resolução nº46, de 13.5.82, referente ao tombamento da 
Casa Bandeirista do Itaim. 

À SA para juntar ao respectivo processo: 

    

   

/ 
' GP/Condephaat, 13 dê dezêmbró de 2000. 

  

| 

| EA 
/Ú é ngaerto F. MELHEM   

Ifosm., 

CONDEPHAAT 
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Folha de Informação 

= Rubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Do Número Ano Rubrica 

Requerimento de Serviços 05282 = 2002 

INT.: WILLIAN A. DE LIMA 

ASS.: Solicita cópia das folhas 241 a 244 do processo 20.640/78. 

À gTA para atender com as cautelas de praxe. 

  

(bh GP/Condepha t, 11 d 

   
nov mbro de 2002. 

A 

| AU 
dk ROBERTO MELHEM 

Presidente 
| 

   

lfesm,, ,     
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e o É , 
CONDEPHAAT > 

REQUERIMENTO DE seRviços — P>E92 / 2002 
Ão 
Conselho de Defesa co Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

— CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 

características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. Poder Público. 

La 

Nome 

RG / 

Ender. : “Es Bairro 

  Mun. 

Ender: 

Bairro: 

LO
CA
L]
 

|I
NT
ER
ES
SA
DO
 | 

Município   
  

'
 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: | ( Á ) W. o 
Ló 

Projeto | Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Muda 7. de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

"lo Loto 2 PRPENLEANELA 
N.º Processo CADAN (Somente N.º Processo 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) em andamento: | Á ; 

Nome de Processo N.º Processo - b 

para referência: para referência: 

  

  

          
  

e 

IT
UA
ÇÃ
O:
 

  | 
| 
| 
Fr 

| Í ls 

  

  

  

  

                
  

  

    

                

CON Nestes Íjemos, pede deferimento, São Paulo, O 7 de A j de O OA 

ni <Q L// 
s É *% — (e RuÔh Co ao eo 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações/ de aprovação ou de 
regularização quando o assunto for “Cartazes / Painéis / Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com fima reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.º 02/2000. 

— — — .— .— s—— —  —m— — m— —— — — ss . —.|= — —— — . . . .— . .. — .— .— . .— .— ...  . .. |. .— .— .— .—— .— . |... .—.a.. .— .— .— . .— .— — = = . . . = ... — .— . .. . . .— —  .— .—.. .. |  . .. .. ...]. ... .. . .. . |]. |... . .. .. .. .. =... 

  

  

  

          

      

                

    

                      

      

      

      

  

      

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT : : 
x | Deferido | | Indeferido 

7 — Data: | ( LD 

(nome do técnico responsável) (responsáffel pela indicação) (esclarecimentos no verso) 

Abrir Anexar ao Proc. para 
processo processo: referência: 

N.º processo É exigida Em ão Data máxima 
aberto Resposta? para resposta 

" : Área envoltória de Edificação Área natural. Sítio Arqueológico to mbada: 

. rea envoltória de Núcleo 

EGINCAÇÃO, Bem MOVe). Histórico tombado. 

Núcleo Histórico. Patrimônio Imaterial Área envoltória de Sítio 
" Era de Ares Naiara] Arqueológico tombado. 

rea envoltória de Area Natura 
Segmento Urbano. tórihada Outro.                         
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REQUERIMENTO DE SERVIÇOS Nº | 095282 | 2002 CONDEPIAAT PV b 

LISTA DE ANEXOS 
»? 

Descrição 
fôlhas 

  
Assinatura - Data Fr 2 
AOL OL////2A 
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A? pia dO Áuoe . 20. 670/>8 , ARO Ham SS 

BAHCO HOSSA CAIXA S.A. 
RECIBO DE BEFOSITO ciloDvesor 

AGENCIA: 0847-8 CONTA: 13-190007-4 
HOHE: FUNDO GABINETE DO SECRETARI 

| DIHHE TIRO LOC 

HUM. DORPBER BANCÁRIA: COScCDHOBGO8S 

REMETENTE: RICARID TASEBEK 

CBC/CFF: O30BB15AS/0001-71 

HESCRE.: FESGUISA 

a) EC 

OB47 13-100907-6 O ABGAG-G Q00R OGAIDP GOLIAS 

Vecebauimnõo) UU 2/11/2002 

Úoeho   
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

gu 

  
Número Rubrica Ano 

20.640 78   

  

Do 

Processo CONDEPHAAT | 

  

  

Int.: CONDEPHAAT 

Ass.: Levantamento métrico arquitetônico, fotográfico da sede do Sanatório Bela 

Vista, à Rua Iguatemi nº 09, para fins de tombamento 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 30 DE JULHO DE 2007 

ATA Nº 1442 
  

O Egrégio Colegiado deliberou pela revisão dos termos da Resolução SC-46, de 13 

de maio de 1982, que tombou a sede do antigo Sítio Itaim, localizado à Rua Iguatemi 

nº 09, nesta Capital. 

Ao GT para atendimento à deliberação. 

GP/CONDEPHAAT, 30 de julho de 2007. 

  

AMÚÓÚUI CGA 
ADILSON AVANSTDE ABREU 

— — Presidente 

emws. 
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. — MARLY RODRIGUES Diretora do Grupo de Estudos de 
Inventário 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL 

Rua Riachuelo, nº 115, 1º andar, sala 119 — CEP 01007-904 - Fone 3119.9312 — Fax 3119.9099, 

E-mail: jmacOQOmp.sp.gov.br 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Ofício nº 1749/08 — 5º/PJMAC 
Ref. ESPELHO nº 128/94 
Objeto: Casa Bandeirista do Itaim — Rua Iguatemi, nº O9, nesta Capital. 
(Favor mencionar estas referências) 

Senhor Presidente 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Senhoria cópia do ofício nº 110/2008 - 9º SR/IPHAN/SP, solicitando que 
informe o resultado da pesquisa arqueológica realizada no imóvel. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Senhoria 
protestos de estima e consideração. so 

5 as SS F—     

  

TO DE SALLES 
Promotor de Justiç | lente 

Ao lIlustríssimo Senhor 

Dr. ADILSON AVANS!I DE ABREU 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

Rua Mauá, nº 51 — 3º andar — Luz. 

01028-000 — São Paulo — SP 
mfb 
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"Es 
EST o 
SS e STICIDA o SN 

MINISTÉRIO DA CULTURA = É 1332 É à 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONA 

9º Superintendência Regional/São Paulo Ste ane S&S 

Of. Nº 110 /2008 — 9ºSR/ IPHAN/ SP ' 

São Paulo, 11 de março de 2008. 

Ass.: Espelho 128/94, Oficio 387/08- SºPJMAC 

Objeto: — Casa Bandeirista do Itaim, no município de São Paulo. 

Senhora Promotora, 

Cumprimentando-a cordialmente, vimos pela presente nos reportar 

a Vossa Senhoria em atenção ao ofício nº 387/08 5ºPJMAC que trata da Casa 

Bandeirista do Itaim, no municipio de São Paulo. 

O bem em questão intitulado “Sede do Antigo Sítio Itaim”, 

localizado a Rua Iguatemi, 9 , no Bairro do Itaim tem proteção nas esferas 

estadual e municipal, respectivamente Processo: 20640/78 Tombamento 

Resolução nº 46 de 13/5/82 D.O.: 21/5/82, Livro do Tombo Histórico: 

Inscrição nº 225, p. 62, 19/1/1987 e Resolução no. 05/91 do Conselho 

Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da 

Cidade de São Paulo, n *48, uma vez que os órgãos de proteção atribuíram a 

este bem um valor intrínseco. 

Houve a realização de pesquisa arqueológica nos anos de 1986 a 

1988 realizado pelo CONDEPHAAT e coordenado pela Prof. Dra. Dorath Pinto 

Uchoa e equipe técnica, composta por profissionais do referido Órgão. 

  

| Promotoria de Justiça do 
à Meio Amiiente da Caxlial 

R ECERNiti!: QD 

17 MAR 2008 
$ = À 

k | 

b ] 

“ 
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| : E A FUSTIÇ ES 

E ES SE é 333 3 É 

MINISTÉRIO DA CULTURA & 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL Não ax SS 
9º Superintendência Regional/São Paulo 

Of.Nº 0 /2008-9ºSR/IPHAN/SP 

Este imóvel foi objeto de ação movida pelo Estado contra seus 

proprietários, em função das condições de abandono e degradação em que o 

mesmo se achava. 

O resultado da pesquisa encontra-se arquivado no CONDEPHAAT 

Aproveitamos a oportunidade para expressar nossos votos de 

Ly estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Arquiteto Victor Hugo Mori 

Superintendente Regional 

9º SR/IPHAN/SP    

lima. Sra. Promotora de Justiça do Meio Ambiente 
Dra. Mariza Schiavo Tucunduva 
Ministério Público do Estado de São Paulo 

Rua Riachuelo, nº 115 - CEP: 01007-904. São Paulo — SP 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do “ ) | Referência: Ano | [Rubrica 
Oficio nº 1.749/08 — 5º JMAC | Espelho nº 128/94 | 2008 | 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO — PROMOTORIA. 
DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL | 

ASSUNTO: Encaminha cópia do ofício nº 110/2008 — 9º SR/PHAN/SP, solicitando. 
informação do resultado da pesquisa arqueológica realizada no imóvel, sito | 

à Rua Iguatemi, nº 9, Itaim, “Sede do Antigo Sitio Itaim”. 

| 
| 1. Ao NAA/PT para juntar ao respectivo processo. | 

2. Ao GT para manifestação, com trânsito direto para Dra. Eliana de | 
Oliveira. | 

UPPH, 29 de abril de 2008. 

| 
1. | 

JULIANA NDES PRATA | 

Respondendo Pela Coordenadoria | 

/ | 

| 
 Aaír. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico EE 

  

         
  

Processo Condephaat | 20.640 1978 
Do | | Nº Ano Rubrica 

  

  

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo — Promotoria de Justiça do 

Meio Ambiente da Capital 

Assunto: Pesquisas Arqueológicas — Sítio Itaim 

Ref.: Ofício n. 1749/08 — 58, PJMAC - Espelho n. 128/94 

A Diretoria Técnica. 

Em atenção ao documento, em referência, encaminhado pelo Sr. Promotor de Justiça do Meio 

Ambiente, Carlos Alberto de Salles, tenho a informar: 

1. trata-se de solicitação acerca dos resultados da pesquisa arqueológica realizada nas ruínas 

do Sitio Itaim, sob a supervisão da Profa. Dra. Margarida Davina Andreatta, do Museu Paulista 

da Universidade de São Paulo; 

2. a equipe técnico-científica encarregada dos trabalhos foi composta por profissionais do 

Condephaat; DPH e IPH-USP; 

3. os trabalhos de campo foram desenvolvidos no período de 15 de junho a 23 de setembro 

de 1988, segundo informado pela Profa. Andreatta e atestado pelos Diários de Campo, no 

bojo do “Programa de Arqueologia Histórica no Municíplo de São Paulo"(convênio MP-USP e 

DPH-SMC); 

4. quanto ao informado pelo Sr. Superintendente Regional da 98, SR/IPHAN, arq. Victor Hugo 

Mori, em Ofício n. 110/2008 (fls. 550-1), cabe esclarecer: 

4,1. em carta dirigida à Sra. Conselheira, Profa. Dorath P. Uchoa, datada de 04.11.88, a Profa. 

Margarida Andreatta encaminha cópias xerográficas, de inteiro teor, do Diário de Campo; 

4.2. mediante ofício GP. 139/89, datado de 01.03.89, o Condephaat solicita à Profa. 

Andreatta o relatório preliminar das escavações, bem como dos diapositivos legendados 

complementares à primeira remessa de fotos-contatos;       

  

  

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP PABX: (11) 3351-8000 

CEP: 01028-900 WWW. cultura.sp.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico EE 
É 

  

    
  

  

Do Nº Ano Rubrica (NV 
Processo Condephaat 20.640 1978             

  

4,3. o último registro de campo, datado de 23.09.88, dá por encerrado os trabalhos de) 

laboratório no sítio arqueológico e informa que os trabalhos de estudo e análise das 

evidências arqueológicas terão continuidade no Setor de Arqueologia do DPH/SMC. Como 

observação final, informa que "... uma segunda etapa de pesquisas de campo será realizada, 

para conclusão das escavações arqueológicas, data à ser determinada. * 

5. como pode ser observado, não consta de nossos arquivos um relatório consubstanciado dos 

resultados alcançados com a primeira campanha, pelo menos no tocante à análise e 

interpretação dos artefatos arqueológicos. Da mesma forma, decorridos quase dez anos, não 

foi dada continuidade às prospecções arqueológicas, conforme indicado pelos profissionais da 

área. Do ponto de vista arquitetônico, os dados novos revelados foram incorporados no 

projeto de reconstrução elaborado pela arquiteta Helena Saia; 

6. com base no anteriormente exposto, e a título de colaboração, julgo oportuna consulta do 

Ministério Público junto ao DPH, cujos artefatos encontrados estão sob a sua guarda e o 

Museu Paullsta da Universidade de São Paulo, para obtenção de Informações pormenorizadas. 

UPPH, 12 de maio de 2008. 

2 
É Õ 

arq. Vitor Campos 
VITO 

Arguioto 

CREA 70442/D-SP 

É 

Verve Ego to 

  
    Pest e ROL 

DO dd : EO 
  

Ab ita dés/le. T (fo SE SÍIA 

SPT 
Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP Difétor de: do Aruba Con ..—.SÇO (11) 3351-8000 
CEP: 01028-900 Restauro dê Ben% Toyhbadoawww.cultura.sp.agov.br 

CREA 0800816463 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

        
Ofício GP — 1.007/08 

Processo nº 20.640/78 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

Prezado Promotor, 

Em resposta ao ofício n. 1749/08 — 5º PJMAC (ref. ESPELHO n. 128/94), 

relativo a pesquisa arqueológica realizada no imóvel localizado à Rua Iguatemi, O9, nesta Capital, Casa 

do Bandeirista do Itaim, de acordo com o parecer de nossa equipe técnica, vimos informar que segue: 

t Trata-se de solicitação acerca dos resultados da pesquisa arqueológica 

realizada nas ruínas do sítio Itaim, sob a supervisão da Prof Dra. Margarida Davina Andreatta, do 

Museu Paulista da Universidade de São Paulo; 

2. A equipe técnico-científica, encarregada dos trabalhos, foi composta por 

profissionais deste Condephaat, DPH e IPH-USP"; 

3. Os trabalhos de campo foram desenvolvidos no período de 15 de junho 

a 23 de setembro de 1988, segundo informado pela Profº Andreatta e atestado pelos Diários de Campo, 

no bojo do “Programa de Arqueologia Histórica no Município de São Paulo” (convênio MP-USP e DPH- 

SMC); 

4. Quanto ao informado pelo Senhor Superintendente Regional da 9º 

E | SR/IPHAN, arquiteto Victor Hugo Mori, em Ofício de n. 110/2008, cabe esclarecer: 

41 Em carta dirigida a Senhora Conselheira, Profº Dorath P. Uchoa, datada 

de 04.11.88, a Profº Margarida Andreatta encaminhou cópias de inteiro teor do Diário de Campo; 

4.2 Mediante ofício GP n. 139/89, datado de 01.03.89, este Condephaat 

solicitou à Profº Andreatta o relatório preliminar das escavações, bem como dos dispositivos 

legendados, complementares à primeira remessa de fotos-contatos; 

4.3 O último registro de campo, datado de 23.09.88, dá por encerrado os 

trabalhos de laboratório no sítio arqueológico e informa que os trabalhos de estudo e análise das 

evidências arqueológicas terão continuidade no setor de arqueologia do DPH/SMC. Como observação 

final, informa que “... uma segunda etapa de pesquisas de campo será realizada para conclusão das 

escavações arqueológicas, data a ser determinada”; 

3. Não consta de nossos arquivos um relatório consubstanciado dos 

  

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP PABX: (11) 3351-8000 
CEP: 01028-900 wwWW.cultura.sp.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH —- Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

      
resultados alcançados com a primeira campanha, pelo menos no tocante à análise e interpretação dos 

artefatos arqueológicos. Da mesma forma, decorridos quase dez anos, não foi dada continuidade às 

prospecções arqueológicas, conforme indicado pelos profissionais da área. Do ponto de vista 

arquitetônico, os dados novos revelados foram incorporados no projeto de reconstrução elaborado pela 

arquiteta Helena Saia; 

6. Com base no anteriormente exposto, e a título de colaboração, julgo 

oportuna consulta do Ministério Público junto ao DPH, cujos artefatos encontrados estão sob a sua 

guarda e o Museu Paulista da Universidade de São Paulo, para obtenção de informações 

  

pormenorizadas. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

LE 

ADIL VANSI DE ABREU 

Presidente 

Ilmo Dr. 
CARLOS ALBERTO DE SALLES 
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da Capital 
Rua Riachuelo, 115 — 1º andar — sala 119 
CAPITAL 
01007-904 
/etoas.gc 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP PABX: (11) 3351-8000 

CEP: 01028-900 wWwwWW.Cultura.sp.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 7 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

      
  

Do “o. | Referência Ano | [Rubrica =| 
| Documento | 

|" INTERESSADO: JOSÉ SAIANETO 

| ASSUNTO: Solicita autorização para escanear imagens do imóvel denominado Sitio do | 

| Itaim. 

Ao Núcleo de Apoio Administrativo — Protocolo e Centro de Documentação para | 

| atender com as cautelas de praxe. 

UPPH, 30 de outubro de 2008. 

MARILIA ALVES BARBOUR 

Coordenadora da UPPH 

  
laaír. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO * Ene É 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado DE ESTAD 0 
Rua Mauá nº 51 — 2º andar - Bairro da Luz — São Paulo — SP 

A eERAADOS: Fax — 3337.3955 DA CULTURA 

  

  

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

O SR. TE MA DETO 

RGnº 1/1196 SA Ô , fica autorizado a fotografar BR VMEUTA - 

CbO ESTO 
em TO / Lo) AO, obrigando-se, se houver divulgação do material coletado, a ressaltar 

  

Su origem, como fazendo parte do acervo do CONDEPHAAT. 

O interessado, neste ato, compromete-se a obedecer rigorosamente aos 
preceitos da legislação que diz respeito a “Direitos Autorais”, principalmente quanto à 
divulgação de textos, fotografias e ilustrações. 

São Paulo, DD de WÍORBIO de Z 00 

h 

Interessado: | LV À eo 

| 

  . = e ra a Lgidasiadose fi AO à. 
BE TA avi ando o amar EIS Raia Pote RE da Lostetutoo nto Ar E ESTA Roe N raiar co ERROS co oo RA a a oo A oo
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SquirrelMail https://webmail.stic.sp.gov.br/src/read body.php?mailbox=INBO. 

SS 
corndaenh: Cultura sp.gov. Pasta Atual: Entrada Atualizar | Sais A 

Nova Mensagem Endereços Lista Pessoal Pastas Alterar 
Opções Procurar Ajuda Senha 

Listar Pasta Atual | Apagar Anterior | Próxima 

Encaminhar | Encaminhar como anexo | Responder | Responder a todos 

De: "Jose Saia" <saiaQsilicom.br> 

Data: Qua, 29 Outubro, 2008 16:12 

Para: condephaat&Ocultura.sp.gov.br 

Assunto: cópia de documentação 

Prioridade: Normal 

Opções: Ver cabeçalho completo | Visualizar impressão | Adicionar na Lista Pessoal 

Sra. Marilia Barbour 

DD. Coordenadora da UPPH 

Solicito autorização para escanear imagens do imóvel denominado Sitio do Itaim, pertencentes ao 

acervo deste Conselho, com a finalidade específica de subsidiar estudos complementares, referentes a 

restauração do imóvel, atualmente em andamento. 

Por oportuno, informo que todo o material a ser copiado deverá ser duplicado em DVD para o arquivo 

desta instituição, assim como estou providenciando cópia da documentação dos trabalhos para o 

mesmo fim. 

Antecipadamente agradecendo, 

José Saia Neto 

Anexos: 

untitled-[1] 0,6 k [ text/plain ] Baixar | ver 

Mover para: Entrada Mover S 

1 de | 30/10/2    
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO nO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

        

fe E E Ma E 

  

| Do | [Referência — — | Ano | Rubrica RN 
| Oficio DITC/PRSP nº. 15209/2008 =| | Representaçãonº | 2008 | | | | | 1.34.001.005156/2008- | | | | 

l | 07 | | 

ER pts SS eae ee ESSES See SENSE q STE 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL — PROCURADORIA DA REPÚBLICA | 

NO ESTADO DE SÃO PAULO | 

ASSUNTO: Solicita cópias dos documentos relativos ao processo de tombamento da 

Casa Bandeirista e se houver cópia de parecer e fotos sobre a destruição | 

do bem. | 

PRAZO 15 DIAS | 

com trânsito direto para Dr. Mauricio Kojjirra Nakagome. 

| 
| 

Ao Núcleo de Apoio Administrativo — Centro de Documentação para providencias, | 

| 
| 

| UPPH, 04 de dezembro de 2008. 

VU Denbouww 
MARÍLIA ALVES BARBOUR ' 
Coordenadora da UPPH   

Ão 
Dr.Mauricio K.Nakagome 

| 
| 
| 

| 
| | 

Estamos encaminhando, copia do processo da Casa 
Bandeirista (nº 20.640/78) conforme solicitaçao. 

/aafr. 

NAA/CD, 17 de dezembro de-2008.    
MAURÍCIO KOJIMA NAKAGOME 

Executivo Público 1 
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FEOM : GAB/SUE TRES RMS Ses 1H E FHOHE HO, : SESISS69 —LES, 63 2SARS 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
— PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO. ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Peixoto Gomide, 768- São Paulo (SP) 

Ofício DITC/PRSP n.º 25209/2008 
GAB/PR5 — ANBL/SP — 942/2008 

| São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Ref.: Representação nº 1,34.001.005156/2008-07 

(favor mencionar como referência na resposta) 

Ilustrissimo Senhor, 

Cumprimentando-o, à fim de instruir a representação em epigrafe, 
solicito a Vossa Senhoria, no prazo de 15 (quinze) dias, o envio de cópias dos 

documentos relativos ao processo de Jombamento da Casa Bandeirista e se houver, 

cópia de Parecer e fotos sobre a destruição do bem, ralada neste procedimento. ' 

Aenciosament 

ANA CRISTINA BANDEIRA LINS” 
Procuradora da República 

" | — — CONDEPHAAT- Presidência 
| Emo) LZIAS. 

Bo 
4: 36PM Pl 

Recebido pot Dest E ZU O 
- HOra8 poucas ooo 

Iustrissimo Senhor 
ADILSON AVANSI DE ABREU 
Presidente do CONDEPHAAT 
Rua Mauãá, nº 51, 3º andar, salas 315 à 321, Luz 

É —. CEP 01028-900, São Paulo, SP... eau IDT L
E
A
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 7, 

  

Do Referênia — —— Ano — Rubrica 
Oficio DITC/PRSP nº. 25209/2008 — | —Rep'mº — 2008 

1.34.001.005156/2008- 

07 

" INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL — PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

| NO ESTADO DE SÃO PAULO 
ASSUNTO: Solicita cópias dos documentos relativos ao processo de tombamento da | 

Casa Bandeirista e se houver cópia de parecer e fotos sobre a destruição 

do bem. 

PRAZO — 15 DIAS 

Ao Núcleo de Apoio Administrativo — Centro de Documentação para atender, 

com trânsito direto Dr. Mauricio Kojjiva Nakagome. 

UPPH, 10 de dezembro de 2008.** 

Ca WA ON UV 

MARILIA ALVES BARBOUR 

Coordenadora da UPPH 

/aafr. 

HO  
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MINISTÉRIO PUBLICOFEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Peixoto Gomide, /7/68- São Paulo (SP) 

Ofício DITC/PRSP n.º 25209/2008 
GAB/PRS — ANBIL/SP — 942/2008 

São Paulo, 03 de dezembro de 2008. 

Ref.: Representação nº 1.34.001.005156/2008-07 

(favor mencionar como referência na resposta) 

Ilustríssimo Senhor, 

Cumprimentando-o, a fim de instruir a representação em epígrafe, 
solicito a Vossa Senhoria, no prazo de 15 (quinze) dias, o envio de cópias dos 

documentos relativos ao processo de Tombamento da Casa Bandeirista e se houver, 

cópia de Parecer e fotos sobre a destruição do bem, tratada neste procedimento. 

Atenciosamente, ; 

Eu o RÁ 
é” 

É 
É 

ANA CRISTINA BANDEIRA LINS 
rocuradora da República 

Ilustrissimo Senhor (A | 

ADÍLSON AVANSI a ABREU/ Rov€MsmA NÉGR CEI gos 
Presidente do CONDEPHAAT 

Rua Mauá, nº 51, 3º andar, salas 315 a 321, Luz 

CEP 01028-900, São Paulo, SP. 
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4 o Of icial de “Registro de Imoveis da Capital 

AL. VICENTE PINZON, 173 - 11º ANDAR - V. OLÍMPIA - SÃO PAULO — SP — TELEFAX: (011) 3054-5655 

Ilustríssima Senhora Marilia Alves Barbour Coordenadora da Unidade de 
Preservação do Patrimônio Histórico -—- UPPH do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT / Secretaria de Estado da Cultura de São Paulo 

Rua Mauá nº 51, Luz 

CEP.: 01028-000 — São Paulo/ SP 01342 2009 

Ofício 0448 /09-APYIV. 

Ref. Ofício UPPH-163/09 

Processo Condephaat nº 20.640/78 

Ilma. Senhora, 

O 4º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, por meio do 

Substituto da Oficial que esta subscreve, em atenção ao r. ofício em epígrafe 

expedido por essa D. Secretaria, vem informar a V. Senhoria o quanto segue: 

o 

Existe inscrito nesta serventia imobiliária, conforme o registro n 
o 10.431 no Livro 3 — Registro Auxiliar, bem como a averbação nº 02 na matrícula n 

176.203 (certidões anexas), o tombamento do imóvel conhecido como sede do   

antigo Sítio Itaim, situado na Rua Iguatemi nº 09, nos termos da resolução nº 46 de 

13/05/1982, desse Órgão. 

Resta esclarecer que a matrícula indicada no r. ofício (nº 43.485) 

foi encerrada em virtude de desapropriação realizada pela Municipalidade de São 

Paulo, que deu ensejo à abertura das matrículas nºs 174.487, 175.352, 175.651 (cujas 

certidões seguem anexas) e da atual matrícula do imóvel em questão, nº 176.203. 

devolução 396413 CONDEPHAAT ] 
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fe Of icial de : Registro de ” moveis da Capital 
dao 

AL. VICENTE PINZON, 173 - 11º ANDAR - V. OLÍMPIA - SÃO PAULO — SP — TELEFAX: (011) 3054-5655 

Por fim, leva-se ao conhecimento de Vossa Senhoria que existe 

prenotado sob o nº 393.641 neste registro imobiliário o procedimento de retificação 

de registro imobiliário do imóvel em tela, nos termos do artigo 213, inciso II, da Lei 

de Registros Públicos. 

Aproveita a oportunidade para apresentar a V. Sa. os protestos de 

apreço e consideração. 

São Paulo, 11 de maio de 2009 

(b Augusto Guilherme Sottáno Constantino Santos 

—/A" Substituto da Oficial 
É 

devolução 396413 CONDEPHAAT 

1)
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Oficial de Registro de Imóveis da Capital non one ooo on| | 

Certifica, 1007528 

  

  

4º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
em— registro fic ha, DE SÃO PAULO 

10.431 |) | A TIVRONº 3 - REGISTRO AUXILIAR 

DATA: 30 DE JUNHO DE 2008. 

  
  

  

TOMBAMENTO 

Pela Resolução nº 46 de 13 de maio de 1982, publicada no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo em 21 de maio de 1982, subscrita por Antonio Henrique Cunha Bueno, 

Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei nº 149, de 15 de 

agosto de 1969 e do Decreto nº 13.426 de 16 de março de 1979, foi tombada, como 

monumento de interesse histórico arquitetônico, a sede do antigo Sítio Itaim, situada na 

E) Rua Iguatemi nº 9, nesta Capital, exemplar remanescente de arquitetura do século XVIII, 

cuja construção em paredes de taipa de pilão obedece ao “partido bandeirista”, típico das 

construções residenciais rurais daquela época. As construções que vierem a ser erigidas 

na área envoltória do bem cultural tombado, delimitada pelas ruas Iguatemi, Aspásia, 

prolongamento da Avenida Brigadeiro Faria Lima e Horácio Lafer deverão obedecer 

rigorosamente ao plano de massas apresentado pela proprietária em estudo preliminar 

constante às fls. 241, 242, 243 e 244 do processo CONDEPHAAT nº 20640/78. 

Mania Evea S. Q. des Santos | | 
Ofticiale 

    

  

  
O ato acima é o último praticado-feste registro 

    

  
      

      

    

rindo si ISENTO DE SELOS — — CERTIDÃO 
ela e eat 

Jardim Paulista pertencem E EMOLUMENTOS EE o ue : PS Sm. 
a esta Circunscrição Lmobi- reprodução autén A iicha à que 
liária desde 02-03-1932, 09. refere, extraída nós termos do artigo 19, 
12-1925 e 09-12-1925, res- 81º, du Lei 6.015/1973. 
pectivamente, até 1 presente | 
data, tendo pertencido ante- São Ra | 05/2009 
riormente no 1" Registro de Lucinlara de Frei ulião 

Imóveis, Escrev. Autoriza 
; /    



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

767 
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1007528 

LIVRO Nº 2 - REGISTRO 4º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

matrícula SENA [ich a=— de São Paulo 

C 176.203 01 São Paulo, 10 de Junho de 2008.   
  

  

IMÓVEL: Imóvel situado na Rua Iguatemi nº 09 (antigo nº 334), no 28º Subdistrito — 

Jardim Paulista, que assim se descreve e confronta: tem início e fechamento no ponto 1 

, localizado no alinhamento predial da Rua Iguatemi distante 15,09m do alinhamento 

predial da Rua Aspásia deste ponto segue em curva pelo alinhamento do melhoramento 

público (objeto da Lei nº 5.899/61) por uma distância do arco de 19,09m e raio de 

111,00m até encontrar o ponto 2, deste ponto deflete à direita continuando a seguir pelo 

alinhamento do melhoramento público (objeto da Lei nº 5.899/61) por uma distância de 

90,21m até encontrar o ponto 3, deste ponto deflete à direita passando a seguir pelo 

alinhamento da divisa com os prédios nºs 184, 190, 200, 214, 234, 250, 256, 272 e 282 

| da Avenida Horácio Lafer por uma distância de 101,00m até encontrar o ponto 4, deste 

ponto deflete à direita passando a seguir pelo alinhamento predial da Avenida Brigadeiro 

Faria Lima por uma distância de 121,00m até encontrar o ponto 5, deste ponto passa a 

seguir pelo alinhamento predial do chanfro formado pela Avenida Brigadeiro Faria Lima 

e Rua Aspásia por uma distância de 4,30m até encontrar o ponto 6, deste ponto deflete à 

direita passando a seguir pelo alinhamento predial da Rua Aspásia por uma distância de 

87,65m até encontrar o ponto 7, deste ponto deflete à direita passando a seguir pelo 

alinhamento predial da Rua Iguatemi por uma distância de 15,09m, até encontrar o ponto 

1, que deu início a esta descrição. O perímetro é de 438,34m e encerra a área de 

12.240,71m?. 

* CONTRIBUINTE: 299.014.0097-8 (maior área) 

PROPRIETÁRIA: BLUE STONE (PORTUGAL) INVESTIMENTOS S/A., CNPJ nº 

l 05.723.056/0001-98, com sede na Rua da Carreira nº 138, 2º andar, Funchal, Madeira, 

Portugal. 

. 4 REGISTRO ANTERIOR: R.20, feito em 25 de outubro de 2007 na Matrícula nº 

43.485, neste Registro. (mat. nº 175.352) 

CHA» tu Sem O ta sua Subasthtuta da Ofiera! 
— 

continua no verso     
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p— matricula ficha 

176203) ( 07.) 
rso   

  

Av.O1/ Data: 10/JUNHO/2008 PROT. 379.052 

| A presente abertura de matrícula é feita nos termos do requerimento datado de 20 de 

maio de 2008, acompanhado de planta e memorial descritivo firmados pela engenheira 

Célia Zeine Gebara, inscrita no CREA: 217.947/D - ART, nº 92221220080405751, 

conforme o artigo 213, 1, da Lei nº 6.015/73, alterada pela Lei nº 10.931 de 02 de agosto 

de 2004. 

CC AFAGGAr, Cara Sottano É. dos Santas 
Substituta da Oficial 

Av .02/ Data: 30/JUNHO/2008 PROT. 379.677 

De acordo com a Resolução nº 46 de 13 de maio de 1982, publicada no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo de 21 de maio de 1982, registrada sob o nº 10.431, no Livro 3 — 

Registro Auxiliar, deste Registro, verifica-se que o imóvel desta matrícula foi tombado 

pela Secretaria de Estado da Cultura, nos termos da escritura datada de 25 de abril de 

2008, de notas do 16º Tabelião desta Capital, livro nº 3.256, fls. 119/128, retificada e 

ratificada pela escritura datada de 25 de abril de 2008, das mesmas notas do título, livro 

nº 3.256, fls. 145/160 

DÓ Maria Lesa S (2 dos Santos 
Ofticiela 

  

Av.03/ Data: 30/JUNHO/2008 PROT, 379.677 

De acordo com a Resolução nº 0S/CONPRESP/1991, publicada no Diário Oficial 

Municipal de 10 de abril de 1991, registrada sob o nº 10.432, no Livro 3 — Registro 

Auxiliar, deste Registro, verifica-se que o imóvel desta matrícula foi tombado pelo 

Conselho Municipal! de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da 

cidade de São Paulo, nos termos da escritura datada de 25 de abril de 2008, de notas do 

16º Tabelião desta Capital, livro nº 3.256, fls. 119/128, retificada e ratificada pela 

escritura datada de 25 de abril de 2008, das mesmas notas do título, livro nº 3.256, fls. 

145/160. 
DP ; Maria Roca S. O. dos Santus 

Oficiais 

  

continua na ficha 02     
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LIVRO Nº 2 - REGISTRO 4º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
, GERAL de São Paulo 

matrícula ficha 

[Ff 6a | 02 sm 

R.04/ Data: 30/JUNHO/2008 PROT. 379.677 

Pela escritura datada de 25 de abril de 2008, de notas do 16º Tabelião desta Capital, livro 

nº 3.256, fls. 119/128, retificada e ratificada pela escritura datada de 25 de abril de 2008, 

das mesmas notas do título, livro nº 3.256, fls. 145/160, BLUE STONE (PORTUGAL) 

INVESTIMENTOS S.A., CNPJ nº 05.723.056/0001-98, sociedade constituída de 

acordo com as leis da República de Portugal, com sede no Distrito da Madeira (Funchal), 

Conselho e Freguesia de Funchal, na Rua da Carreira nº 138, 2º andar, 9000 Funchal, 

O transmitiu por venda a 1) COMPANY S/A., CNPJ nº 58.877.812/0001-08, com sede 

S&S; | nesta Capital, na Rua Funchal nº 418, 28º andar; 2) MARAGOGIPE 

e INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ nº 09.197.736/0001-76, com 

sede nesta Capital, na Rua Barão de Tefé nº 247, bloco A, sobreloja (parte); e, 3) 

BRASCAN BARUERI SPE S/A., CNPJ nº 09.329.090/0001-33, com sede nesta 

Capital, na Rua Joaquim Floriano nº 466, 1º andar (parte), Itaim Bibi, o imóvel desta 

matrícula pelo valor de R$443.000.000,00, na proporção de 20% para a primeira 

compradora, 30% para a segunda compradora e 50% para a terceira compradora. 
LAAAGGIA Maria Roca S. O. dos Santos 

Oficiala 

  
  

R.05/ Data: 30/JUNHO/2008 PROT. 379.678 

Pela escritura datada de 25 de abril de 2008, de notas do 16º Tabelião desta Capital, livro 

"* nº 3.256, fls. 181/187, COMPANY S/A, MARAGOGIPE INVESTIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA,, e BRASCAN BARUERI SPE S/A., já qualificadas, deram 

em hipoteca a BLUE STONE (PORTUGAL) INVESTIMENTOS S/A., CNPJ nº 

05.723.056/0001-98, sociedade constituída de acordo com as leis da República de 

E. Portugal, com sede no Distrito da Madeira (Funchal), Conselho e Freguesia de Funchal, 

AN na Rua da Carreira nº 138, 2º andar, 9000 Funchal, o imóvel desta matrícula para a 
garantia do cumprimento das obrigações assumidas pelas devedoras nas escrituras 

-IS 2) datadas de 25 de abril de 2008 das mesmas notas do título, fls. 119/128 e 145/160, do 

À A livro nº 3256, registradas sob o nº 04 nesta matrícula, que totalizam o valor de 

q R$228.000.000,00, que consistem, além de outras, (1) no pagamento em 09 de janeiro de 

  

=
 

no
 

continua no verso         
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matrícula ficha 

[C 176.203 02 “| 
verso 
  

2009, da parcela de R$30,000.000,00, acrescida de juros de 6% ao ano, “pro rata”, desde 

que observadas as condições constantes do título e de (11) indenizar a credora em valor 

igual ao que for unilateralmente fixado pela C. B. Richard Ellis, em avaliação realista e 

fundamentada, como sendo equivalente ao preço de venda do que teriam as unidades 

correspondentes a 22.000,00m? da área computável do empreendimento a ser erigido no 

imóvel desta matrícula e em outros contíguos, cujo valor importa em R$198.000.000,00, 

e demais condições constantes do título. 

  

[oo FPAAET2Ó o Maia Raa SO dos Soda 
Oficiala 

Av.06/ Data: 15/JULHO/2008 PROT. 381.303 É 
De Certidão expedida em 11 de junho de 2008, pelo Juízo de Direito da 3º Vara Cível 

Central desta Capital, extraída dos autos da Execução de Título Judicial da Ação 

Ordinária, Processo nº 583.00.1979,259176-8/000007, proposta por ARTEMIS 

SERVIÇOS DE COBRANÇAS S/C LTDA,, cessionária do crédito da empresa 

QUÍMICA INDUSTRIAL PAULISTA S$/A,, com sede na Rua Olavo Fontoura nº 

1000, Campo de Marte, nesta Capital, CNPJ nº 758.347.078-15, contra COPROTRADE 

S/A. EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA, com sede na Alameda Santos nº 

1357, 2º andar, nesta Capital, CNPJ nº 49,748.817/0001-31; COPROSOL S$/A,., com 

sede em Genebra, na Suíça; JAMIL NICOLAU AUM, CPF/MF nº 006.987.508, com 

endereço na Rua Dr. Renato Paes de Barros nº 714, 40º andar, cjs. 43 e 44; MILTON ” 

DEUSDARÁ, CPF/MF nº 007.288.536-04, com endereço na Avenida Europa nº 241, 

Jardim Europa; NAGI ROBERT NAHAS, CPF/MF nº 000.726.168-30, CPE/MF nº 

163.329.558-30 e CPF/MF nº 346.090.678, RG nº 17.470.841, domiciliado nesta Capital, 

na Avenida Horácio Lafer nº 200, Itaim Bibi, e também no endereço Rua Guadalupe nº oe 

708, Jardim América; e, SALVADOR FIRACE, CPF/MF nº 007.856.448-49, RG nº 

620.631, com endereço na Rua Guadalupe nº 708, Jardins, nesta Capital, verifica-se que 

foi procedida a penhora do imóvel desta matrícula, de propriedade da COMPANY S/A,., 

MARAGOGIPE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, e BRASCAN 

continua na ficha 03     
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GERAL de São Paulo 
matrícula ficha 

[ 176.203 | 03 a 

BARUERI SPE S/A., já qualificadas. Sendo que foi declarada em fraude a execução a 

aquisição da BLUE STONE (PORTUGAL) INVESTIMENTOS $/A., registrada sob nº 

. 20 na matrícula número 43.485, nos autos da falência da SELECTA COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA S$S/A., ambas sociedades integrantes do grupo do co-executado NAJI] 

ROBERT NAHAS, e a posterior alienação registrada sob nº 04 nesta matrícula. Valor da 

Execução: R$136.626.229,25, em 25/03/2008. Figura como depositário: Nagi Robert 

  
  

      Nahas, já qualificado. 

LCAHAMGGÉÊ Carta Sottaao É. dos Santos 
me Suosttuta da Oficra! 

| Av.07/ Data: 30/JULHO/2008 PROT. 382.462 

Verifica-se que BRASCAN BARUERI SPE S/A. passou a denominar-se BRASCAN 

FARIA LIMA SPE S/A., conforme prova a Ata da Assembléia Geral Extraordinária 

realizada em 16 de abril de 2008, registrada sob o nº 139,953/08-5 na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo — JUCESP, nos termos do requerimento datado de 15 dê julho de 

2008. ; 

FIESÃE,, Semanas A. dos Sato 
Subshívta da Oficial 

j é ã Ss E é ' | O ato acima é o último praticado nesta matrícula E 
    

   
   

Certifica mais, vide FLS Oh         
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CERTIFICA MAIS que existe prenotado neste Registro sob o n.º 

393.641, em data de 06 de março de 2009, (Processo Administrativo 

de Retificação Consensual com Notificação, nos termos do art. 213 da 

Lei 6.015/73, alterada pela Lei 10.931 de 02/08/2004), o requerimento 

datado de 05 de fevereiro de 2009, pelo qual as proprietárias 

BRASCAN FARIA LIMA SPE SA, COMPANY SA, e« 

MARAGOGIPE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA,, 

requerem a retificação e a unificação dos imóveis objeto das 

matrículas n.ºs 176.203, 174.489, 174.491, 47.907, 43.487, 47.852, 

43.488, 48.336, 48.724, 47.851 e 176.187, deste Registro. Processo 

esse que encontra-se em fase de notificação e manifestação da 

Prefeitura do Município de São Paulo, a teor do que dispõem os 

parágrafos do art. 213 da Lei 6.015/73. CERTIFICA, finalmente, que o 

Subdistrito do JARDIM PAULISTA pertence a este Registro desde 

nove de dezembro de mil novecentos e vinte e cinco até a presente 

  

data, pertencendo anteriormefiterao Primeiro Oficial de Registro de 

Imóveis desta Capital. O referido é Verdade e dá fé. São Paulo, 07 de 

maio de 2009. Eu, /VOs LO (Karen Martins Teixeira) 

auxiliar, a digitei. Eu, " A (MÁRCUS A. A. PÚLICE) 

escrevente autorizado, a subscrevi. 

  

  

  

V 

Y | 

ISENTA DE SELOS E EMOLUMENTOS. 
  

O prazo de validade desta certidão, para efeitos 
exclusivamente notariais, é de 30 (trinta) dias 
contados da data de sua expedição (Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, 
Capítulo XIV, item 12, Letra “d” e determinação 
do MM. Juiz de Direito da 1º Vara de Registros 
Públicos, processo nº 000.02.004824-6).       

S+º 
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LIVRO Nº 2 - REGISTRO — 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

GERAL de São Paulo 
matrícula ficha 

Linhas ) (Co) São Paulo, 02 de — abril de 1980 

IMOVEL OD imóvel situado na rue IQquatemi nº. 334, antige 9, 

atual n. 9, neo 20º sub-distrito Jardim Paulista, na Chacara 

3 Itaim, na quadra 48 e ainda lotes 1, 2, 3, é, 5, 6, 7, 68, 9 

10, 11, 12 da gleba D, formando um só todo, cem 5909,00ms de 

frente para a rua Iguatemi, em continuação a essa frente -— 

  

  

mais 40,00es dividindo com Arnaldo Couto Magalhaes; da fren 

te sos fundos, eesde do lado esquerdo de quem da rua Iguate- 

mi olha e imóvel (eu seja, s« partir de extremo da linha de 

áOms., prolongamento da linha de frente) 103,00ma, dividin- 

4) do com Arnaldo Couto de Magalhães e outros; do lado oposto 

| mede SOms ao lenço da rua Viradouro, antiga rua Projeteda,- 

com à quel faz esquina; a linha dos fumdos, à partir da ... 

linha do lado esquerdo mede 90ma, faz deflexão é direita e 

seque l12ms; faz deflexão à esquerda e segue Jáms, até atin- 

gir a linha do lado direito da rua Viradouro, dividindo com 

quem de direito, encerra à área de 13.366n2, estando com- 

preendidea nesse perímetro diversas benfeitorias.- 

' CONTRIBUINTE: 

PROPRIETARIO: SANATÓRIO BELA VISTA S/A, com séde nesta Capi 
tal na rue Iguatemi n. 9, CGC/MF 61.520.847/0001-91. 

REGISTRE ANTERIOR: Transcrição n. 75.274 deste Registre, 

[1 

Waldyr Walder - A Maior 

o R.01/ 43.485 DATA; O02/abril/1980 

Pela Ata da constituição datada de 29 de dezembro de 1978, 

registrada sob o n. 35300003161 em 05/04/79, na Junta Comer) 
cial do Estado de São Paulo, e transcrita no Diário Oficial 

de Estade de 3/5/1.979, o preprietário já qualificado, re- 

presentado por Sergio Yahn e Flávio Solano Pereira, transai 

    

   

(continua no verso),-       

Mod. 10 - 5.000 = 3/80 
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tiw o imovel, a titule de constituição de sucisdade a COMER 

CIAL BELA VISTA S/A, com séde nesta Capital na rua lIouatemi 

mn. 9, pelo valer de Cr$267.320.980,00,. 
bh " , " 

Márcus A, A, co Fou o) “ 

mS o ovonto tHabilitado sz Olicial Maior 

R.02/ 43.485 Data1s=-16/dezembro/1980 

Pela escritura datada de O9 de dezembro de 1.980, do hot 

do 13º Cartório desta Capitel, livro 2205, fla. 204, *. pro 

prietérias COMERCIAL BELA VISTA S/A., socicdnde anônima ão 

sileira, com sódo à rua Iguatemi, nº 334, nesta Capitel, 

COC/MF. sob nº 51.207.397/0001-28, deu em hipoteça à BANQUE 

ARABE ET INTERNATIONALE D'INVESTISSEMENT, sociedado com té 

de em 12, Place Vendonc, 75001, Paris, França, representada 

por Antonio Mendes, o ímóvel, para garantia da dívida dr- 

corrente do um contrato de empróstimo celebrado na data do 

título, entre a credora e a ACADIA TRADING INC, socícámce 

panamenha, com aéde na cidade do Panamá, República do P-c.- 

naná, no valor de CrS467.362.500,00, equivalente 1a cr tb. 

do título a US$7.500.000,00 (sete milhÕes e quinhentos 1:11 

dSlares norte-emeriícanos); sobre O capróstimo incidom ju-- 

ros de 2% ao eno ecima do custo à credora para Obter cs - 

fundos dosso empréstimo para tros ou Sois meses; O paçga-- 

monto do principal será pago em uma só voz, om dólares mé 

ricanos, em 26 de Junho de 1981. Fazem parte da presenta 

garantia outros inóveis, minuciosamente descritos e cere”- 

terizados no títuloc.=- (Valor atribuído ao imóvel - Ciossio 

$.330.,237.103,50 do 

Márcus A. À. Púlica 2d AA a É ds 

Escrevente Habilitado a 

Nes (continua na ficha 02) 
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continuação. ... GERAL de São Paulo 
matricula fiohae ; : o sua ) (62 

Ê á 5) á São Paulo, — de de 1989 

| Ro03/ 43,485 Data 1 -05/outubro/1982 

: Pela escritura datada de O de outubro de 1982, de Notas 

do 1º Ofício da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, Livro 3529, fls. 163, apresentada por Certidão de 

05.10.1982, a proprietária: COMERCIAL BELA VISTA S/A., ja 

qualificada, deu em hipoteca a SOCIÉTÉ GÉNÉRALE - AGENCE 
INTERNATIONALE, com sede em 23, Rue de La Faix, 75002, Pa 

o —) ris, França, o imóvel, para garantia de todos os créditos 

que a credora tem ou possa vir a ter contra a ACÁDIA TRAN 
DING INC., cCcOm séde na Cidade do Panamá, República do Pa- 

nama, na qualidade de devedora, e contra NAJI ROPERT NA- 

HAS, brasileiro, casado, dirígente de empresas, domicilia 

do nesta Capital, à rua Ministro Rocha Azevedo, nº 1409, 
6º andar, cart. SSP-SP nº 5332342, CPF 000,725.168-30, na 

qualidade de devedor; sendo que a credora concordou em em 

prestar à devedora a quantia de US$9,000,000,00, equiva- = 

lentes na data do título a Cr$1.815.000,000,00, emprésti- 

mo esse evidenciado por dois contratos celebrados entre a 

credora e à devedora em 06 é 18 de agosto de 1982; o ciAns 

trato de O6 de agosto de 1982, refere-se a um empréstimo 

de US$3,000,000,0O0, cujas condíções são as seguintes: a) | 

data de liberação: 09.08.82; b) vencimentos 31.12.1982; 

c) juros 1,5% acima do Libor semanal, pagáveis ao fim de 

cada trimestre civil, lívre de todos os impostos e taxas; 

O contrato de 18 de agosto de 19582? refere-se a um emprês- 

timo de US$6,000,000,00 cujas condições são as seguintes: 
a) data da liberação: 18.08.1982; b) a finalidade única 
deste emprestimo é a constituição de um depósito bloquea- 

| “do junto ao Banoo de Crédito Nacional S/A., em garantia 
(continua no verso) 

  

           
ih ES eo: TEA: 7 eh resina DIES 1 rd, ano Sr o Er ” e. =. TETRA ã. 
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| 43.485 | E: 02 R 
verso 

  

de empréstimo feito por este último ao devedor; c) sobre o 

empréstimo incide uma taxa de juros anual de 1,5% acima do 
Libor semanal, sendo os juros devidos ao fim de cada tri- 

mestre civil, livres de todos e quaisquer taxas e impostos; 

d) o principal deverá ser pago no mais tardar no dia 31 de 

dezembro de 1982 ou na data do pagamento do empréstimo men 

cionado no Ítem "b" acima, caso esta data seja anterior a 

31 de dezembro de 1982, Fazem parte da presente garantia 

outros imóveis ente descritos e caracterizados no 

t Íítulo. ! 

: Je 

Márcus A. A, Púllos 

Escrevente Habilitado 

" t 

AQOR/ 43.465 D*T1t 19/Julho/1.983 

ela escritura datada de 11 de Outuoro de 1,982, do 1º OfÍí 

cio de Notas da Cidade do Rio de Janeíro-nJ, Livro 3.592, 

fls, 3; apresentada por Certidão de 13 de outubro de 1982, 

à proprietárias COIIACICAL DILA VILTA S/Jes jã qualifícada 

ho R.01, deu em hipoteca a SOCIÍTI GINBRÁLI, com séde em 

23, Rue de La Paiíx, 75002, Paris, França, o imóvel, para 
garantia de 3 1) - Contrato assinado em OB de outubro de 

1.982, pelo qual à LOIDOI IULTIPLIC S/A., BICO DE DNMZSTI 

INTO, com sôde nesta Capital, na rua :V de llovembro ne. 

165, 6º andar, CGC/IF. 42,177,.572/0001-36, se comprometeu 

a fornecer à sociedade SZLICTA COIÉNCIO | INDÚSTAIS S/s, 
com sáde nesta Capital, na Alameda santos, n. 1.357, 5º am 

dar, CCC/..v. 44,143,3586/0001=-05, a quantia que Jor necessBá 

   

      

  

= Contínua na Jícha 03 » 

| 
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LIVRO Nº 2- REGISTRO — 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
continuação... GERAL de São Paulo 

[ a3:465 | 03 | São Fado, de : : ' de 1983 

ria, atê o nontenta de Cr.25.000.000,000,00, para 2áquio- 

dar, nas Dolsas de Valores do Nio de Janeiro e de São Pau 

lo, as obrísações assuniídas pelo Dovedora no ilercado Futu 
ro de : ções. à quantia que viocr a ser fornecida vencerá 

Juros de 15) a.m., Correção monetária, elém de outros en- 
carsos convencionais; 2) - como sgarantio do pazamento das 

obrípuções pecuniárias assunidas na operação acina nenclio 

nada, a Credora enitiu a favor da London Iultipliec S/A. - 

o Banco de Investinento una "Carta de Crédito", (ecredit do. 
: cunentaire íisvrevocable) no contra valor em dólares aneri- 

canos, equivalentes a Cr3,15.,000,000,000,00, cobrindo o À 

valor do principal, juros, correção nonctária e demais en 
cargos decorrentes do contrato acina referido; e, 3) - A 

Credora, à prdido de :ZJI 203B8RT ILILS, brasileiro, caga 

do, enpresariío, domiciliado nesta Capital, à rua litnistro 

Rocha Azevedo, 1409, 6º andar, RG. 5.532.342=5SP/SP, CPF, 
000, 726, 158-30, na qualidade, também, de devedor, emitiu 

três outras "Cartas de Crédito", abertas a favor de ter-- 

cçeíros com os quais o Devedor ou a pessoas à ele lícçadas 

transacíonou, à saber: à) às duas prineiras "Cartas de 

Cred 1to" foram eniítidas a favor de ([X:2YXL PLÁNSJALINNTOS E. 

FAR TICIPAÇÕOOS DIDA., garantíndos 1) o pagamento de 

U5€2,500,000 00, dívidido em 5 rarcelas iguais e seses- 
trais, vencívoel a la. en 16/1/1983 e a última en 16/1/85 
º 11) o pagamento de USQ,6,242,940,00, valor esse que se 

rá devido eu 15/07/85; B) À tercoira "Carta de Crédito" 
no valor de Ia 104000: 000,00 foi eniítida à favor de :T2- 

do Lit VI ICTAL TWT, garantindo o paramento de 6 parcelas 

>| sevestrais dae Uiij.2.666. 656,00, vencívol a 1a. em .... 

  

  

  

   

e   = contínua no verso     
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15.1.1,983 e a últíma en 15,7.1985, acrescentando-=se &o 

princinsal, juros semestrais de 1º abaixo da taxa estípula>s 

da pelo Lloyds vank Internacional em Londres, para um pe+- 

ríodo de seis nestes; sendo que os créditos referidos nos 

ítens 2 e 3, equivalem aproximadamente, na data do título, 

a Cró.19.,000,187,.500,00, Fazem parte da presenta cavantãa 

Outros Imóveis descritos no título,» 

José Crespo Rodricues 
Escrovanto 

  

    
  

R.O 05/43, 485 — DATA:1= 25/março/1,.985.- 

Pela escritura datede de 20 de março de 1,985, do 1º Oficio 

de Notes do Rio de Janeiro-RJ, livro 3.751, fls. lló,epre - 

sentadas por certidão da mesma dats, COMERCIAL BELA VISTA 

S/A., COM sede nesta Capital, 36 quelificada, deu em hipote 

cs a SOCIETÉ GÉNFRALE, com sede em París, Franço, número 29 

Boulevard Haussmenn, o imóvel, persa gsrentis de todos os 

créditos que a credora tem ou possa a vir » ter contre 8 

SELECTA COMÉRCIO E INDUSTRIA S/A., com sede ne Alameda San- 

tos, 1.357, 5º andar, nesta Capital, e contra NAJI ROBERT 

NAHAS, brasileiro, casado, dirigente de empresas, R.G. núme 

ro 5.332.342-SSP/SP, CPF. número 000726168-30, domiciliado 

na Alameda Ministro Rocha Azevedo, número 1. 409, 6º andar ,. 

nesta Capital, denomiriados devedores, & sendo que à credora 

emprestou à devedora à import ancie principal de........... 

US$20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte americanos) 

equivalentes na data do título.s Cr$84.000.000.000,00,atra- 

vés do Contrato de Emprestimo datado de 22 de julho de 1083 

o qual foi integralmente recebido pela devedores, e devera 

( CONTINUA NA FICHA 04 3) 
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LIVRO N.º 2- REGISTRO — 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
continuação GERAL de São Paulo 

matrícula fioha 

Pr ] | o4 | São Paulo, de de 1985 

beer reembolssdo totalmente sté 0 die 22 de julho de 1.985, 

podendo e devedora efetuar peganentos antecipedos E DelcÊ 

las mínimos de US$500,000.00,= Dito empréstimo está sujei- 

to a Juros pageveis semestralmente à partir de 22 de iniko 

de 1.983, e celcuisdos sobre c valor de principal em ep: 

to, à tsxa de 5/8% (0,5:25%) so ano acime Cs maGis des CI- 

xas bésicas oferecidas por Banco da primeira linha no Euy 

dolar Interbank Market -“m Londres, Ingleterra (LIECR GO" 

q) depósitos em dólisres norte americanos & prszos »& vOis np 

xXximos possíveis de cede period de juros, observação si vz 

hipótese de ausêncis de informação sobre as mensiícnadas “2 

xas béaicas, OBS criterivs aludiídos nº claúsula XI do cite- 

do contrato de emprestimo, e demais condições coieterites 

do título.- (Velor stribuído ec imóvel CR: 0000 .cocoaonerr- 

$26.661.329.975,00 ).- Fezem parte da prese 

outros imóveis perfeitamente descritos e 

título. - 

JOSE PINTO DA SIL Robeito Cestro - Eserevente Auterizadda 
Escrevente Mabilitado ocê : a e 
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( CONTINUA NO VERSO)     
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R. 06 /43,405 DATAS 17/abril/21.985 
Pela escritura datada de 10 de abril de 1.985, do 19º DOff- 

cio de Notas do Rio de JIaneiro-RIi., livro 3816, fla. 182, 

apresentada por Certidão de 10/04/1.985, COMERCIAL BELA = 

VISTA S/A., com sede na rua Iguatemi, nº 334, nesta Capí+- 

tal, COC 51.207.397/0001=-28, representada por Luciano Gui 

uarães de Souza Leão Junior, deu en hipotece a SOCIETE GÊ— 

NERALE, com sede em Paris, França, nº 29, Boulevard Haus 
smnann, representada por Carlos Maximiano Mafra de Laet, o 

inúvel, para oserentia de todos os créditos que & credora - 

tem ou possa vir a ter contra a SELECTA coméRcCIO E INDÚS= 

TRIA S/A., Com sode na Alameda Santos, 1357, 5929 andar, nes 

ta Capital, e contra NAII ROBERT NAHAS, brasileiro, cassado 

dirigente de empresas, R.G. 5.332.,342-5SP/SP., CPF número 
DOO.T26.168=-30, domiciliada na Alameda Ministro Rocha Aze- 

vedo, nº 1409, 6º ander,naesta Capital; sendo que à credora 

possui os seguintes cróditos contra a devedore e o devedor: 

a) crédito contra o devedor oriundo da conte corrente núms 

ro 7.520.504-1 junto à Agencia Internacional da credora em 

Paris, França, atê o valor principal de US$3DO0,000,000 — 

(trezentos milhõas da dólares norte-americanos), que, de - 

acordo com o contrato de conta corrente fírmado entre a - 

credora e o davedor em 25.03.1985, está sujeito a juros 

pagâveis trimestralmente e calculados sobre o saldo deves 

dor semanal da conta corrente à taxa de 1% acima das taxas 

fixadas pela credora para depositos em dolares norte-ameri 

canos no “EURODÓLLAR MARKET" para perfodos estabelecidas 

na quarta-feira, cobrindo o prazo iniciando na sexta-feira 

atê a quinta-feira seguintes; juros de more fixados de acor 

(CONTINUA NA FICHA GS) 
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do com o artigo 1154 do Codigo Civil Frances «e demais acres 

cinos previstos na clausula 2 do referido contrato de conte 

correnta; com prazo indeterminado, eendo o saldo da conta 

correnta axigívol 2 qualquer tempo, a partir do recebimento 

do sviso comunicando 0 seu vencimento; a, 5) - crodito con 

tra a davedora oriunde doe compromisco da credora ds, garan== 

tir todas as obrigações da devedora perante 2 Lonuon Muiti- 

plic S.h. Banco de Invcestizsanto ( LMBI ), assumidos no con 

dp trato de financiamento firmado entre o LMEI e a devedora am 

06.10.82 (contrato nº 2797/92) devidamente aditado em 16 de 

abril de 1.984 e 16 de outubro de 1,984, com vencímento em 

15 de abril de 1.985, cujo saldo devedor em OB de fevereiro: 

ide 1.985 montava em Cr$245.102.563.,894, sujeito à Correção 

monetária, juros de 1% a.m:. e prêmio de 0,531% sobre o sal 

do devedor corrioido, pascsivel de altaração de acordo com 

os critários previstos na cisusula 5,9 do citado contrato 

nº 2797/82, na forma do qual, as garantizs vêm sendo pres 

tãadas, através de emissão da creditos documentários irrevo 

gâveis a favor do LYXBJ, sendo o ora vigente ate 15.06.85, - 

no valor de Cr$245.102.,583.394, representado US$74,251,010 

(setenta e quatro milhoes, duzentos e cinquenta e um mil e 

f déz dólares nortes=amerícanos) em 08.02.85; sendo que o crê=- 

O dito contra a devedora podera se elevar até a importância 

principal de US$150.000.DDO nais os acréscimos referidos - 

em vírtude de eventual enissão de novos créditos documenta 

rios enítidos em garantia de aditivos so cítado contrato 

ne 2797/82 com o LMBI, com prazo até 31.12.1986, Equivalen 

do, na date do título, o crédito total e 62.070.009.000,000, 

>! Fazem parte da presente garantia outros imóveis perfeitamaen- 

( CONTINUA NO VERSO)       
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os ne título, ( 

Jo Lerenza Castro 
o atos bulas 

Av. O7/43.,485 Deta: 2A/Fevereiro/1,985 

        

  

CANCELADOS os R.093, 04,05, é 06, referente a hipoteca, - 

ro de 1.986, au 

  

  

R.08/ 43,485 

Pela escritura datada de 28 de fevereiro de 1986, de notas 

Ido 242 Cartório desta Capital, Livro 2937, fls. 35vº, a 
proprietária, COMERCIAL BELA VISTA 8/A, com sede neeta Ca. 

pital, à Av. Horácio Lafer, 200, sala 2, CGC/MF. sob nmniero| 
51.207.397/0001-28, representada por Teofilo Guiral Rocha e 

Antonio Carlos Caricatti, DEU EM HIPOTECA ao BANQUE ARABE 

ET INTERNATIONALE D'INVESTISSMENT, com sede em 12, Piace 

Vendome 75001, em Paris, França, representado por Mauro 

Costa Conceição, o imóvel, bem como todas as benfeitorias, 
construções, melhoramentos e instalações nele existentss e 

mais os que vierem à ser screscentados, para garantis da 

dívida até o linite em cruzados equivalente a US$22.500.000 
calculados à taxa de cambio vigente na data do efetivo 53a- 

gamento do débito, acrescido dos juros; dívida essa decor» 

rente do Protocolo de Acordo de Consolidação, celebrado em 

Paris, em 20 de dezembro de 1985, entre o credor e NAGI RO- 

(continua na ficka 06) 
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ROBERT NAHAS e sua mulher, SUELY AUN NAHAS, brasileiros, ca- 

sadoas, domiciliados nesta Capital; à Al. Ministro Rocha Are- 

vedo, 1.409, RG. 5.332.32-8SSP/SP. e 2.469.077-8SP/8SP. e CPE, 
00D0.726.168-30, e registrado sob o nº 404.364, no 62 Carti- 

  

  

do qual obrigaram-se a pagar o débito de US$35,332.910,90, 
equivalentes na data do título a Ce$486.534:183,00, em 10 

valentes na data do titulo a Cza$48.,653.418,30, & 12º delas em 

02 de julho de 1988, ou em outra data que vier a ser éstabe- 

lecida na Convenção de Reestruturação prevista no Protocolo 
de Acordo de Consolidação. As prestações erão acrescidas de 

juros calculados à taxa fixe de 8% ao ano ou na ocorrência 

de determinadas condições dispostas no referido Protocolo, 

os juros mais altos entre a tara fixa de 8% ao ano e o sie- 

tema Libor de jurós, acrescido de mais 2%; os juros serão 

gOg, tambóm senestralmente, à partir de 12 meses contados 

data da essinatura pela bhipotecante, pelo credor, pelos 
vedores e pela sociedade Acadías Trading Inc., da Converção 
Reestruturação, à qual preverá expressamente o vencimen*o 

tecipado de toda a dívida, inclusive juros contados até 
tão, na hipótese de os devedores e ou Acadia Trading Inc., | 

onforme for alí previsto deixarem de efetuar o pontual pa- 
mento das parcelas, tal como acima refêrido, e demais con- 

ções constantes do título. Fazem pgíte/dh presente garsr- 

eis des tos e caracterízhados no título... 

se José Rebarto Lodenfo Castro - Escravento Anterirade 

v. 09/43,485 N Data1-=26/abril/1.989, 

CONSTA que SELECTA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A., tendo incorpo 

(contínua no verso) 

  
    

    
   
    

   

      

    
   

  

        

Mod. 10 - 1.000 + 01/85 
  

    

rio de Registro de Titulos e Documentos de São Paulo, aetvravél- = 

(dez) prestações semestrais de US$3.533,.291,09 cada uma, equi 
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matrícula ficha 

(anos) ( 06, ) 
rado a COMERCIAL BELA VISTA S/A., passou a sucedê-la em o 
dos os seus direitos e obrigações, conforme provam as Atas 

das Assembléias Geral Extraordinárias, realizadas em 15 de 

maio de 1,985, registradas ma JUCESP sob nºs. 675.767 e - 
675.768, em data de 20 de dezembro de 1.988; nos têrmos do 

FX de 26 de abril de 1.989.- requerimento SÁ 

MZ 
R.10/43,485 Datat- 22/no 

Pela Ata da Assembléia Geral de Constituiçã
o, 

realizada em 

OBS de maio de 1989, registrada sob nº 35300124677,
 

em data 

de 11 de maio de 1989, na Junta Comercial do Estado de 

São Paulo, Retificado e Ratifícado pela escrítura de 12 de 

novembro de 1990, de Notas do 13º Cartorio desta Capital, - 

livro 2818, fls. 154, SELECTA COMÉRCIO E INDUSTRIA S/A., - 
com sede nesta Capital, na rua Jose Bonifácio, nº 135, 8º 

andar, conjunto nº 82, CGC. nº 44,143.386-00
01-66, 

transmi 

tiu a título de incorporação de bens para constituição de 

sociedade a BELA VISTA S/A., com sede nesta Capital, à Avé 

nída Horácio Lafer, nº 200, sala 3, CGC. nº 60,479.797/ 

0001-83, o imóvel, pelo valor de NCz$7.017.150,
00. 

eo Ts O Assis x er | ss. 

av.11/43.485(7 >< ) DATA: -02/XtsTOH .993. 
Pela escritura datada de 25 de maio de 1.993, do 6º Cartório- 

de Notas desta Capital, livro 2407, fls.46, BANQUE ARABE ET 

INTERNATIONALE D'INVESTISSEMENT, uma sociedade financeira com 

  

      

  

      

  

   / 

  

  

   TRO 

       
*|lséde em 12, Place Vendome 75.001 em Paris, França, cedeu e - 

tcontinua na ficha 07)   
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continuação GERAL 

de São Paulo 
ff matrícula ficha ” 

43.485 | [o São Paulo, de de 199 

  

  

transferiu a RMC FINANCE (PORTUGAL) - INVESTIMENTOS S.A.,cCom 
  

sêde em Funchal, Ilha da Madeira, à rua do Arriaga,75 E 205,- 

todos os seus direitos creditórios decorrentes dos R.02 e 08, 

pelo valor de Cr$.266.471.600.000,00, equivalentes a - 

res NAJI ROBERT NAHAS e sua mulher SUELI AUN NAHAS; COMERCIAL 

BELA VISTA S.A., Sucedida por BELA VISTA S.A.; CERÂMICA SELEC 

    
    

  

TA S.A. e ACADIA TRAD/ C. Faz parte da presente cessão os 

direitos do processd Al que Oo cedente move contra os de 

    

    

  

vedores, mencionada - BA 

STRÔ 
Rensdito de Oflveire CARLOS MILANES! DE CA 

Atonto o JosÊ ente Autorizado 
Escrevente Habilitado 
  

US$.6.800.000,00 (jã pagos no exterior), figurando como devedd 

  

Av.12/ Data: 07/MAIO/1999 

Verifica-se a ARRECADAÇÃO do imóvel desta matrícula, nos termos do Mandado 

passado em 20 de abril de 1.999, pelo Cartório do 18º Ofício e Juízo de Direito da 18º 

Vara ambos do Cível desta Capital, subscrito pelo MM. Juiz de Direito, Dr. Luiz 

Beethoven Giffoni Ferreira, extraido dos autos da Falência de SELECTA 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A., Processo nº 1.023/89, sendo que a alienação 

constante do registro nº 10 foi declarada ineficaz em relação à Massa Falida de 

SELECTA S/A., ineficácia que se estende a todos os atos jurídicos que tenha o 

referido registro por pressuposto, conforme despacho proferido em 28/01/1999. 

Ea ra = 
a 

Av.13/ Data: 13/JUNHO/2003 

De Mandado passado em 08 de maio de 2003, pelo Cartório do 1º Ofício e Juízo de 

Direito da 1º Vara, ambos de Registros Públicos desta Capital, subscrito pelo MM. Juiz 

de Direito, Dr. Venício Antonio de Paula Salles, extraído dos autos do pedido de 

=- continua no verso -   
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Retificação de Registro Imobiliário, Processo nº 000.02.146253-4-CP-568, é feita a 

presente para constar que a descrição do imóvel desta matrícula é a seguinte: O imóvel . 

situado na Rua Iguatemi nº 9, antigo nº 334, no 28º Subdistrito — Jardim Paulista, na 

Chácara Itaim, na quadra 48 e ainda lotes 1,2, 3,4,5,6,7,8,9, 10, 11 e 12, da gleba D, 

formando um só todo, com 90,00m de frente para a Rua Iguatemi; em continuação a 

essa frente mais 40,00m dividindo com Amaido Couto Magalhães; da frente aos fundos, 

mede do lado esquerdo de quem da Rua Iguatemi olha o imóvel (ou seja, a partir do 

extremo da linha de 40,00m, prolongamento da linha da frente) 116,00m, dividindo com 

Arnaldo Couto de Magalhães e outros; do lado oposto mede 90,65m ao longo da Rua 

Aspásia, antiga Rua Viradouro, com a qual faz esquina; a linha dos fundos, a partir da 

linha do lado esquerdo mede 124,00m, até atingir a linha do lado direito da Rua 

Aspásia, dividindo com os lotes 13 a 24, da gleba D, situados na Rua Sertãozinho; 

encerra a área de 13.366m?, estando compreendida nesse perímetro diversas 

benfeitorias; nos termos da r. sentença proferida em 27 de março de 2003, transitada 

em julgado em 26 de abril de 2003. 

Edgar Jorge Furlaneto 
Escrevante Hablitado " = a 

  

o, 

Av.14/ Data: 15/SETEMBRO/2006 PROT. 350.299 

Fica excluída da arrecadação averbada sob nº 12 nesta matrícula, a área que assim se 

descreve: inicia-se o ponto | situado no alinhamento da Rua Iguatemi distante 15,09m 

do cruzamento do alinhamento dessa rua com o alinhamento da Rua Aspásia, segue pelo 

alinhamento da Rua Iguatemi, na distância de 74,91m até encontrar o ponto 2; desse 

ponto 2 deflete à direita em reta na distância de 40,00m até o ponto 3; desse ponto 3 

deflete à direita e segue em reta na distância de 15,00m até encontrar o ponto 9A; desse 

ponto 9A deflete à direita e segue em reta na distância de 90,21m até encontrar o ponto 

11, desse ponto 11 deflete à esquerda, em curva de 111,00m de raio, na distância de 

19,09m até encontrar o ponto 1 no alinhamento da Rua Iguatemi, início desta descrição, 

encerrando o perímetro: 1-2-3-9 a 11-1 a área de 1,120,79m?; nos termos do Mandado 

passado em 12 de setembro de 2006, pelo Ofício e Juízo da 18º Vara Cível do Foro 

continua na ficha O8     
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Central desta Capital, subscrito pelo MMº Juiz de Direito, Dr. Luiz Beethoven Giffoni 

Ferreira, extraído dos autos da ação de Falência, Processo nº 89.713.297-0, requerida 

pela SELECTA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A. 

Carla Sorraxo P. dos Sanlos 

Tunulituia do Dhoial 

TT 

Av. 15/ Data: 16/MAIO/2007 PROT. 359.983 

O imóvel desta matrícula está cadastrado na Prefeitura do Município de São Paulo sob o 

contribuinte nº 299.014,0097-8 (maior área), conforme prova a Certidão de Dados 

Cadastrais expedida em 23/04/2007, nos termos da escritura datada de 19 de abnl de 

2007, do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 30º 

Subdistrito — Ibirapuera, desta Capital, livro nº 521, fls. 051/055,. 

Augusto Guilherme Sottano C. dos Santos 
Ale AME Substituto da Oficial 

Av.16/ Data: 16/MAIO/2007 PROT. 359.983 

Verifica-se que à RMC FINANCE (PORTUGAL) -— INVESTIMENTOS S/A. passou a 

denominar-se BLUE STONE (PORTUGAL) — INVESTIMENTOS S8S/A., conforme 

prova a certidão da matricula nº 855/930527, expedida pela Conservatória do Registro 

Comercial da Zona Franca da Madeira, Portugal, registrada em microfilme sob n 

0938615, em 08 de maio de 2007, no 8º Oficial de Registro de Títulos e Documentos 

desta Capital, nos termos da escritura datada de 19 de abril de 2007, do Oficial de 

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 30º Subdistrito — Ibirapuera, 

desta Capital, livro nº 521, fls. 051/055. 

Augusto Guilherme Sottano C. dos Santos 

AF E> — MO Substituto da Oficial 

Av.17/ Data: 16/MAIO/2007 PROT. 359.983 

Fica desligada das hipotecas registradas sob os nºs 02 e 08 desta matrícula a área de 

terreno de 1.120,79m?, descrita e caracterizada na Av.14 desta matrícula, em virtude da 

doação da referida área em favor da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

autorizado pelo credor hipotecário BLUE STONE (PORTUGAL) — INVESTIMENTOS 

  
  

  

  
  

  

continua no verso     
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S/A., com sede na Rua Carreira nº 138, 2º andar, Funchal, Ilha da Madeira, em Portugal, 

nos termos da escritura datada de 19 de abril de 2007, do Oficial de Registro Civil das 

Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 30º Subdistrito — Ibirapuera, desta Capital, livro 
nº 521, fls. 051/055. 

  

—— Augusto Guilherme Sottano C. dos Santos 
AE AA Substituto da Oficial 

Av.18/ Data: 16/MAIO/2007 PROT. 359.983 

Fica desmembrada da presente matrícula a área de 1.120,79m?, em virtude da doação 

feita em favor da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, conforme registro 

feito sob o nº 01 na matrícula aberta nesta data sob nº 174.487; em consequência, o ; 

remanescente do imóvel passa a ter a área que assim se descreve e confronta: Inicia-se no 6 

ponto | situado no alinhamento da Rua Iguatemi distante 15,09m do cruzamento do 

alinhamento da Rua Aspásia; desse ponto 1 deflete à direita e segue em curva, com raio 

de 111,00m na distância de 19,09m pelo futuro alinhamento do melhoramento público 

objeto da Lei nº 5899/61 até encontrar o ponto 11; desse ponto 11 segue em linha reta 

pelo mesmo alinhamento na distância de 90,21m até encontrar o ponto 9 A; desse ponto 

9 A deflete à direita e segue em linha reta pelas divisas dos fundos dos imóveis de nºs 

184, 190, 200, 214, 234, 250, 256, 272 e 282, na distância de 101,00m até encontrar o 

alinhamento da Avenida Brigadeiro Faria Lima onde deflete à direita e segue em linha 

reta, por esse alinhamento, na distância de 124,00m até encontrar o ponto P2 no 

cruzamento do alinhamento da Avenida Brigadeiro Faria Lima com o alinhamento da 

Rua Aspásia; desse ponto P2 deflete à direita e segue em linha reta pelo alinhamento da 

Rua Aspásia, na distância de 90,65m até encontrar o ponto P3, localizado no cruzamento 

do alinhamento da Rua Aspásia com o alinhamento da Rua Iguatemi; desse ponto P3 | 

deflete à direita e segue em linha reta pelo alinhamento da Rua Iguatemi na distância de $ 

15,09m até encontrar o ponto inicial 1, encerrando o perímetro descrito a área de 

12.245,21M?, nos termos da escritura datada de 19 de abril de 2007, do Oficial de 

Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 30º Subdistrito — Ibirapuera, 

desta Capital, livro nº 521, fls. 051/055. 

Augusto Guilherme Sottano C. dos Santos 
sn E Substituto da Oficial — 

continua na ficha 09 
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Av.19/ Data: 25/0UTUBRO/2007 PROT. 369.234 

Ficam cancelados o R.10 ce a Av.12 referentes à alienação e à arrecadação do imóvel 

desta matrícula, nos termos do Mandado passado em 19 de outubro de 2007, pelo Ofício 

da 18º Vara Cível desta Capital, subscrito pelo MM. Juiz de Direito, Dr. Luiz Beethoven 

Giffoni Ferreira, extraído dos autos da Falência, de SELECTA COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA S/A., Processo nº 89.713.297-0, em conformidade com o r. despacho de 

fls. 5851vº, sendo que a decisão que declarou a ineficácia da transferência do imóvel 

transitou em julgado em 23 de fevereiro de 2000. 

CO ME E : Substituta da Oficial 

R.20/ Data: 25/OUTUBRO/2007 PROT. 369.234 

De Carta de Adjudicação passada em 17 de setembro de 2007, pelo Ofício e Juízo da 18º 

Vara Cível do Foro Central, desta Capital, subscrita pelo MM. Juiz de Direito, Dr. Luiz 

| Beethoven Giffoni Ferreira, extraída dos autos da ação de Falência, Processo nº 

89.713.297-0 (1023/89) de SELECTA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A, já 

qualificada, verifica-se que conforme decisão proferida em 10 de setembro de 2007, 

transitada em julgado, o imóvel desta matrícula foi adjudicado para BLUE STONE 

(PORTUGAL) INVESTIMENTOS S/A., CNPJ nº 05.723.056/0001-98, com sede na 

Rua da Carreira nº 138, 2º andar, Funchal, Madeira, Portugal, pelo valor de 

R$142.939.448,00. 

  

Carta Saltano É. dos Santos 
Substituta da Oficial 

Av.21/ Data: 25/O0UTUBRO/2007 PROT. 367.612 

Ficam cancelados o R.02, R.08 e a Av.l11 referentes às hipotecas do imóvel desta 

matrícula, em virtude do mesmo ter sido adjudicado para BLUE STONE 

(PORTUGAL) INVESTIMENTOS S/A., já qualificada, nos termos da Carta de 

Adjudicação passada em 17 de setembro de 2007, pelo Ofício e Juízo da 18º Vara Cível 

do Foro Central, desta Capital, subscrita pelo MM. Juiz de Direito, Dr. Luiz Beethoven 

continua no verso     
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Giffoni Ferreira, extraída dos autos da ação de Falência, Processo nº 89.713.297-0 

(1023/89). 

Loo fll o anusane o tuto Substtuta da Oficial 

Av.22/ Data: 25/OUTUBRO/2007 PROT. 367.612 

Fica encerrada a presente matrícula em virtude da doação da área de 1.120,79m? feita em 

favor da Prefeitura do Município de São Paulo, conforme matrícula nº 174.487, e 

abertura da matrícula da área remanescente feita nesta data, sob o nº 175.352, nos 

termos da Carta de Adjudicação passada em 17 de setembro de 2007, pelo Ofício e Juízo 

da 18* Vara Cível do Foro Central, desta Capital, subscrita pelo MM. Juiz de Direito, Dr. 

Luiz Beethoven Giffoni Ferreira, extraída dos autos da ação de Falência, Processo nº 

89.713.297-0 (1023/89). 

  

Substituta da Oficiel 
Carta Sottano É. dos Santos [À 

  

  MA er a po É RE ereção To Momo TO 

1 O ato acima é o último praticado nesta matr 

  

      
    

CLERTIFICO que os subdis- ISENTO DE SELOS CERTIDÃO 
tritos Se, Bela Vista c Certifieo e dou fé que à presente cópia é 

Jardim Paulista pertencem E EMOLUMENTOS da ficha a que se 

a esta Circunscrição Linobi- mos do artigo 19 

liária desde 02-03-1932, 09- e a 80 2 
12-1925 e 09-12-1925, res- 

pectivamente, até n presente À 105/2009 

data, tendo pertencido ante- | 

riormente no 1" Registro de ui Julião 

Imóveis. e  
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Oficial de Registro de Imoveis da Capital 

Certifica, 
100/5528 

  

  
  

LIVRO Nº 2 - REGISTRO 4º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

GERAL de São Paulo 
p— matricula ficha 

: 174.487 | [ 01 s Sib bPáuio, 16, maio de 2007 

IMÓVEL: Terreno situado na Rua Iguatemi nº 9, antigo nº 334, no 28º Subdistnito - 

Jardim Paulista, que assim se descreve: Inicia-se no ponto 1 situado no alinhamentc da 

  

  

Rua Iguatemi distante 15,09m do cruzamento do alinhamento dessa rua com o 

alinhamento da Rua Aspásia, segue pelo alinhamento da Rua Iguatemi, na distância de 

74. 91m até encontrar o ponto 2; desse ponto 2 deflete à direita segue em reta na distância 

de 40,00m até o ponto 3: desse ponto 3 deflete à direita e segue em reta na distância de 

15,00m até encontrar o ponto 9 À; desse ponto 9 A deflete à direita e segue em reta na 

distância de 90,21m até encontrar o ponto 11; desse ponto 11 deflete à esquerda, em 

curva de 111,00m de raio, na distância de 19,09m até encontrar o ponto 1 no alinhamento 

da Rua Iguatemi. inicio desta descrição, encerrando o perímetro 1-2-3-9 AÁ-li-l, 

encerrando uma área de 1.120,79m?. 

CONTRIBUINTE: 299.014.0097-8 (maior árca). 

PROPRIETÁRIA: BELA VISTA S/A,, com sede nesta Capital, na Avenida Horácio 

Lafer nº 200, sala 3, CNPJ. nº 60.479.797/0001-83. 

REGISTRO ANTERIOR: R 10/Mat. nº 43.485, feito em 22 de novembro de 1990, 

neste Registro. 

  

Augusto Guilherme Sottano C. dos Santos 
q Ar E: é FRIA Substituto da Oficial 

R.O1/ Data: 16/MAIO/2007 PROT. 359.983 

Pela escritura datada de 19 de abril de 2007, do Oficial de Registro Civil das Pessoas 

Naturais e Tabelião de Notas do 30º Subdistrito — Ibirapuera, desta Capital, livro nº 521, 

fis. 051/055, BELA VISTA S/A. já qualificada, transmitiu por doação a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, com sede nesta Capital, no 

Viaduto do Chá nº 15, Palácio do Anhangabaú, Centro, CNPJ. nº 46.395.000/0001-39, o 

imóvel desta matrícula pelo valor de R$0,01. 

Augusto Guilherme Sottano C. dos Santos À 

  

      
  

Paso ER 1 e : e 
: é E “Substituto da Oficial À 

| 1 O ato acima é o último praticado nesta matrícula | ! 9 último praticado nesta matrícula : 

CSRTINION um n— ISENTO DE SELOS CERTIDÃO 
ifos SC, ela c : : 

Jardim Paulista pertencem E EMOLUMENTOS Seas e e Ape A o Ca 
a esta Circunscrição Limobi- : 
liária e. EATIGAA DO. refere, extraída dos termos do artigo 19, 
12-1925 e 09-12-1925, res- 81º, dá Leil6.015/1973. 
pectivamente, até n presente 
data, tendo pertencido ante- 
rinrimnente ao 1º Registro de 

Imóveis. 

    

  

ALAS 
á
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Oficial de Registro de Imóveis da Capital O LA 

Certifica, 1007528 kf 

  

  

LIVRO Nº 2 - REGISTRO 4? OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
GERAL de São Paulo — matricula ficha 

175.352 | | 01 | 25 Outubro 2007 
São Paulo, de de 

IMOVEL: Imóvel situado na Rua Iguatemi nº 9, antigo nº 334, no 28º Subdistrito - 

Jardim Paulista, que assim se descreve e confronta: Inicia-se no ponto | situado no 

  

  

alinhamento da Rua Iguatemi distante 15,09m do cruzamento do alinhamento da Rua 

Aspásia; desse ponto 1 deflete à direita e segue em curva, com raio de 111,00m na 

distância de 19,09m pela futuro alinhamento do melhoramento público objeto da Lei nº 

5899/61 até encontrar o ponto 11; desse ponto 11 segue em linha reta pelo mesmo 

alinhamento na distância de 90,21 m até encontrar o ponto 9 A; desse ponto 9 À deflete à 

direita e segue em linha reta pelas divisas dos fundos dos imóveis de nºs 184, 190, 200, 

214, 234, 250, 256, 272 e 282, na distância de 101,00m até encontrar o alinhamento da 

di Avenida Brigadeiro Faria Lima onde deflete à direita e segue em linha reta, por esse 

alinhamento, na distância de 124,00m até encontrar o ponto P2 no cruzamento do | 

alinhamento da Avenida Brigadeiro Faria Lima com o alinhamento da Rua Aspásia; | 1 

desse ponto P2 deflete à direita e segue em linha reta pelo alinhamento da Rua Aspásia, Y À 

na distância de 90,65m até encontrar o ponto P3, localizado no cruzamento do Y | 

alinhamento da Rua Aspásia com o alinhamento da Rua Iguatemi; desse ponto P3 deflete 3 

à direita e segue em linha reta pelo alinhamento da Rua Iguatemi na distância de 15,09m 

até encontrar o ponto inicial 1, encerrando o perímetro descrito a área de 12.245,21 m?. 

CONTRIBUINTE: 299.014.0097-8 (maior área). 

PROPRIETÁRIA: BLUE STONE (PORTUGAL) INVESTIMENTOS S/A., CNPJ nº 

05.723.056/0001-98, com sede na Rua da Carreira nº 138, 2º andar, Funchal, Madeira, 

Portugal. 

REGISTRO ANTERIOR: R.20, feito em 25 de outubro de 2007, na matrícula nº 

43.485, neste Registro. 
O 7 

    

Carta Softano É. dos Sautos 
Substtuta da Oficial 

Av.O1/ Data: 25/OUTUBRO/2007 PROT. 367.612 

A presente abertura de matrícula é feita nos termos da Carta de Adjudicação passada em 

17 de setembro de 2007, pelo Oficio e Juízo da 18º Vara Cível do Foro Central, desta 

continua no verso         
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matrícula ficha 

175.352 | [ o o) 
verso   

  

Capital, subscrita pelo MM. Juiz de Direito, Dr. Luiz Beethoven Giffoni Ferreira, 

extraída dos autos da ação de Falência, Processo nº 89.713.297-0 (1023/89). 

Carla Sattam É. dos Santos 
Substituta da Oficia! 
  

Av.02/ Data: 04/DEZEMBRO/2007 PROT. 370.356 

Desmembra-se do imóvel desta matricula uma área de terreno de 4,50m?, em virtude da 

desapropriação parcial feita pela MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO, com a 

descrição constante da matrícula aberta nesta data sob o nº 175.651, nos termos da Carta 

de Adjudicação passada em 22 de dezembro de 2006, pelo Ofício e Juízo da 1º Vara da 

Fazenda Pública desta Capital, subscrita pela MMº. Juíza de Direito, Dr. Simone de 

Figueiredo, extraída dos autos da Ação de Desapropriação, Processo nº 394/94, novo nº 

583.53.1994,405775H. 
u— e. 

  

FI Nua Rot SS. E. de Dota 
Dficiaia 

Av.03/ Data: 10/JUNHO/2008 PROT. 379.052 

Fica encerrada a presente matrícula em virtude da desapropriação de parte do terreno 

conforme R.01/Mat nº 175.651 e a abertura de matrícula para o remanescente feita nesta 

data sob o nº 176.203, nos termos do requerimento datado de 20 de maio de 2008, 

acompanhado de planta e memorial descritivo firmados pela engenheira Célia Zeine 

Gebara, inscrita no CREA: 217.947/D — ART nº 92221220080405751, conforme o artigo 

213, 1, da Lei nº 6.015/73, alterada pela Lei nº 10.931 de 02 de agosto de 2004. 

  

  

  

   

  

&Z z Casta Serrano É. dos Santos 
; Substituta da Oficial! i 

[0 ato acima é o Gftimo oraticado nesta matifânks ' U ato acima 6 o uitimo praticado nesta matriduia 

A os subdis- ISENTO DE SELOS CERTIDÃO 
tritos e, Ria Vista ec Cc . Hi : d n Dres t ” ia é 

Jardim Falfeia pestoneoos EEMOLUMENTOS — Colilhaed= A qm E pemta sã 
a esta Circunscrição Linmobi- SN | . . é 
liária desde 02-03-1932, 09. e extraída hos termos do artigo 19, 
12-1925 e 09-12-1925, res- $1º, da Lei 6.015/1973. 
pectivamente, até a presente Finais | f 
data, tendo pertencido ante- | SA | : O/OS/2009 

rinrimnente ao 1" Registro de Luçim itas Julião 

Imóveis, À Escrev. Autorizada 
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Oficial de Registro de Imóveis da Capital MINI 
Certifica, 1007528 * 
  

  

LIVRO Nº 2 - REGISTRO 4º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
GERAL de São Paulo qu—— matrícula ficha 

175.651 | | 01 | Sioóaulo; 04 às dezembro à 2007 

IMÓVEL: Imóvel situado na Rua Iguatemi nº 9, antigo nº 334, no 28º Subdistrito - 

Jardim Paulista, que assim se descreve e confronta: para quem de dentro do imóvel olha 

  

  

para a Rua Aspásia, com a área de 4,50m?. Formato triangular; Perímetro: 5-6-4-5; 

Desapropriação parcial; Frente: Linha reta 5-6=3,00m, segundo o alinhamento da Rua 

Aspásia, confrontando com o leito da mesma; De um lado: linha reta 6-4=4,30m, 

segundo alinhamento da Lei nº 7.104/68, confrontando com o remanescente do imóvel 

expropriado; De outro lado: Linha reta 4-5=3,00m, confrontando com o imóvel nº 103 da 

Rua Sertãozinho, contribuinte nº 299.014.0072. 

CONTRIBUINTE: 299.014.0097-8 (maior área) 

1 PROPRIETÁRIA: BLUE STONE (PORTUGAL) INVESTIMENTOS S/A., CNPJ nº 

05.723.056/0001-98, com sede na Rua da Carreira nº 138, 2º andar, Funchal, Madeira, 

Portugal. 

REGISTRO ANTERIOR: R.20/Mat. nº 43.485, feito em 25 de outubro de 2007, neste 

Registro (Matrícula nº 175.352). 

  

  

——— = Ea o E ES 

TA Oticiala 

R.01/ Data: 04/DEZEMBRO/2007 PROT. 370.356 

De Carta de Adjudicação passada em 22 de dezembro de 2006, pelo Ofício e Juízo da 1º 

Vara da Fazenda Pública desta Capital, subscrita pela MM, Juíza de Direito, DP. Simone 

de Figueiredo, extraída dos autos da Ação de Desapropriação, Processo nº 394/94, novo 

nº 583.53.1994.405775-4, promovida pela MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO 

contra SOC VENDOME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., 

verifica-se que conforme sentença proferida em 23 de maio de 2000, transitada em 

julgado, confirmada pelo acórdão passado nos autos de apelação cível nº 190.495-5/9-00, 

| di em 31 de janeiro de 2001, pela 9º Câmara de Direito Privado de Férias “janeiro 2001” do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o imóvel desta matrícula foi desapropriado 

pela MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO, pelo valor de R$203.601,10 (inclusive o 

valor de outro imóvel) (07/98). 
uu * a : - FA . sã 2 

& FF. E sado Po 2. E: e ee: | 

    
   

  

0 ato acima é o ultimo praticado nº 
1 CAE II a o ao o o cam ecoa eo o         

Cem ICO So rr. ISENTO DE SELOS CERTIDÃO 
ritos Sc, Bela IS Cc indifia á Jardim Paulista pertencem E EMOLUMENTOS Certific e dou fé ue a presente cópia é 

a esta Circunscrição Lmobi- repr ção autêntica da ficha a que se 

liária desde 02-03-1932, 09. refere; extraída nos/termos do artigo 19, 
12-1925 e (9-12-1925, res- $1º, Lei 6.015/1973, 
pectivamente, até n presente =: | f 
data, tendo pertencido ante- Sã P. 1/05/2009 
rinrinente ao 1º Registro de ! Luciímâra de EFteitas Julião 

Imóveis. | Escrev. Autorizada  
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o GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ! 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

a UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Processo Condephaat n. 20.640/78 

Ofício UPPH-163/09 

4º REG. DE IMÓVEIS 
OFÍCIO RECEBIDO EM 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

| 
Prezada Oficial, | 

ee Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, vimos 

solicitar os bons préstimos deste D. 4º Oficio de Registro de Imóveis da Capital, no 

sentido de que nos informe se houve, a pedido de interessado, solicitação para o registro 

do tombamento da Sede do Antigo Sítio Itaim, objeto do processo n. 20.640/78, bem x 1º nb 

protegido em âmbito estadual através da Resolução n. 46, de 13/05/1982, situado à Rua 

Iguatemi, n. 09, São Paulo, Capital, sob matrícula n. 43.485-livro 2. A 

Segue em anexo cópia da certidão do referido bem, 

elaborada nos termos das normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça (cf. XX, 

seção II - redação dada pelo provimento CG n. 21/07). 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

| a Atenciosamente, 

Vlaeutáleadas o 
Coordenadora 

4 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS 

  

Protocolo: 396413 
Data: 7/5/2009 

Dra. Maria Rosa Sottano Constantino dos Santos Expira: 5/6/2009 

4º Ofício de Registro de Imóveis da Capital 

Alameda Vicente Pinzon, 173 -11º andar, Vila Olímpia 

CAPITAL 

CEP: 04547-130 

/etgs.ce — 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP PABX: (11) 2627-8000 

CEP: 01028-000 wWwWW.Cultura.sp.gov.br    
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SS de GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO o 
e dO SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico Artistico e Turistico 

UPPH — Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

      
  

CERTIDÃO 

  

Nos termos do Decreto Estadual nº 13,426, de 16 de março de 1979 e das 

Normas de Serviço da Corregedoria-Geral de Justiça, Capítulo XX, 

Seção II, com a redação dada pelo Provimento CG nº 21/07, CERTIFICO, 

para os devidos fins, que o Senhor Secretário de Estado da Cultura, em 

consonância com o decidido pelo Egrégio Colegiado em sua Sessão 

Permanente de 24 de novembro de 1980, Ata nº 453, baixou a Resolução 

L nf 46, e 13 de maio de 1982, publicada no Diário Oficial do Estado em 

21 de maio de 1982, pela qual foi tombado, em caráter definitivo, como 

monumento de interesse histórico-arquitetônico, a SEDE DO ANTIGO 

SÍTIO ITAIM, objeto do processo nº 20.640/78, situada à Rua Iguatemi, 

nº 09 — São Paulo, Capital, exemplar remanescente de arquitetura do 

século XVIII, cuja construção em paredes de taipa de pilão obedece ao 

“partido bandeirista”, típico das construções residenciais rurais daquela 

época, tendo sido inscrito no Livro de Tombo Histórico sob o nº 225, 

página 62, em 19 de janeiro de 1987. Por força do tombamento, passam a 

incidir as restrições previstas no Decreto Estadual nº 13,.426/79. As 

notificações aos proprietários a respeito do tombamento do imóvel 

o descrito se efetivaram por meio dos ofícios SE nº 314/80, SE nº 315/80 e 

SE nº 316/80, expedidos por este Condephaat e datados de 25 de 

novembro de 1980, 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

ADILSON AVANS ABREU 
Presidente 

ao 

NCCeO: É Coe: o Ri gia! vsfo7/08 
Rua Mauá, 51 - Luz - São são Paulo/SP e PABX: (11) 3351. - 3000 
CiEP: 01028-900 Sos UA - DN 7 a WWW. cultura.sp.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 51 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

  

        

  

Do | Referência | Ano Rubrica 
Oficio 0448/09-APV 01342? | 2009 

  

INTERESSADO: 4º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL 

ASSUNTO: Responde ao oficio UPPH — 163/09, processo CONDEPHAAT nº. 

20.640/78.   
Ao Núcleo de Apoio Administrativo - Protocolo para juntar ao respectivo processo. 

UPPH, 15 de maio de 2009. 

À « 

Vendo Bana MARÍLIA ALVES BA l 
Coordenadora da UPPH   

laaír.     

   


